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d) Dar cumprirncnto às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previden€iárias e outras que lhe são correlâtas;
ef Apresentar, sr,!)pre que solicitado, durante a execução do contíeto, documentos que comprovem êstar
cumprindo a leSislaçiio em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trilbalhistâs, pÍev, d enciários, tributários, fiscais e comerciais;

0 Estar à dispos çio do CONTRAÍANTE sempre que solicitado;
g) Cumprir tod r; a s exigências contidas no Êdital que originou o Contrato;
hl Adotar todas .ts medidas de cautela têndentes a evitar danos materiais e pessoais aos objetos transportados e
terceiros, Íicancf, rempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se veriÍicarem;
U A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constentes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclu siva nr r,'nte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitâ execução do objeto e, ainda:

i) Efetuar a entr r'ga do objeto em perfeitas condições, conforme especificeções, prazo e local constantes no Termo
de Referência . ',cus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentês â:
marce, fabricaItr, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
k) O obleto cevi. eslar ãcompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede
de assistêncla t!.nica autorizada;

l) Responsabilr:3r'se pelos vícios e danos decorrenles do obieto, de acordo com os artigos 72, L1 e17 a27,óo
Código de Defes. do Consumidor (Lêi ne 8.078, de 1990);
ml Substituir, rl p: rar ou cori-i8ir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, o objeto com avarias ou defeitos;
nl comunicar j contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entÍega, os
motivos que inrpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidâ comprovação;
ol ManteÍ, drra rre toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condições de hibititação e qualificação exigidas na licitação;
p| lndicar pr e1:o.to para representá-la durante a execução do contrato.
2.2.t.0. sÂo osRrceçôrs oa corutRltnrutt:
a) Pagar o valor .onstante no contrâto dentro do prazo avençado;
bl Dar a Contr.,r.,da as condições necêssárias a garantir a execução de Contrato;
cl Receber o ct)jcro no prazo ê condições estabelecidas no Editale seus anexos;
dl verificar r}r inr.ciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificaçôes .onstantes do Edital e da pÍoposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
e) Comunicar r CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornêcido, para q,e seja substituído, reparado ou corrigido;
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da CoNTRATADA, através de comissãô/servidor
especialmente ilí- iiBnado;
gf Efetuar o pag.rrllento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos rir !dital e seus anexos;

h) A Administri;.io não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, âanda
que vinculados . t\ecução do presente contrato, bem como poÍ qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contrittda, de sêus empregâdos, prepostos ou subordinâdos.
cúusuLA otrAVA - ANTtcoRRUpçÀo

As partes declarrnr conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a
Lei de lmpÍobidJc. Administrativa (Lei Federal n.e 8.42911992), a Lei Federal n.e 12.846/2013 e seus regulamentos,
se comprometer)l (lue para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecel dar ou se comprometer
a dar, a quem q urr que se.,a, acêitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intÉ ín rL'dro de outrem, qualquer pâgamento, doação, compensação, vantagens financeiÍas ou benefícios
indevidos de qurlqrrer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou ir.r..dar o equilíbrio econômlco financeiro do presente contrato, sera de forma direta ou indireta
quânto ao objE:: deste contrato, devendo tarantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesnr; ti'rma.
cúusuLA NONA ' A absrenção por parte do CoNTRATANTE da utilizâção de quaisquer direitos ou fâculdade que
lhe assistam enl rôzão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdedes
que poderão ser e rerctdos a qualquer tempo.
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cúusutA DÉclN4A - A rnexecução total ou parcialdo contrâto enseja a sua rescisão, conforme disposto no capÍtulo
Vlll da Lei n.e 14.133/21" Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão administrativâ prevista na
Lei Federal n' 14.133/21.

cúUsUTA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs INFRAçÕEs E sANçôEs ADMINIsTRATIvAs
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometeÍ quaisquer das infrações previstas no art. 155 da
Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. Dar causa à inexecução parcialdo contrâto;
11'1.2. Dar cJlsir à rnexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administrôção, ao funcionamento dos
serviços públlcos ou aô interêsse coletivoj
11.1.3. Dar causa à rnexecução total dô contrato;
11.1.4. Deixar c. e,ttregar a documentação exigida pera o cename;
11.1.5. Não manrer a proposta, sarvo em decorrênciâ de fato superveniente devidamente rustificado;u'1'6' Não celcbrar o contrâto ou não entregar a documentação exigida para a contatação, quando convocado
dentro do pra:o de validade de sua propostaj
l1'l'7' Ensei: r o rêt.l rdamento da execução ou da entrega do obieto de licitação sem motivo justificado;
11'1'8' Apriseritiir declaração ou documentação falsa exigida panl o cename ou prestar declaração falsâ durante
a dispensa eletrônrca ou a execução do contrâto;
11.1.9. Fraudar . dispensa eretrônica ou praticar ato freudurento na execução do contrâto;
11.1.10, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Írâude de qualqueÍ naturera;
11'1'10'1' considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participâção, q !rairto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedoÍes, em qualquer momento
da dispensa, nrerrno após o encerramento da Íase de lances.
11.1.11. Pratiaâr ,t:)s ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certâme.
11.1.12. Pratici, iro resivo previsto no ârt. 5e da Lei ne 12.g46, de 1s de agosto de 2013.
It'2' o forneccdor quê cometer qualquer das infraçôes discriminâdas nos subatens ânteriores ficará sujeito, sem
preiuízo da Íe5ponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
8) AdveÍtên'lô p'3la falta do subitem 11.1.1 deste contrato, quando não se rustiÍicar a imposição de pênalidade mâis
grave;

bl Multa de 3cll Itrinta por cento) sobre o vâlor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,
por qualqucr ciJ' infrações dos subitens 11.1.1 a 1.1.1.12;
cl lmpedimento ce licitar e contratar no ámbito da Administração pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicadc J irnção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11-1.7 deste Aviso de
Contratação Direra, quando não se justificar a imposição de penalidâde maas grave;
d) Declaração (l' inidoneidade para licitar ou contrâtar, que impedirá o responsável de licitar ou contrataÍ no
âmbito da AdmiÍristração Pública direta e indireta de todos os entes federativot pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 i5':is) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 â 11.1.12, bem como nos demais casos quejustifiquem a
imposição ci: pef .rlrdade mais grave;

11.3. Na a,_.lic,rçio das sânções serão considerados:
11.3.1. Â Ír;tur.ri e a gravidade da infração cometida;
U,.3.2. As peculiJridades do caso concreto;
U.3.3. As circrlnstâncias agravantes ou atenuantes;
U.3.4. Os daÍroj que dela provierem parâ a Administração pública;
11'3'5' A in'rpl;rrtação ou o aperfeiçoamento de programa de inte8ridade, conÍorme noÍmâs e orientações dos
órgãos dc cont rrlr.
11'3'6' sc 'j nr'.lta aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de patamento êventualmênte
devido pt'l; AclrI nistração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou 5.-rir .obrada , ud icialmente.
1l'3'7' A aplicaÇ'o das sânções previstas neste Aviso de contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de
reparâção iÍ'rrcgÍ.)t dó dano causado à Administração pública.

11.3.8. A p:|;lrr:ade de multa pode ser ãplicada cumuletivamente com as demais sançóes.
u'3'9' se, dLrrJ|ite o processo de aplicação dê penalidade, houver indÍcios de prática de infração administrativa
tipiÍicadn p'l' 'r i ns 12 846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administÍação pública nacional ou
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PRÊçO ATUAUZADO

estrangeira, coti:.,s oo processo adminrstrativo necessáraas à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à aiitoridade conlpetente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração dc r:.,estigação preliminar ou processo Administrativo de Rêsponsabilização - pAR.

11.3.10. A ap!,r.rçio e o Jul8amento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administraçio Publica nacional ou estrangeira nos têímos da Lêl ne 12.846, de 1a de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na ul].cJde admrnistrativa.

11.3.11. o p.oc,rssamento do PAR não interfeÍe no seguimento regular dos processos administrativos especÍficos
para apuraçio .li .'.orrência de danos e prejuizos à Administração Pública Federal resultantes de âto lesivo co:netido
por pessoa juÍiai,r.r. com ôu sem a participação de agente públaco.

11.3.12. A aplLcrção de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o cr.lri:ditório e a amplâ defesa ao fornecedor/adjudicatário, observendo-se o procedimento previsto
na Lei ne 14.1i3, L:c 2021, e s ubsidia ria mentê na lei ne 9.794, de 1999.
11.3.13. As srnçõcs por atos praticados no decorrer de contrataÉo estão prevlstas nos anexos a este Aviso.
cúusutA DÉctrúA sE6uNDA - Do REA,USÍAMENTo DE pREços

t2,r.
12.1.1.

ocorrencras:

12.1.1.1. Pr r:
consequôna i.1 l

:íado na'

DO REALUsT E DE PREÇOs

o ree.:!- ll'D.o econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menot se iustifice nas seguintes

rr:ri: na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
:.:culáveis,rerardadoresouimpeditivosdaexecuçãodoqueÍoicontratado,ouainda,emcasode

Íorça m3ior, c':5o iorluito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante
à probrbilirj r.t. c: lucro) extraordinária e extracontratual.
12.1.1.2' P.rr: Ílrrrlos, na hrpótese de o valor contratado ficaÍ muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrEr ., i.rto do prÍncipe.

12'1.2. Pari .'r, - lrr o reeqirilíbrro não poderão haver empenhos com p€ndêncla de êntrega ÍêíêÍent€s aos
h€ns objetos do ped ido.
12.1.3. o- ;:cciirr: de reequilíbrio nâo suspendem a êntÍera dê ltens lá empênhados. os pedidos de reequilíbrio
anâlisaco!, \Ério .or'rsiderãdos para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade competente.
12.1.4. P.rr:r . c.r r,rcterização do pedido de reequilíbrio, a CoNTRATADA devêrá apresentar no Setor de Compras e
Licitações, Ge pr.::rcncia via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:
12'1.4.1. Pbnilh.r de custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e o

brado, conforme modelo simplificado âbaixo
PREçO COUTRATADO

§f

E\

qT

3{Descrição d- ..riço
à)Valoríei ). rr::
b)

c)

d)

e)

Orrtototàl=.-ê

Descrição d Serviç.

Cusro Unitáíio (N.F. ne.......... Datôi..../ ..t........t

Totalde custos filos
ffi

a)ValoÍ íe6

b)

Bem de LucÍo

I Ioral de impostos/lributos
Torai de c!stos ílxos

Datat... J.......1.......,)
c)

d)

Fórmula=r-(b+c+d)
e) Mar8em de Lucro
Cutlototel : à -.

12.1.4.2. cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro
no forne'imento üc(s) produto(s) contÍatado(s), bem como cópiã das notas fiscais referentes ao período de
realizaçã

L2.t.4.3.

do pedrco.

o valoí reequilibrado nunca deverá ser superior âô valor máximo estipulado no edital da licitação, paÍa a
Serentia do equi ir-..,o econômico,frnanceiÍo

RS o,m
Rs 0,00

Totol de impostos/tÍibutos Rs 0,00

R5 0,00

Rs 0,00

o%

o%
Rs 0,m

Rs 0,00

Rs 0,@
o% Rs 0,m
0%

0%

RS 0,oo

RS o,m
Rs 0,00

preço a ser r .eq -

0c01ü0

12.1.4.4. cópiaj c.rs çertidôes vigentes: il certificado de regularidade do FGTS; ii/ Certidão de débitos Trabalhista;

Avf \rr)A DoNA P-ÉR.o,L-],r,*,1-,";g). x ,-11,,. 
-^_.!T_jl-113 --Fonf/r.r 363ó-E3m.

0%

Custo lJnítário (N.F. nc..........
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lll) Certidão de d,rbitos relativos aos tributôs Federâis e à DÍvida Ativa da União; iv, Certidão relativos a débitos
tributários e dÍvic:; .rtiva Estadual; v,f Certidão de débitos relativos â débitos tributários e dívidâ ativa municipal; y,
Tribunal de Contiri oo Estado dô Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de
Licitar); vir,f TribL, r::ri de contas da união - Tcu em consulta consolidada de pessoas lurídicas quê reúne os resultados
das certidões no ICU - Licitantes lnidôneôs; vir, CNIA - cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
lmprobidade Ad rr rinistrativa e lnelegibilidade; i, cEls - cadastro Nacional dê Empresas lnidôneas e Suspensas e x,f
cNEP - câdastro Í',.rcional de Empresas punidas, no site httos://certidoes-apf.aoos.tcu.sov.br.
12'1.5' Na aus , ' i.l3 unr do! docuntentos elencados acima, o pêdldo de râequllíbrlo econômlco-ffnencêiro NÂo
SERÁ RECEBID{:

12'1.5. A iniciôr'.,, lj o encilr8o da demonstração do desequilÍbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,
cabendo a PREF: iJRA a análise e deliberação â respeito do pedido.
12'1.7. A licltarrte fica ciente de que os lances ofêrtados durante a sêssão são ds sua êxcluslva responsâblltdede,
não cabendo reeq uilíbrio de preços em consequêncla de âltos descontos com o lntulto únlco de tenhar e llcltaÉo
e postsÍlormente buscar via revisão do preço âumentar ou rêturerrzar sua mergem ope.donar, sob pena de
resclsão do contrato e de apricação das penardadês adminrstratrvas prevrstas êm rêr e no êdrtar.
12'1'8' Se o collTRATADO não comprovar o desequilÍbrio econômico-financearo e a existência de fato
superveniente, r lreLltdo setá INDEFERIDo pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigâdo a cumprir os
compromissos pclo valor arrematado, sob pena de rescisão do contreto e de apticação das penalidades
administrativãs .;ievi;tas em lei e no edital.
12'1'9' Para iL'r.'rrnrento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens âcima â
CoNÍRATADA iev.'ri spresentar, a cada mês, Plânilha de custos atualizada, novamente acompanhada de todas âs
notas fiscais e 1'rn.ris docunrentos que a justifiquêm, sendo que o realinhamento se dará mediante a compÍovação
do preço pôgo ro(ji foroecedor(es).
12'1'10' o Munr: []ro se resLarva no dareito de realizar cotação paralêla, para averiguar os valores informados nas
Planilhas suprac 1,rii.1s. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por
parte da Empresâ, .rró considerado rniustificado o p€dido, mantendo-se os varores originais.
12'1'11' A r'dmirr ttr-.rção deverá, quando autorizado o reequilÍbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços
revisados e cÍritií liota de E mpenho complementar para âs novas despesas, sendo que a atualização não retÍoagirá
a ordens de fornil nrcnto já emitidas
12.1.12. O novo pr eço ú te rá validade aoós oarecer iurídico e não terá eÍeíto retroativo
12'l'13' Da mc:r{ J forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, a Administração
deverá conrpro'.'.tr ,r queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de
preços de Íncriir.j.r
12'l'14' o rcai'u5i' cc preço será adÍnitido caso a vigência do contrato ultrapasse o perÍodo de 12 (doze) mese,
contados a l).rtrr 3.r data rimrte para apresentação da proposta ou do orçamento a que êsse se referir.
12'1'15' Ap's c irrlr'rregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados. rr':r .Lote a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices lGpM, lpcA e lNpc optando
sempre pL'l r c:ccrl'; do indicê mais vantaioso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídrs ;f ó: : ocorrência da anualidade.
12'l'16' Nct ra;irr:tes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado â partir dos efeitos
financeiros rio !lt rIo reajusle.
12'l'17' No c'r!c c! atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importân'lr celtrlada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seia(m)
divulgado(s) ('!, rrr..jice(s) deÍinitivo(s).
12'1'18' Na "ri'riçoes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) parâ reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
12'1'19 c;rôrisi ildice{s) cstabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) nr'is !'í utilizado(s), seÍa(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a sêr determinado(sl pela
legislaç3o rr lJ.r r:rrrvtgor.

12'1'20' No 
'ilso 

dr. atÍaso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o terrrio fin;l do prazo de Pagamento até a data de suâ efetiva realização, mediante apllcãção do Índice de
correçio mi netári. Conforme e disposto no anigo 25 inciso 7c da lei 14 .Lg3/ZOzl:
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§ 7e lndependenter nente do prazo de duraÉo do coítrato, será obrtatúla e prct &ão m êdtal de hdaê de reairstrrsro th
Paêço, com datãóase vinculada à data do orçamento eíimado s coín a pc&ilirade de sêr Btabelêddo meb de um hde
€specíico ou s€ioÍlal, em conformidade com a realidadê de mêírado dc rc+ectinc lng,nroc
cúusur.A DÉoMA TERcEIRA - DA GEsrÃo E FtscAUzAçÃo Do coNTRATo
13'1' o contÍato (leverá ser executado fielmente pelas partes, de âcordo com as cláusulas avençadas ê as normes
da Lei ne 14 ' 133, d,r 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou peÍcial.
l3'2' Em caso de rmpedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronotrama de execução será
prorrogado J ütornlticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
13'3' As ccrnuni(.1Ções entre o órgão ou entidade e â contrâtada devem ser reâlizadas por escrito sempre que o
ato eriqir ta formr:roade, acin.titindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
l3'4' o ór.lio ou úntidade poderd convocar representante da empresâ para adoção de píovidências que devam
ser cumprid.-,s de irrrediato.

l3'5' Todr; as dc,pesas dirÊtas, indrretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciâis,
tributos, serrr qualalrer exceçào, que incadirem sobre a execução do obreto, correrão por conta exclusi\rà da empresa
venced,-.rJ.

l3'5' /. f is( r iiza çii o d o fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestor
eao'. 1l d . conl,-tu o seu ê\ercrcro.

13.7. Ôretponsável peta 8e stão deste contreto será o sêtvidor t. t*.. t...a r!r., ocupante do cargo do ..r.r..,
ficandc .1r,.,cle agor a notiticada da indicação na qualldadê dê têstemunha contrâtual.
1 o gr-'t';r do colltíilto coordenari a atualazação do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo l ''los o" registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, â exemplo da ordem
de servr'-'1, (lo regl;tro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório com
vistas i' vcriÍicaç:;o da necessidade de adequaçôes do contrato para Íins de atendimento da finalidade dâadmi-rr; ic. (D,:jreto ne 11.246, de 2022, art. 2L,lyl.
2' o g I 

'lo 
ct)ntrato acompanhará os registros reelizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relaci("' '" à ex' cução do contrato e as mêdidas adotadâs, informando, se for o caso, à eutoridade superior
àquelr: ., : ,rltrap.rssarem a sua competência. (Decreto ne 11.246 , de 2022, aÍÍ.2!,lll.
3' o gtrlr Í 

'lo 
corrtrüto acompanhará a manutenção das condições de habilitâção da contratada, para fins deempeÍ'r. c!' desl:csa e pagamento, e anotará os probremas que obstem o fluxo normar da riquidação e dopagâín,.lol-rdc.,t)esanorelatóriodeÍiscoseventuais.(Decretone11.246,de2022,art.21, 

lll).
4' o "1'r do r:ontrato emitirá documento comprobatóÍio da avaliação realizada pelos Íiscais técnico,âdmiÍ 'ri'c e r"roriar qu;rnto ao cumprimento de obrigações assumidas pero contratado, com menção ao seudeset: I I na laccução contratual, baseado nos indicâdorês obietivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penal : ' 'plic.J.-rs. 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigeções. (Decreto ns 11.246,
de 2021. Ír 11, \',,r).

5. o:.,
pârâ f, .

ou prl.
6.o
tenh ir

Admi

7. o t
procedill

cont r,l l a

:tr clo ccrrtrato tonlará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
:i:' .rrrlii;,çio de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 15g da Lei ne 14.133, de 2021,
''" r']1e ú L r'r{rlo setor com competência para tar, conforme o caso. (Decreto n0 I 1.246, de 2022, arl.2r, xl.' r i:o c..trato deverá eraboÍar reratório finar com informações sobre a consecução dos objetivos que

l il'ida .i contÍatação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
.: . {l,jcrcto ne 11.246, de 2022, art.21, Vl).
' cl:r cr'1 11316 6"uurá envrJr a documentação pertinente ao Setor de contratos pera a formarização dos

" i(s c'J liquidaçáo e pagamentô, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

13.2. x ri! calirêçio do Contrâto será atribuída ao(s) Sêrvidor(es):
Iti*i***'*'', Cargo: *tr.*..t.14,Ilitícula arrrr:.aaaa, Secretarla aa+r. a a aa.a...aa.

al A' ,'i1d'r !ontrato deverá seÍ acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectavos
subsl ' r !,ri r:q t4 133, dL. 2021, art 117, caput).
bl o ' rj r cc),,tÍ.rto acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas âs condições
estabel' 1 ir' rlo (crltrato, de modo a assegurar os melhores resultados pera a Administração. (Decreto ne 11.246,
de 201? rrr. 22. V ,;
cl o í -' rlú .lr,irato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorÍências relacionadas à

\ \' E \ r D À DoN A I'ÉR3l 
], 
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execuç:o rjo (ontíato, com a descrição do que for necessário parâ a regularização das faltas ou dos defeitos
obser\ .!i! (!.'i r! 14.133, de 2021. art. 117, §1ee Decreto ne L1.246, de 2022, aÍt.22,11).
dl ldür' ', -rcj qu]iquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal do contrato emitirá notificaçôes para a correção da
execuç:;,r .ro ( ú ntraro, determinando prazo para a correção. (Decreto ns 11.246, de 2022, aÍt.22,llllt
e) oÍ:l'::J.:rfrt,atoinformaráaogestordocontato,emtempohábil,asituaçãoquedemandardecisãoouadoção
de mt:r:rdas q!rc ullrapassem sua conrpetência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decr.to nc 1i.2l a. de 2022, att.22,tV);
Í) No rsc ij'r - -r í ri-n cia s q u e p ossa m invia biliza r a execução do contrato nas datas aprazadat o fiscal do contrato

sl o' .i, ..'r'lrato comunrcaíâ ao gestor do contâto, em têmpo hábil, o término do contrato sob suâ
respoi r:.).j!, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (DecÍeto ne 11.246, dê 2022, art.
22,V1

hl O ' ..al oo -;,,1r,r,o verificará a manutenção das condições de habilitação de contratada, acompanhaÉ o
empe' ho, c fi.r inrento. as Sarantias, as Slosas e a formalização de apostilamênto e teÍmos aditivos, solicitando
quaisq 'r (lr( r r .rrlos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, le ll, do Decreto nc 11.24ô de 2022).
l| cr' !rri Je5c'rrnprimênto das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
temp r'..Íii, r]a solução do problema, reportando ao gestor do contrato pãÍa que tome as providências
câbÍ\" ,r .1., !:lü.rpassar a sua competência; (Oecreto ne 11.246, de 2022, an.23, lV).
cúu ' DÉclMA QUARTA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE se reserve o direito de rescindir o contrato,
indel ' r' r.'rr .,'rr: e d e interpelação tud icial ou extraiudicial, sem que a CONTRAÍADA caiba o direito de indenização
de q,. quer r : i. ,: r:.. nos seguintes casos:

a) qr',. .r i-.-.tliiATADAtransferirnotodoouemparteoContrato;
b) aL i r^ . 'r i.,rcrimprência de cráusuras ou condiçõês contratuais por parte da CoNTRATADA;
c) C rrr....,r Ccsobediência à deternrinação do CONTRATANTE;
d) C ,. : trrtrclafalir.
Pará, rirrliro: Para apuraçâo das situeçôes acima descrites, que ensejarem a rescisão contratual, o
coN' I I : l 

' 
,1, t] ra rá o proced im ento a d ministrativo cabÍvel, com prévia notiÍicação ao contratado de todos os

'lri , rr,rcos A rescisão do contrato, quando motivâda poí quarquer dos itens acima reracionados,
r I -r l, rr ''Jo de perdas e danos, sem embargos da apricação das demais providências regais cabÍveis.

';u.do: o coNTRÂTANTE, por conveniência exclu§iva e independentemente de cláusulas expÍessãs,
,.i,i ., aontrJto desde que efetue os pagamentos devidos dos bens Íornecidos e aceitos,

,Écrra,r eutruta - oAs ATTERAçÕEs:

'.., : .rrrerrções contratuais reger-se-ão pelâ disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de

5f

É\

3t
.:18.1. t..

2027.

L4.2.

do p''

liciti
na fi
cúr
a) Fica ,.

público dt
blAIrr
dire' ,ír,

cl C 'd

eXPí, .m

,r c''ll ,.1.l,\DA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CoNTRATANTE, nas mesmas condições e dentro'r - ".. :,::1 ':s136"1".0o, os acrescimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens
:"' j. jsoes resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial êtualizado da contratação,
' .-') cr Ler tederrl n" 14.j33121.

a cii,la sExÍA - DA REvoGAçÃo E ANUTAçÃo:
' :i.,r" a Prefeitura Municipar de pÉRoLA-pR, o direito de revogar a licitação por razões de interesse
r r i:.lt > de fato superveniente devidemente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
r;..- :e nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos etos que
. il ,r.pendam.

1: r r'rcriração de nurid,rde de argum ato do procedimento, a autoridâde competente indicerá
i- i-, -rtos a que ela seestende.

dl ,' Iidi , ,r,, r)r ocedimcnto de riciração não gera obrigeção de indenizar pera Administração.
a) A rrulid; :,: ,l , contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o conrrato,
ordinrriame i. ,t..reria produziÍ, alem de desconstituir os já produzidos.
fl l'li rhum ,r( ' 5'iri declarado nulo se do vício não resultar preiuÍzo âo interesse público ou aos demais

,;,.r.rnulaçãoseráprecedidadeprocedimentoadministrativo,asseguradoocontrâditórioeaampra
r.r riCr mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

\\ I \IDA DON.A, PÉROLA BTN{GTON, N" 1731
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hl A autorid r J ': com petente pa ra a n u rar ou revogar a ricitação é o prefeita Municipâ r de pÉRotA-pR.
cúusutÂ DÉcti"1A sÉT|MA - DA suBcoNrRATAçÃo
17.1. Não scri ;drnitida a subcontratôção do obieto contratuar, devendo o objeto desta
fornecido/prtsL:uo cm sua integralidade pelo vencedor do processo.
cúusutA r'Éclf"tA otrAVA- DA FRAUDE E coRRUpçÃo

0001 6 {
licitação ser

l8'1' As parte,', declrram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lêi de ::nprobidade Administíativa (Lêi Federal ne 8.42g/lgg2l, a Lêi Federal ne 12.846/2013 e seus
regulamento\, r( coírlprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
sê comprom, ter i! Crr, a quen] quer que se.la, aceitar ou se comprometer e aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta pr: i:r :, :-ranto por intermedio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financêiras í I L'ir"lrcios indevidôs d€ qualquer especie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
corrup;ão, I ' Irr ;Jrr,o de manipular ou fr,:udar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de
forma dire: ou inijrêta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
âdministrador r.. e colaboridôres ajam da mesma forma.
cúusutA DÉclrrA rJoNA - oBRtGAçõEs pERTINENTES À tGpD:
al Aspane:.:1 .e.i',) cun)prir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2o1g (tGpD), quanto a todos os dados pessoais a
que teÍlham r'|'i 

':J 
Lr|n razão dôcertame ou do contrato administrativo que eventualmente venhâ a ser Íirmado, apartir ca ai ::''.,!Jo d; proposla no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

âceitaç :o e. .!,".
b) os dadi Lrrridos somente poderâo ser utilizados pâra as finalidades que justiricaram seu acesso e de acordo
comaboa-í,,..)mos pril]cipiosdoart 6sda LGpO.
c| Évedadr 'r'mp.rrtilhrmentocorlterceirosdosdadosobtidosforadashipótesespermitidasemLei.
dl AAdmir :ãc '.].-veri serinformada no prazo de5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou .,. . !iirram a ser celebrados pelo Contratado.
el Termin"' t I iilamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá{os, comexceç. C r',iÊ!es do an. 16 da LG,D, incruindo aqueras em que houver nêcessidade de guardâ de
docum'Írt'r '' para frns c1e comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somênte enquanto
não prescril ,. ,rssas obrigações.

Í) É dever coni:'rlado orientar e trcinaÍ seus empregados sobrê os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrente. -G?).

tl o contr ' '-r r ::.rerj exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusu'r, p1 .r:.:r rÍrdo ntegralntente responsável porgarantirsua observância.
h) o c""t rrri ;;ocleri realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o contratado
atendL i .:rr!r i;: evtrntuais pedidos de compÍovação formulados.
ll o cr'r:: r.rdo deverr prestar, no prazo fixado pero con$atante, prorrogáver justificadâ mente, quâisquer
inform'lç' lr r:'rcii .lJ5 didos pessoais parâ cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte rêalizado.jl Eancos' ' 'd: 

j iormados a partir de contÍatos administrativos, notademente aqueres que se proponham a
ârmâzi'r'r'rr ' I ;:'';loitis. devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rêstreável
de tra -" s r zrdos (r-GpD, art. 37), com cada acesso, dêta, horário e retistro da Íinaridade, para efeito derespor r.r ,, _,t) caso de eventuajs ontissões, desvios ou âbusos.

t3

ã\

w
b1ft

kl Os

desses

l) o c.-'
indicadr;
editac ^

m! o:
cúu.
êxpÍ(.

Consl:,

não e>

cúusr 'r 
'

deste'

., r'r'r 
'os 

dc dJdos d evem seí d esenvorvidos em formato interoperáver, â fim de garantir a reutirizaÉo
;,ela 

^cmin,stração 
nas hipóteses previstas na LGpD.

' 'rstj irleito 
'r 

ser ârtêrado nos procedimentos peninentes ao *atamento de dados pessoais, quando
Lr1 rio.rde competente, ent êspecial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendaçõe,i ..i LG PD.

rs '-,rvênros de quc rrata o § 1e do an. 26 da LGPD deverão §er comunicados à autoridade nacionar.
15,,,14 - DA tECIStAçÃO Ap,cÁVE[: O presente instrumento con.atual rege_se pelas disposições
'r' 14 133/21e suas arterações posteriores, na Lei ne 8.078, de 11.09.1990 - código de Defesa do

ro Cci.:i:lo Civtl Brasileiro, no Código Comerciel Brâsíleiro e em outros referentes ao objeto, ainda que

\.] .IJA DO\À PEROLA BYINGTON, N'1731 CEP: 87.540-000 - FonVF.x: 3ó3ô8300.

r'srÍ'ra PRTMETRA ' Do FoRo: As panes contratuais ficam obrigadâs a responder pêro cumprimento. :'.:oFofodaComarcadeperola,Ertadodoparaná,nãoobstantequalquermudançadedomicílio
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0c0-Í ü;
',DA que, em razão disso, é obrigada a mânter um representantê com plenos poderes para receber
lrnção inicial e outras medidas em direito permitidas.
: ;r.r r,starem justas e concordes, as panes assinam o presente instrumento em 03 (três)vias, de igual
'r.i Ír.:sênça das testemunhas.

t Nom!: Vôtdête Cârlos Otiveira
-. Gonçâlvês da Cunha

-. .' CPF: -..098.729r'
n,, .,úocôm..mrr.aoíl'rbrrYüc..rú

Pérola/PR, 1' de abril de 2025.
VALDETE CUNHA
Prêfeita Municipal

CONTRATADA

r §e nece- .; , rsen(ê minutâ 5erá alterada para sventuel ad6quação e lêglslação ügento.

\\ r\] I)A DO.\À PÉROLÁ BYINCTON. N'1731
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PERO LA
GOVERNO MUNICIPAL

AVISO DE CONTRATAçÃO
DISPENSA ELETRÔNICA N9 1612025

NoIn!: Valdôte Câíor OlivaiÍa
Gonçrtvês clâ Cunhs
cPF: "..098.729_"

ÁIú.dô .4 aôncío dttt t .rec.rr.

VATDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

0c0106

o MuNrcrpro DE pÉRotA, Estado do paraná, torna púbIco que rearizará procedímento
contratação direta do objeto abaixo especifícado, por DrspENSA, na forma ELETRôNICA,
observada as disposições contidas no presente Edital.

oBJETo: contrataÇão de empresa para a aquisição de fogos de artifício para show pirotécnico
na festividade de réveilon no dia 31 de dezembro de zozs que será realizado pero Municípiode Pérola, Estado do paraná.

RECEBIMENTo DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia tg/L2/2O25.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 horas do dia 79/12/2025.

rNícro DA 
'ESSÃO 

DE DrSpurA DE pREÇOS: Às 09:00 horas do dia 19/12/2025.

IOCAL: PúTAFORMA BtL.

MODO DE DISpUTA: Aberto.

TIPO DE LICITAçÃO: Menor pÍeço por Lote.

VAL.R r,lÁxlMo DA,clTAçÃo: RS 13.33s,25 (treze mil, trezentos e trinta e cinco reais e vintee cincc c. ntar os).

LEGTSLAçÃO ÂpLrcÁvEL: Lei Federar n' 74.733/2L e suas arterações, Decreto Federar ne10'024/79, Lei comprementar ne 123106 e suas arterações, Lei Municip ar np 2.367/2077,Decrero Municipal ne 0s9 de 03 de março de 2021 e Decieto ne t4r, zrde Junho de zo24 edemais l',gislacões pertínentes.

lNton:'r .çÕts: o inteiro teor do Editar encontra-se disponíver no endereço eretrônico:http:/./*, rw.p,.l'9la.ptcay.b.ú no link processos Licitatórios. lnformações adicionais, dúvidas epediuus ue e,claíecimentos deverão ser dirigidos à comissão de Licitação no endereçomenci,.n Jo, .,través do ende-r1Ço eletrônico: bll.ors.br ou pelo Fone: (44) 3636-g300, deseguri-a r seÀl.,-feira, das 08h3,nrin ar rrnaomin 
" 

dãf3h00mÍn às 17h00min.

pérola/pR, 12 de dezembro de 2025.

àl
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Governo Municipal de Pérola

www.perolô,pr.9ov.bíldiàrio-oíciôl-eletronico

00c1ii'i'
Prefeitura Municipal de Pérola

Llcitaçóes e Contratos
Aviso de Contrataçáo

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

AVISO DE CONTRATAçAO
DtSPENSA ELETRôNtcA N' t6/ 2025

OBJETo: contrataçâo de empresa para a aquisição de foSos de artifício para show pirotécnico
nâ Íestividade de réveillon no diâ 31 de dezembro de 2025 que sêrá realizado peto MunicÍpio
de Pérola, Estado do Parâná.

RECEBIMENTo DAs PRôPôSTAS: Até às o8:5o horas do dia 79/72/2025.

ABERTURA DAS PRoPosÍAS: Das 08:51 às 08:59 hoías do dia !9/72/2025.

tNÍcro DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: Às O9:OO horâ§ do dia 79/!2/2c25

LOCAL: PLATAFoRMA BLL.

MODO OE DISPUTA: AbeTto,

TlPo DE LlclTAçÃo: Menor Preço Por Lote.

VALOR MÁXIMO DA LICITAçÃO: R$ 13.335,25 (treze mil, trezentos e trinta e cinco rêãis e
vinte e cinco centavos).

LEGISLÁ,çÃO aPLrcÁvEL: Lei Federal í" 74.L33/2L e suas alteíaçôes, Decreto Federal n"
],o.o24/79, Lei complementar n" L23/o6 e suas alteraçôes, Lei Municipal n" 2.367/2077,
Decreto Municipal n" 059 de 03 de março de 2021 e Decreto i" 747, 27 de ,unho de 2024 e
dêmâis leSislações pertinentes.

INFORMAçÕES: o inteiro teor do Edital encontra-se disponÍvel no endereço eletrônico:
http://www.perola.or.eov-brl, no link Processos Licitatórios. lnformaçôes adicionais, dúvidâs e
pedidos de esclaaecimentos deverâo ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço
menclonado, âtravés do endereço eletrônico: blLptg.-bf ou pelo Fone: (44) 3ó3ó-83Oo, de
Segunda à Sexta-feira, das 08h3omin às 11h3omin e das 13hoomin às 17hoomin.

Pérola/PR, 12 de dezembro de 2O25.

VALDETE CUNHA
Prefeitâ Municipâ1.

avENtDA DONA PÉiOLA BYIN6ÍOI\1, Àt. 1.731 - CEp: A7.5aO-OOO - Fon.:36:'6a3oo,
cNPr: 41.474.r33/0001-7o - emâll: rôhnrâi@ó.Íolá.ór.oov br

ICP;>
Brasil -

DúRlo oFlcl,AL - Assinâdo Elêtronicamente com Certlficado Padrão lCPBrasll, em confomidâde com a MP ne 2.200-2. de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde q!ê visuâlizado ôtÍàvés do site www.perola.pr.qov.bídiarao-oficiôl-eletronico

o MuNlctPlo DE PÉRoLA, Estado do Pâraná, torna público que realizará procedimento
contratação direta do objeto abaixo especiticâdo, por DlsPENsA, na forma ELgfRONlcA,
observâda as disposições contidas no presente Edital.
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e licitação.

Pa ra:

Secretaria de Planejamento

Perola/PR, 15 de dezembro de 2025.

Prezado Senhor:

soricito à secretaria de pranejamento, em conjunto com a secretaria demandante,
a revisão dos itens constantes no rtem 4 - Especificações do Termo de Referência do processo
referente à Dispensa Eretrônica, destinada à contratação de empresa para aquisição de fogos
de artifício para o show pirotécnico da festividade de réveiflon, programada para o dia 31 de
dezembro de 2025, no Município de pérola, Estado do paraná.

Durante o cadastro do processo no sistema de gestão municipal, constatou-se que
os itens 6 e 7 apresentam a mesma descrição e a mesma cor, o que pode caracterizar
duplicidade. caso confirmada, recomenda-se a unificação dos itens, com a soma das
respectivas quantidades em um único registro.

Destaca-se que a manutenção de dois itens com especificações idênticas pode

Serar intcrpretações equivocadas pelos licitantes, ocasionar divergências na formulação das
propost3s e comprometer a comparabiridade entre os orçamentos apresentados,
prejudicando a transparência e a competitividade do certame.

Atenciosamente,

Wr,^ / p. nfre;;^t
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENr,),\ DONA PÉROLA ByINGToN- N" 1.231 _ CEp:87.s40-{xD _ FoÍe:363G83@.
CNpl: 91.479.13y0001_70 - email: compras@oerola.pr.sov.br
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ofício. CiÍcular ns o3o/2025

TERMo DE RerrnÊrucn
Em atenção ao disposto na Lei 1.4.733/2027 (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer a abertura

De Processo Licitatório, modalidade olspENSA DE LtclrAçÃo, nos termos a seguir elencâdos.

t. oncÃo soLlcrrulrr

2. MoDAUDADÉ DA UctrAçÃo

3, DEFtNtçÃo Do oEJETo

contratação de empresa para a aquisiÉo de fogos de ârtifício para show pirotécnico na festividade de
réveillon na cidade de pérola no dia 31 de dezembro de 2025.

4. EspEctFtcAçõEs Do trEM

ÍOTAL

O obieto desta contrâtação não se enquadre como sendo de bem de luxo.
Os bens objeto desta contratação são carâcteri2ados como comuns.

s. DA FUNDAMtTtaçÃo e orscntçÃo DA NEcEsstDADE
A fundamentação e descr,ção da necessidade da presente contratação decorrem da necessidade da

Administ.ação PÚblica Municipal de assegurar a realização da festividade oficial de Réveillon do Município de
Pérola/PR, evento tradicional integrado ao calêndário culturâl local e amplamente aguardado pela população. A
celebração da virada do ano constitui momento de convivência comunitária, promoção do bem-estar social e
fortâlecimento dos víncuros coretivos, sendo o show pirotécnico eremento centÍar dessa programação,
responsável por marcar simbolicamente o inÍcio do novo eno e âtrair significativo público ao espaço designado
parâ o evento. Diante dessa relevância social, cultural e turística, a Administraçâo deve garantir a disponibilização

.P
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AV. Don. Pérol! Eyintton, n91731 -
cNPJ: 81.478.133/0001_70

CtP-87.540-000 - Fore: (44) 3636-8:t{X}
E-mail: compr.3@perola.pr,gov.br

riaSecreta UNM ici Comde nUpal Soc ra ItCu uraicação Turismo estorG deI, Contrato Bruno AuSusto Sitvério
Fiscrlde Contrato Maycon de Moraes Aparício

( )Pre8ão ( ) Eletrônico ( )presencial
( lConcorrência ( )Eletrônica { } presencial

( ) Concurro
( )teilão
( )Credenciamento
( ) ReSistro de Preços

(X) Dispensa de ticitação (X) Eletrônica ( )FÍsica
( ) lnexigibilidade

( )Emergencial

( )Outros

Item Lote qtde. Unidade D!scriminação Valor Unit. Valor Tot.l
1 1 2 CAIXA KIT PIROTECNICO MDA. CORES 40 T 2 A8. AZUL Rs 1.137,s0 Rs 2.27s,00
2 1 2 CAIXA (IT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB. PISCÁ Rs 1.137,50 Rs 2.27s,00
3 1 2 KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB. VERDE Rs r.13ZsO Rs 2.27s,00
4 1 2 CAIXA KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB, TILAS Rs 1.137,50 Rs 2.27s,@
5 1 1 CAIXA KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W AZUL Rs 1.411,75 Rs 1.411,7s
6 1 1 CAIXA KIT PIROÍECNICO 120 TU8O5 EFEITO W VERDE Rs 1.411,7s Rs 1.411,7s
7 1 1 carxÂ KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W VERMELHO R5 1.411,75 Rs 1.411,75

Rs 13.335,2s

PROCESSO

Nq 010/2025
0c0170

ÁREÀ REqurstrANTE nEsPotrtSÁVrt

e

CAIXA
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dos materiais necessários para viabilizar o espetáculo, assegurândo que a população tenha ecesso a

comemoração segura, organizada e compatível com a tradição municipal.
A necessidâde de contretação justificâ-se pelo fato de que o MunicÍpio não dispõe de estoque próprio de

foSos de artifício, tampouco possui estrutura técnica, equipâmentos ou materiais especializâdos que permitam
a realização do show pirotécnico com segurança, qualidade e conformidade legal. Trata-se de insumo de
natureza específica, sujeito a rígidas normas de fabricação, comercialização, trânsporte e utilização, exigindo sua
aquisição direta junto a empresa devidamente registrada e autorizada pelos órgãos competentes. Assim, a
compra dos artefatos pirotécnicos e condição essencial para a execução do evento, garantindo que os itens
utilizados possuam procedência regular, esteiam dentro das normas do Exército Brasileiro, apresentem
certificações obrigatórias e sejam adequados ao uso em celebrações públicas.

Alem disso, a contratação deve ocorrer com antecedência sufic,ente para permitir o planeiamento
logístico do evento, assegurando que os materiais seiam entregues em tempo hábil, devidemente
acondicionados e em conformidade com os requisitos tecnicos definidos. A aquisição antecipada viabiliza o
controle da qualidade dos produtos, a verificação das embalagens, dos prâzos de validade e das instruções de
segurança, permitindo que a Administração organize o armazênâmento adequado até o momento da execução
do espetáculo. considerando que os fogos serão fornecidos prontos para uso, sem necessidade de montagem
ou sêrviços complementares, seu recebimênto e incorporação às ações de preparo do evento dependem
integralmente da contratâção em questão.

A solução proposta atende ao interesse público ao proporcionar um espetáculo alinhado às expectativas
da população, promovendo integração social, circulação econômica e fortalecimento do calendário culturel do
Município de Pérola. A aquisição dos artefatos pirotécnicos, ponento, revêla-se imprescindível e plenamente
iustificada, constituindo medida que assegura a continuidade das tradições locais e o adequado atendimento des
finalidades sociais que motivam a reâlização da festividade. Desse modo, fundamenta-se a presente contratação
com base na necessidade concreta, atual e específice de adquirir fogos de artifÍcio aptos a viabilizar o show
pirotécnico da virade de ano, em plena conformidade com a Lei ne 74.733/2027 e com os princípios aplicáveis à
gestão pública.

uma
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6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO

A solução â ser contratâda consiste no fornecimento de fogos de ârtifício destinâdos à execução do show
pirotécnico oficial da festividade de Réveillon do Município de Pérola/pR, programada parã o die 31de dezembro
de 2025 A contratâção abrange exclusivamênte a equisiçâo dos artefatos pirotécnico§, os quais deverão ser
fornecidos iá montados, finalizados e prontos para uso, não dêmandândo da conratada qualquer serviço
adicional de instalação, monta8em, preparação ou operação. os produtos deverão atender integralmente às
especificações técnicâs estabelecidas neste Termo de Referência, garantindo desempenho adequado, segurança,
funcionalidade e compatibilidade com a natureza do evento.

os fogos de artifício deverão ser novos, lacrados, com prazo de validade vigente, devidamente embalados
e acompanhados de identificação técnica e orientações de segurança. A fornecedorâ deverá ser empresa
autorizada pelos ór8âos competentes, especiatmente no que se refere às normas do Exército Brasileiro, do corpo
de Eombeiros e demeis regulãmentações aplicáveis âo manuseio, armazenamento, transporte e comercielizâção
de produtos explosivos. os anêfatos deverão apresentar diversidade de efêitos luminosos e alturas de explosão
compatíveis com um espetáculo destinado a local urbâno aberto, propoÍcionando impacto visual adequâdo,
hârmonia estética e ampla visibilidade ao público.

PoÍ trataÍ-se exclusivemente de fornecimento de bens, a solução não envolve serviços de suporte técnico,
manutenção ou ãssistência operacionâl por parte da contratada, câbendo à Administração organizar o
ãrmazenamento temporário e a posterioÍ operação do espetácuro, ob§ervadas as instruções de segurança
fornecidas e as normas aplicáveis. os materiais entregues serão incorporados ao uso imediato na preparação do
evento, sendo essenciais para a execução segura e eÍiciente da programação de Réveillon.

Dessa forma, a solução definida neste Termo de Referência traduz a necessidade da AdministÍação
Municipal de Pérola/PR em gârantir a disponibilidade de artefatos pirotecnicos tecnicamente adequados,
certificados e aptos a viabilizar um espetáculo de alto impacto visual, conduzido em conformidade com padrôes

AV. Dons Pérola Byington, n91731 - CEp- 87.540-OOO - Fonc: (44) 3636-83m
CNP.,i 81.478,133/0«[.70 - E-mril: comprrs@pcrol..pr.gov.br
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legais e de seguranç4, etendendo plenamente às expectâtivas da população e à finalidade pública da celebração
da virada de ano.

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR

o custo estimado total da contratação é de RS13.335,25 (Treze mil, trezentos e trinta e cinco reâis e vinte
e cinco centavos), conforme custos unitários apresentâdos na planilha em ânexo (MAPA DE pREços).

8. DA AD€qUAçÃO ORçAMENTÁRIA

oEsooE.
oRGÃo

UNIDADE
FUNCIONAJ.

PNOJÍO
ÂTlvroaoE

NATUREZÀ

DA DESPESA
RESERVA vÁLoi

145 3572 06.02 13.392.0008 2.070 3.3.90.30.05.00 000 2733 R5 13.33S,2s

10, DO CR|TÉR|O DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

o pagamento seÉ efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e conferência das quantidades
solicitadas pelo Município.

Para pagamento, a empresa deverá apresentar no âto da entrega da mercadoria a nota fiscâl e/ou fatura
do(s) produto(s) entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município
de Pérola ê conter o número do empenho corrêspondente e do procêdimento licitâtório.

Além da nota fiscar e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) emprese(s) deverá (ão) apresentar e
manter atualizados (durante a velidade do registro) os seguintes documentos:

a) Cenidão Negativa de débito de FGTS;

bl certidão Conrunta Negâtiva de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Oívidâ Ativa da União;
cl Certidão Negâtivâ de Débitos Trabalhistas (CNDÍ);
drCertidão Negativa de Débitos Municipâis;
e) Certidâo Negativa de Débitos da Fazenda Estaduel.
Nenhum pâgamento será efetuado a pRoMTTENTE FoRNEcEDoRA enquanto pendente de riquidaÉo de

quaisquer obrigações financeira§ que lhe foÍâm impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de reaiustamento de preços ou correção monetária.

11. DA EXTSTÊNCIA OE UCTTAçÃO ANTERTOR

lnformamos que foi realizada uma DIsPENsA DE LlclTAçÃo anterior com eíe obieto, sendo a mais recente
e 13/2024.

Ei&

É;:lll!t

L2. DA FORMA E CRrÉRtos DA sErEçÃO DO FORNECTDOR

Da Forma de S€lêÉo:
o fornecedor será serecionâdo por meio da rearização de procedimento de coNTRATAçÃo orRETA, na

modalidade DrspENsA, sob a forma ELETRôNrcA, com adoção do critério de jur8amento pero MENoR pREço.
Dos Crltérios de SeleÉo:
. Hebllltação lurídtca
No caso de empresário individual: inscriÉo no Regiíro Público de EmpÍesas Mercântis, e cargo da Junta

ComeÍcial da respectivâ sede;

No caso de sociedade empresária ou êmpresa individuel de responsabilidade limitada - EIREL|: ato
constitutivo, estatuto ou contrâto social em vi8or, devidamente registrado na Junta comercialda respectiva sede.

Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEt: cenificado da condiÉo de Microempreendedor
lndividual - ccMEl, nâ forma da Resolução ccslM nr 16, de 2009, curâ aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidêde no sítio www.portaldoempreendedorgovbr;

DESPESA

PRll,tOpAt 'OI{IE 
DE

R€CURsO

9. DOS PRAZOS DE VIGÊNC|A

O prazo de vigência da contratação é de 30 {trinta) diâs.

59
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Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CpF ou CNH

. Habllltação Íiscal, soclal ê trâbalhlsta
PÍova de inscrição no cadastro Nacionar de pessoas Jurídicas -{NpJ - certão cNpJ (atuarizado)
PÍova de rêguleridade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão conjunta de

Debitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da união, expedida pela secretâria da Receita Federal do
Ministério da Fâzenda.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título v -A da consolidação aas leis ao
Trabelho, eprovada pêlo Decreto-Lei ne 5.452, de l.e de maio de 1943,

Prova de regularidade com a Fâzenda Municipal do domicÍlio ou sede do fornecedor. relativa à atividade
em cujo exercício contr:ita ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, reletiva à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre.

13. QUATIFICAçÃOTÉCNICA

Para fins de hâbilitação técnica, considerando que o obieto desta contratação consiste exclusivamente na
aquisição de fogos de artifÍcio iá montados e prontos pâra uso, sem execução de serviços especializados, ficam
exiSidos apenas os documentos estritamente necessários à comprovação dâ capecidede da empresa para
comercializar produtos pirotécnicos, conforme normas vigentes:

,. cenidão de Acervo Técnico junto ao .REA, do engenheiro de SeguÍança do Trabalho, com a
atividade pertinente para reâlização de show pirotécnico;

2' certlflcado de retistro do ExéÍclto para as atividades de comércio de pirotécnicos e Transporte depirotécnicos;

3' Alvará de licença da secretarla dê segurança pública - DEAM, para comercio atacadista de produtos
pirotécnicos;

4' Alvará de licençe da secretaÍle dê segurança pública - DEAM da empresa para transporte rodoüário
de produtos pirotécnicos;

5, CertlÍlcado dê Capacltação dê plano e Emergênciâ;
6. Alvâ.á de ticênça Municlpal;
7' Licença MunicÍpar sanitárra, para comércio de fogos de artifícios e artigos pirotécnicos;
8. Cênlficado de Licençâ do Corpo de Bombelros, expedido em nome da empresa.
9. Certlflcado dê Llcênclamento Amblental, expedido em nome da empresa.
10. Apóllce dê Sêguro de Vida
11' comprovar ter em seu quadro societário e/ou de contratado e/ou funcionário, no mínimo 01 (um)

profissional qualificado portedor do Cênlficado TÍêlnamsnto NR 06 -
certificado de Treinamento de capacitação dos Trabarhadores - uso correto de Ep,is, em prena
validade.

12' comprovar ter êm seu quadro societário e/ou de contÍatado e/ou funcionário, no mínimo 01 (um)
profissionâl qualificado portâdor do certificâdo Treinamênto NR 20 - cenificado de Treinamento de
capacitação em Segurança e seúde no Trabalho com lnÍlâmáveis e combustíveis, em plena validade.

13. Certificado para transporte de produtos perigosos da ANTT.
14. Certlffcado de Capacltação de NR ll do profissional Blaster;
15. certlflcado de Capacltação de NR 35 do profissional Blaster

14. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Para comprovâção de enquadramento de empresa ME ou Epp, beneficiária da Lei complementar ne

123/2006 e suas alterações, â empresa deverá apresentar dêclareção firmadã pelo rêpresêntantê legal da

0 0 01,?
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êmpresa ou por contador ou certldão slmplilÍcâda, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de
até 60 (sessênta) dias a contar da data de emissão.

0c0i'i 415. DA GESTÃO E F|SCAI|ZAçÃO DO CONTRATO

Dã Gestão do Contrato

A gestão do contrâto será atribuída ao servidor Bruno Augusto silvério, secretário Municipâ1, matricula
00024449/1, Secretaria Municipal de Comunicação Sociel, Cultura e Tunsmo.

De Flscâllração do contreto
A Fiscalização do contrato será atribuída ao servidor Maycon de Moraes Aparício, oiretor do D. de cultura,

mâtricula 00024430/1, Secretaria Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo.

17. REqUISITOS DA CONTRATAçÃO

os requisitos abaixo asseguram que o fornecimeoto atendâ aos padrões mÍnimos de segurânça, qualidade
e confiabilidade necessários:

os produtos devem atender às normas técnicas aplicáveis e apresentâr qualidade compatÍvel com a
utilização em evento púbrico. Fogos de artifÍcio devem possuir identificação, rote, iníruções de uso e
certificações exigidas pelos órgãos competentes (Exército Brasilêiro, corpo de Bombeiros, entre outros).

A contratada deve seguir todas as normas de segurança aplicáveis ao manuseio, transpone e utilização
de anefatos pirotécnicos. Devem ser observadas normas específicas de segurânça do trabelho e p.evenção de
acidentes relacionadas ao objeto.

Apresentação de toda â documentação de habilitação iuÍídica, fiscal e trabalhista exigida nâ contratação
pública.

Apresentar comprovação de experiência prévia no fornecimento de produtos pirotécnicos ou servaços
similares, demonstrando aptidão para âtender às condições do evento.

os produtos devem possuir gaÍantia mínima contra defeitot assegurando funcionamento seguro durante
o espetáculo.

Quando houver montagem e acionâmento do show pirotécnico, a contratadâ deverá disponibilizar
profissionais habilitados,

os produtos deverão ser entregues dentro do prazo estaberecido pere administração, permitindo
organização adequada do evento.

se houver montagem e disparo dos artefatos, a execução deve ocorrer de acordo com o cronogÉma
definido pela secretaria demandante.

PERO LA
GOVERNO MUNICIPAL
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18. DA JU5NFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO OO OBJETO
A contratâção não foi parcelada porque os itens descritos possuem natureza similar, destinam-se ao

mesmo evento e âpresentam características técnicas e de uso que iustificam sua aquisição coaiuntâ, gerantindo
uniformidade, padronização e compatibilidade entre os materiais. o parcelamento não resultaraâ em mâior
vantaiosidade à Administração, pois não ampliaÍia de forma signiÍicativa â competitividade nem geraria redução
de preços, podendo, ao contrário, aumentaÍ custos adminisÍativos com a realização de múltiplas contratações.

Assim' â aquisição em lote único revela-se a alternativa mais eficiente, atendendo aos princípios daeconomicidade, eficiência e racionalidade previstos na Lei ne 14.133/2021.

19. DA PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE
Nos termos do arti'. 48, inciso r, da Lei comprementar ne 123/2006, e do anigo 6e do Decreto ne8 538/2015, fica âssegurada a participação excrusiva de Microempresas (ME) e Empresas de pequeno porte (Epp)

em contrateções cujo valor seja de até RS 80.ooo,oo (oitenta mil reais). considerando que o valor estimado dapresente dispensa é de RS l'3.335,25, enquadrando-se no limite legâ|, âplica-se o tratamento diferenciadoprevisto para esse segmento empresarial.
Arém disso, em observância âo Decrêto Municipar ne 141, de 21 de junho de 2024, que estabereceprioridâde regional para os municípios integrantes da Associação dos Municípios de Entre-Rios (AMERlos),

AV, Oonr Pérol. Bytngton, nr1731 - CEp- 87.54O-oOO _ ronêr (44) 3536-a3oo
CNPJr 81.478.133/0001-70 _ E-m!il: compras@prrol.,pr.gov.br
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abrangendo Alto ParaÍso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Oor.P"9 0 f i 5
Espêrança Nova, Francisco Alves, tcaraíma, tporã, lvaté, Meria Helena, Mariluz, Nova olímpia, perobal, pérola,
são Jor8e do Patrocínio, Tapira, Umuarama e xambrê, justiflcâ-se a adoção dessa diretri2 também para esta
contratação.

A prioridade regional tem como finaíidade fortalecer o desenvolvimento econômico locâ1, estimulâr a
geração de emprego e renda, ampliâr a competitividade entre fornecedores próximos, reduzir custos logísticos,
melhorar os prazos de entrega e proporcionar maior eficiência no atendimento e eventual suporte técnico.
Ademais, a proximidade geográfica contribui para maior seturança no cumprimento dos prazos ãcordados, Íeduz
riscos de descontinuidade do fornecimento e favorece â qualidade dos serviços públicos prestados à população.

lmportantê destacar que a adoção da prioridade regional não implicâ qualquer restrição indevida à ampla
participação de fornecedores de outras localidades. Empresas sediadas fora da região continuam aptas a
participar regularmente dâ contratação, concorrendo em itualdade de condições, desde que atendam aos
requisitos estabelecidos e apresentem proposta vantejosa à Administração. A prioridade Íegionel funciona como
orientação administrativa voltada à economicidade, ao desenvolvimento local e à eficiência, sem preiuízo ao
princípio da competitividade.

Ressalta-se que, para o objeto em questão, verificou-se â existência de pero menos três empresas da
região aptas a fornecer os itens pretendidos, comprovândo a viabilidade da âdoção dâ participação exclusiva
para ME/EPP, combinada com a prioridade regional, sem prejuízo à competitividade.

Abaixo alguns exemplos de fornecedores encontrados;
J G rUtZ NETO & CIA LTDA - CNpJ 82.490.491/0001-60
httos:/ data.com.br /consulta orcsa/824 1000160-i -s-luiz-neto- ia-ltda
A J FELTSBERTO & CtA LTDA - CNpl 75.517.656/0002_66
httos odata.com brlconsulta -empresa 5517656000266-a-iJel isberto da
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MUNDTAL FOGOS LTDA - CNpJ 07.203 .347 lOOO7-SO
httDs data.com.bÍ/consutta-empre sa/07203347000180-m undial- 'ltda
Diante disso, a apricação da reserva regar para micro e pequenâs empresas, somâda à diretriz de

prioridade regionar, revera-se medida adequâda, estratégica e prenamente arinhada aos princrpios da
economicidade, eficiência, competitividade e desenvolvimento sustentável, fortalecendo a economia local e
regional e promovendo o atendimento do interesse público.

E1J:Eí
triÍ

OA NECE§SIDADE DE RESERVA DE COTA
Não há.

22. DO MODETO OE EXECUçÃO OO OBJETO

A execução do objeto ocorrerá mediante fornecimento direto e integral dos itens adquiridos, conforme
quântitativos especificados, durante a vigência contratual de 30 (trinta) dias, contados dâ assinatuÍa do contrato
ou emissão dâ nota de empenho.

A entrega deverá ocorrer em eté 02 (dois) dlas corridos, contados da solicitação formal da secreteria
Demandante, realizada por e-mail ou outro meio oficial. Todos os itens deverão seÍ entregues prontos para uso,
devidamente embarados e em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência.

os materiais serão entregues no endereço indicado pela SecretaÍia Demandante, conforme informado na
requisição de enrega. o recebimento provisório será realizado pelo servidor designado, que verificará
quantidade, integridâde e conformidade dos produtos. Havendo divergências, avarias ou inadequações, os itens

AV. Don! Pérola Byin8ton, n9 1731 -
cNPJ: 81.478.133/0001_70

CEP- 87,54O{rcO - Fonrr (,t4} 3636-8300
E-mail: compras@p.rolà.pr,gov.br

2I. DA DECLARAçÃO DEQUE O OBJETO DEMANDADO NÃO SE ENqUADRA COMO ARTIGO TUXO
Em atendimento âo disposto no art. 20 da Lêi Federal ne 14.133/2021. bem como o Decrêto Munlclpal

n'42212023 declaramos que os itens a sêrem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos
que os itens do objeto em questâo são de qualidâde comum e não superioÍ à necessária finalidade à quâl se
destina.
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deverão ser substituídos

adicional à Administração

pelã contratada no prazo máximo de 24 (vintê ê quatro) horas, sem qualquer ônu

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de ate 3 (trôsl dlãs após o recebimento provisório, mediante
conferência final e aceite dos itens.

Os produtos deverão apresentar prazo de validade compatÍvel com seu uso.

Por se tratãr de materiais de uso imediato e sem necessidade de instalação ou assistência técnica,
eventuais garantias aplicam-se apenas àquelas fornecidas pelo fabricante, devendo, em caso de defeito, e

contratada providenciar â troca do item em até 02 {dolsl dles útels após notificação da Administração.
A contratada será responsável por todas as despesas de transporte, acondicionamento e entrega, até o

local designado pela Secretaria Demandante.

23. OO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O contrato deverá ser executado fielmente pelas penes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei na 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parciâ1.

Em caso de impedimênto, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

As comunicações entre o ór8ão ou entidade e a contretada devem sêr realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formâlidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicâ para esse fim.

o ór8ão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpÍidas de imediato.

Todas as despesas diretas, indaretas, benefícios, encargos trabalhistes, previdenciários, fiscais e
comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do obieto, correrão por conta
exclusiva da empresâ vencedora,

FrscAUzAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrâto, ou pelos
respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, ert. 117, ceput).

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas es condições
estabelecidas no contrâto, de modo a essegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n9
1L.246, de 2022, aft.22,Vtl;

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das íaltas ou dos defeitos
observados. (Lei ne 14.133, de 2021, an. 117, §1e e Decreto ne 11.246, d e2022, drt. ZZ,ltl.

ldentificada qualqueí inexatidão ou iÍ.egularidade, o fiscal do contreto emitiÉ notificações para a
correção da execução do contrato, determinendo prazo para a correção. (Decreto nç 11.246, de 2022, afi.22,
I r);

o fiscal do contrato informaÍá ao gestor do contato, em tempo hábil, â situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote es medides necessárias e saneadoras,
se for o caso. (Decreto n! 11.246, de 2022, eÍt.22,|V'l;

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas dâtas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediãtamente ao gestor do contrato. (Decreto n0 71.246, de 2022, eÍl.22,vli

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob suâ
responsabilidadê, com vistas à tempestivâ renovação ou à prorrogação contratual (De€reto ne 1 1.246, de 2022,
art. 22, V ).

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as Slosas e a formali2ação de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos compÍobatórios peninentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, de
20221.

AV. Donã Pérolâ Byington, n91731 -
CNPI : 81.478.133,/0001-70

CEP- 87.540-000 - Fone: (44)3636-8300
E-mail: compras@perolô.pr.gov,br
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Caso ocoÍra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal âdministrativo do contrato atuârá
tempestivemente na solução do problema, reportando ao testor do contrato para que tome as providêncies
cabíveis, quando ultrapessar a sue competência; (Deffeto ne 77.246, de 2022, art. 23, lV).

GESTOR OO CONTRATO

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os íêtistros formais da execução no histórico de gêrenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registÍo de ocorrências, das elterações ê das prorrogações contratuâis, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto n e LL.246, de 2022, art. 21, lV).

O gestor do contrato âcompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todâs as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotedas, informando, se Íor o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne ll.246, de 2022, art. 21, [).

O gestor do contrato acompanhará â manútenção das condiçôes de habilitação da contrdtada, para Íins
de empenho de despesa e pagamento, e ãnotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesâ no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246 , de 2022, aft.21, |ll.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quânto âo cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mênção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne
7l-246, de 2022, aÍL.27, Vfitl.

o gestor do contrato tomârá providências para â formalizâção de processo edministrativo de
responsabilização parâ fins de aplicação de sanções, â ser condu2ido pelâ comissão de que trata o art. 1Sg da Lei
ne 14.133, de 2021, ou pero agente ou pero setor com competência para ter, conforme o caso. (Decreto ne 11.246,
de 2022, en.27,Xl.

O gestor do contÍato deverá elaborar relatórao final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham iustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadâs para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Dêcreto ne 17.246, de 2022, art. 21, Vl).

o gestor do contreto deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para e formalização
dos pÍocedimentos de liquidação e pagamento, no vâlor dimensionado pela fiscelização e gestão nos termos do
contrato.

24. DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA
. SÃO OBRIGAçõES DA CONIRATADA
Executar o objeto da forma ajustadâ;
Atender ãos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do

presente contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibiridade com as obrigaçôes por era assumidas,
todas âs condiçôes de habilitação e quâlificação exigidâs na licitâção;

A CoNTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obritâções decorentes deste
Contrato.

Caberá ainda a Contratadâ:
Cumprir integrelmente todos os itens constantes do presente Contrato;
Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

decorrentes do presente contrâto, sendo que o CoNTRATANTE não terá nenhuma relação ou vÍnculo contrâtual
de natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CoNTRATADA, sendo esta titular e
responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagâmento dos salários e demais ônus, recolhimento
de todos os encargos sociais e tíibutos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empÍegados
possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts. 3e e
6e do Regulamento de Seguro de Acidentê de Trabalho, aprovado pelo Decrêto n.e 61.784/67;

AV. Don. Pérol. Byington, n9 1731
CNPJr 81.478.133,/0qr1-70
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Responsabilizar-se pelos danos que causar ao coNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores
e representantes, no fornecimento dos objetos orâ contratadot isentando o coNTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

Dar cumprimento às obrigaçôes de naturezâ trâbalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são
correlatas;

ApÍesentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, doc:lmentos que comprovêm estar
cumprindo a legislação em vigoÍ quanto as obrigeções assumidas na licitação, em especial, encertos sociai,,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fisceis e comerciais;

Estar à disposição do CONTRAÍANTE sempre que solicitado;
Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;
Adotar todas as medidas de cautela tendentes a êvitar danos mãterieis e pessoais eos objetos

transportados e terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se
verificarem;

A Contratada deve cumprir todas as obrígaçôes constantes no Editar, seus anexos e sua propostâ,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas dêcorrentes da boa e pêrfeita execução do objeto
e, ainda:

Efetuar a êntre8â do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes nq
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procêdência e prazo de garantia ou validede;

o objeto deve estar acompanhado do manuâr do usuário, com uma versão em português e da reração da
rede de assistêncla técnica autorizada;

ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e dânos decorrentes do obieto, de acordo com os ârtigos 12, lg e 77 a 27,
do Código de Defesâ do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, o objeto com avarias ou
defeitos;

comunicer à contrâtante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hores que antecede a data de entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prezo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compâtibiridade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;

lndicar preposto parâ repÍesentá-la durante a execução do contrato.
. sÂo oBRtGAçôEs Do CoNTRATANTE
Além das naturalmentê decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICÍplO:
Pagar o valôr constante no contrato dentro do pra2o avençado;
DâÍ a Contratadâ âs condições necessárias a gerantir â execução de Contrato;
Receber o objeto no prazo e condições estaberecidas no Editâr e seus anexos;
veriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriãmente com as

especificações constantes do Editar e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulãridades veriÍicâdas no

objeto fornecido, paÍa que seja substituído, rêparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçõe§ da CoNTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;

Efetuer o pagamento à CoNTRATADA no varor correspondente ao fornecimento do obieto, no pra20 e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquêr compromissos assumidos pelâ contratâda com terceiros,
ainda que vinculados à execuÉo do presente contÍâto, bem como por quarquer dâno causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, píepostos ou subordinados.

2s. DASUBCONTMTAçÃO
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Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o obieto desta licitação ser
fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

26. ols otseostçõrs rtruets
Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em

conformidade com o que rege a Lei 14.13312027 e o Decreto Municipal n" 4zz/2o23. Declaro êstar ciente de
todas âs implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas
assumimos de forma solidária a responsebilidade.

ü
Ito .: Bfuno au96ro sltvêrto
CPF: '-.980.S39J.

Atlrr.do c6 ..rtír..do úllnd .vÍrC.rró

BRUNo AUGUSTo stLvÉRto
Secretáíio Municipal de Comunicâção Social, Culturâ e Turismo

Gestor de contaâto

t l{om6: MaycoÍi da MoÍaes
Apârlclo
cPF: "..889.589r.

A.rh.rto cm ..rün do dtàr ,eç.dô

MAYcoN DE MoRAES ApARÍoo
Diretor do Dep. De Cultura

Fiscal de Contrato

Responsável pela elaboração do ET?
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Da:

secretaria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamento de Compras e Licitações
Diretora Yasmim Fernanda Rissato Martins
Porta ria ne 725/2025

Pérola/PR, 15 de dezembro de 2025

Prezada Diretora

Após consulta realizada em conjunto com a secretaria

demandante, constatou-se que a duplicidade identificada entre os itens 6 e 7 decorre de erro

de digitação na especificação da cor do kit pirotécnico. Verificou-se que ambos os itens foram

descritos de forma idêntica como "KlT PIROTÉCNICO 120 TUBOS EFEITO w VERDE", quando,

na realidade, um deles deveria estar corretamente especificado como "KlT PIROTÉCNICO 120

TUBOS EFEITO W VERMELHO,,.

Dessa forma, trata-se apenas de correção formal da descrição do

item, sem alteração das características técnicas, quantitativos e natureza do objeto

originalmente pretendido. Ressalto também, que o valor para o Kit Pirotécnico 120 Tubos W

Vermelho permanece inalterado, tendo em vista que nos orçamentos obtidos o valor da

cotação é idêntico ao do Kit Pirotécnico 120 Tubos W Verde.

Atenciosamente,

DIEGO FAXINA
Secretáno
td laneJamento

n" 145t2OZs

FAXINA
Secretá ri n icipa I de Planejamento

Avenido Dono Pérolo Byington, 1.737 - Cento - CEP: 87.540-000 - CNPJ: 81.478.133/0001-70
F one : 3636-8300 - E-mdil : p!g!9i9.Ue.ú9@p9!9!9&

GOVERNO MUNICIPAL
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AVrSO DE DtSpENSA ETETRôNtCâ n. 16/2025
Processo Administratlvo n. U9/2025

0ccl81

Toína-se público que o MuNtcípto DE pÉRotA, inscrito no cNpJ sob n.e 81.478.133/om1-70, âtravés da
Secretaria de saúde, sediado Avenida Dona pérolâ Byington, Ne 1.731, cêntro, na cidade de pÉROtA _ PARÂN Ã, por
intermédio da Excelentíssima prefeita Municipal, VALDETE CARLOS OLIVE|RA GONçALVES OA CUNHA, quê realizará
Dispensa Elet,ônica, com critéÍio de julgamento mênor preço por lote, nâ hi pótese do art. 75, inciso ll, nos termos
da Lei ne 14.133, de le de abÍil de 2021, e demais Iegislação aplicável.

DATA E HORA DA ASTRTURA OE SESSÃO PÚBUCÂ:
fu og;oo do dia LglLzl2ozs

PREFEITURA MUNIcIPAt DE PÉRoIA.PR
Localda Sessão públlca: httos :/lbll-o br/

1. oBJETo DA coNTRATAçÂo DIRETA
1'1' o objeto da presente dispensa é a escolhâ da propostâ mais vantajosa para a contrâtação de empresa para a
aquisição de fogos de artifício para show pirotécnico na Íestividede de réveillon no dia 31 de dezembro de zo25 que
será realizado pero Município de pérora, Estado do paraná, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1,2. A contratação será por lote, conforme tabela constante abaixo.
1'2'1' Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.
Entretanto, optendo-se por paÍicipâr de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que ocompõem HAVENDo DIVERGENGTA E TnE o DEscRtnvo Do srsrEMA BoLsA oE UGITAçÕES E trrtÕEs Do BRASIL(Bttl E o DESCRmVo Do EDtTAt, PREVALECEú SEMPRE O DO EDtTAt.
1.3. O critério de julgame

de Contrateção Direta e se

nto adotado será

us Anexos quanto
o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste Aúso
às especificações do objeto.

varor Toter: Rs 13.335,25 (treze m[, tÍezêntos ê trinta ê crnco rears e vrnto e cinco centavos].

2. pARTtctpAçÃo Nl otsperuse rtrrnôrurca
2'1' A participação no presente edital de dispensa eletrônica sê daíá mediante ao portal: Bolsa de Licitaçôes eLeilões do Brasil- BLL, disponÍvel no endereço eletrônico www.bll.org.br.
2'1'l' o fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuala diretamente ou por seu representante noSisteme de Dispensa Eretrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor doprocedimento a responsabiridade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros não eutorizados.

i.Ur?::1:t^lIl^DE 
DE coNrRArAçÂo PARA MEIEPPIME1 coM PRT.RTDADE DE coNrRArAçÃo

Item Qtde Unidàde DiscÍirninàção ValoÍ Totel

1 2 CÂIXA KIT PIROTECNICO MDA. CORES 40 T 2 AB, AZUT Rs 1.13ZSO Rs 2.275,00
2 1 2 CAIXA KIT PIROTECNICO MDA COREs 40 I2 AB. PISCÁ Rs 1.13ZsO Rs 2.27s,ú
3 1 2 CAIXA (IT PIROTECNICO MDA CO RES 40 T 2 AB, VERDE RS 1.137,s0 Rs 2.27s,00
4 1 2 CAIXÁ MDA CORES 40 I 2 AB. LIIA5KIT PIROTECNICO Rs r.132í) Rs 2.27s,00

I 1 CA]XA KIT PIROTECNICO 120 ÍUBO5 EIEITO W AZUL Rs 1.411,7s Rs 1.411,75

6 1 1 CAIXA O 120 TUEOS EFEITO W VÊRDEKIT PIROTECNIC RS 1.411,75 RS 1.411,7s
7 1 1 cÂrxA KIT PIROTECNICO 120 TU BOS EFEITO W VERMETHO RS 1.4u,75 RS 1.4u,7s

Rs 13.33s,2s

a ctl:

TOTAL
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2.1.3. Verificou-sê que há fornecedores enquadrados como microempresa e empresa de pequeno ponê capazes

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, desta foÍma deverá cumprir com a Lei

Complementar ns 123/2006.

2.1.4. Além disso, a êste processo será aplicâdo a prioridade local/regional Lei Complementâr nc 14 2014,

conforme Anexo I da Lei Municipal ne 2.367 /2077, Decreto Municipal ne 59, de 03 de março de 2021 e Decreto

Municipal nQ 141, 21 de iunho de 2024 com base na pesquisã por outros CNP's, onde é possível constar que há no

mínimo 3 (três) microempresas e empresâs de pequêno porte regional competitivas, capazes de atender a este

objeto. Além de que, o referido benefício não causa prejuízo ao coniunto ou complexo do obieto a ser contratado.

2.2. Este benêfíclo não lmpede a partlcJpação dê emprêsas de outres localldades.

2.3. Na sltuâÉo em quê as ofêÍtas apÍêsentadas peles ml.ÍoEmprcsas ou emprasas de pequano portô sêdladas

locâl ou rêglonel ssram lguais ou até 10% (dez por centol superloÍês ao menor prêço rÍálldo.

2.4. A mlcroemprêse ou emprêsã de pêqueno pone sedleda local ou Ísgaonalmente podeÍá s8r contratada

sêndo pego ató lo % (dez por cento) a mels do mâlhor pÍeço válldo, dosdê que 6st6 yaloÍ 3eJa compatfuBl com

a realid.da do meÍcado.

2.5. os bênefÍcios referidos no itêm 1.5 sêrão eplicâdos pÍioritariamêntê às llcitentes microêmpreses ê

êmprEses de pequeno porte sEdladas êm âmblto local ê rêglonal, lel Complemêntâr ne 147120.14, conformê

Anexo I da lei Municlpal ne 2.36712017, Decreto Municipal ne 59, dê 03 dê março do 2021 ê DecÍato Municlpal
ne 141,21de Junho de 2024;

2.6. Pere fins de aplicação do dispositivo contido no item 1.5, considera-se:

2.6.1. Âmbito Local: limites geográficos do municÍpio de PéÍola-PR;

2.6.2. Âmblto Rêglonal: Os municípios pertencentes a associação dos municípios de entre-rios - AMERIOt são

estes: ALTO PARAíSO, ALTO PtQUtRt, AtTÔNtA, BRA§ttÂNDh DO SUt, CAFEZAT DO SUt, CRUZETRO DO OESÍE,

DOURADINA ESPERANçA NOVA, FRANCISCO ALVES, ICARAÍMÀ IPORÃ, NATÉ, MARIÂ HEI.ENAN MARILUZ, NOVA

oúMprA, PERoBAL pÉRotÀ sÃo JoRcE Do pATRocÍNto, TApIR& UMUARAMA E XAMBRÊ.

2.7. A empresa de pequeno porte e miffoempresa que pretênder se utilizar dos benefícios pÍev:stos nos artigos 42

a 45 da Lei Complementar 72312006 e f47lr4, deverão comprovar o seu enquadramento em tal situação iurídica
atavés da decloroção Íhmoda por contador ou certiddo simpliÍlcodo, expedido pela )unto Comercial, ombas com
prozo de vdlidode de oté 72O (cento e vlnte) dlqs a contor do doto de emissão.

2.8, A participação em licitação êxpressamente reservada à Miffoempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP),

por licitante que não sê enquadre na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame,

sujeito à aplicação das penalidades cabíveis.

2.9. A licitação seÍá dividida por Lote, conforme tabela do ANEXO ll do edital.

2.10. Em caso de dlscordâncla existente entre as especificações deste ob.ieto descrito no BLL - Bolsa de Llcitações

e Leilões e as especificações constantes deste Edital, prevalece,ão as últimas.
2.11.As informações administrativas relatlvas a este Edital pode.ão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo

telefone ne (44) 3636-8300 ou pelo e-mail compras@perola.pr.gov.br.

2.12. Não pode.ão participar desta dispensã os fornecedores:

2.12.1.Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Oireta e seu(s) anexo(s);

2,12.2.lstrangeiros que não tenham representação legal no Bresil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judiciâlmente;

2,12.3.Que se enquadrem nas seguintes vedaçôês:

a) Autor do anteprojeto, do proieto básico ou do proieto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre ôbra, serviços ou fornecimeÕto de b€ns a ele relacionâdos;

b) Émpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,

ou empresa da qual o autor do projeto seja diritente, gerente, contÍoladoÍ, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capitalcom direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) Pessoa fÍsica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitâda de contratar em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenhã vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desespenhe função na licitação ou atue na

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731
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3. INGRESSO NA DISPENSA ETETRôNICA E CA'ASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAT
3.1. o ingresso do fornecedor na disputâ da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.
3'2. o fornecedor interessado, epós a divulgação do aviso de contrataçâo diÍeta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispense Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a mârca do produto,
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estaberecidos parâ aberturã do procedimento.
3.3. os licitantes deveíão apresentar, sob pena de desclassiflcação, os seguintes documentos:
3'3'1. comprovação de que a empresa é autorizada da marca dos equipamentos ofenados, essegurando
legitimidade e quâlidade técnica nâ entregâ dos produtos;
3.3.2. Declaração que comprove â disponibilidade de gârantiâ e assistência técnica eutorizâde no municipio de
Pérola-PR. A comprovação deverá ser acompanhada do alvará de funcionamento da empresa, com especificação de
ramo de atividade pertinente, demonstrando a capacidâde de prestar supone local de forma eficiente.
3.3.3. A proposta também deverá conter declâração de que compree.de â integralidade dos custos para
etendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas le:s trabãlhistat nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especiaro preço, vinculam a contratada.
3'5' Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáÍios, trabaÍhistes,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidem direta ou indiretamente na presteção dos serviços;
3.5.1. Os pÍeços ofertados, tanto na proposta inicial, guanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do fornecêdor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegeção de erro, omissão ou qualquer
outro pretextô.

3'6' 5e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que coÍresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3'7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3'8' A apresentação das propostas implica obrigatoriedade dô cumpr:mento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou proieto Executivo, assumindo o
prcponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os mãteriais,
equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantadades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratuel, promovendo, quando requeido, sua substituição.
3'9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedorês NÃO poderão retirá{a, substituí-la ou modificá-le;
3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar ,,sim,, ou .,não,,em campo
próprio do sisteme eletrônico, às seguintes declârações:
3'10.1. Que inexistem fâtos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da ob.igetoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
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fiscalização ou na gestão do contrâto, ou quê deles seja côniugê, companheiro ou perente em linha reta, colateral
ou por âfinidade, até o terceiro grâu;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligades, nos termos da Lei ne 6.404. de 15 de dezembro de 1976.
concoÍrendo entre si;

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenadã
judicialmente, com trânsito em iulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trebalhadores a
condições ânálogas às de escravo ou pol contratâção de adolescentes nos casos vêdados pela legislâção trabalhiste.
2.12.3.1. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.12.3.2. Aplica-se o disposto na êlínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, íísica
ou iurídica, com o intuito de burlar â efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controladâ
ou coli8ada, desde que devidamente comprovado o i,ícito ou a utilizaçâo fraudulênta da personalidade jurídica do
fornecedor;

2.12.4. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nesse condição (Acórdão nc
74612014-TCU-Plenário); e

2.12.5. Sociedades cooperativas.
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3'10'2' Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Leicomplementar ne 123, de 2006, estando apto â
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus a Íts. 42 a 49-
3'10'3' Que está ciente e concorda com âs condições contidas no Aviso de contratâção Direta e seus anexos;
3'lo'4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuâdas no sistema, essumindo como firmes
e verdâdeiras;

3'10'5' Que cumpÍe as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciâ e pâra reebilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne 8.213/91.
3'10'6' Que não emprega menor de 18 enos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor. a partiÍ de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7., »ulll, da constituição;3'u' Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, â parametrização de valorfinal mÍnimo, com
o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).
3'11'1' Fêita essa opção os lânces serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervelo mínimo entre lances previsto neste aviso.
3'u'1'1' sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados mânualmente, na forma da seção
respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
3'11'2' ovalorfinal mín imo poderá ser alterado pelo fornecedor d urente â fase de disputâ, desde que não assu ma
valor superior a lânce já registrado por ele no sistemâ.
3'11'3' o vãlor mínimo parâmeÍizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão
ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na
forma da seção seguinte deste Aviso.
3'12' O envio da proposta aiustada, acompanhada dos documentos de habilitação exiddos no ANExo I deste
Editâ1, ocorreÍá por meio de chave de acesso e senha.
3.13. Na PROPOSTA AJUSTADA escríta, deverá conter:
3'13'1' Especificação completa do§ produtos oferecidos com informações técnicas que possibilitem a sua completa
avaliação e indicação das marcas/moderos, totarmente conforme descrito no ANExo I deste Editar;
3'13'2' o prazo de validade de propostâ não poderá ser inferior a 60 {sessenta} dias, contados dâ âbertura daspropostas virtuais, conforme ANEXO lV.
3'13'3' Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro
empíesarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros nêcessários ao cumprimento integral do obieto deste edital
e seus anexos, conforme ANEXO lV.
3,13.4. Data e assinatura do Representante Legal da proponente, conforme ANEXO lV.
3'14' o Envio da proposta ajustada dentro do prazo estipulado de 02 horas é obrigatório, sob pena de
DESCI ASS|FTCAçÃO DA L|CITANTE.

4. FASES DE LANCES

4'l' A pa'tir das ogh:oomin da data estabelecida neste Aviso de contratação Direta, a sessão pública será âbertapelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exctusivamente por meio do sistema eletrônico, sendoencerrado no horário de finatização de lances também iá previsto neste aviso.
4'2' lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignedo no registro.
4.2,1. O lance deverá ser ofenado pelo valor do Lote.
4'3' o fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4'3'l' o fornêcedor poderá ofêrecer Iances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteia vencendo o cename,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como ,.lances
intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4'3'2' o intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entíe os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir e melhor ofena é de O,O1 (um centavo)
4'4' Hâvendo lânces iguais ao menor já ofertado, prêvalêcerá aquele que fôr recebido e registrado primeiro no
sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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4'6' DuÍante o pÍocedimento, os fornecedores serão informados, em tempo ,eâ1, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4'7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fâse de lances, haverá o seu encerramento, com
o ordenamento e divulgação dos lances, pêlo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerrâmento da Íase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleâtório ou mecanismo similâÍ.

5. JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5'1' Encerrada a fase de lances, será verificadâ a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação do obieto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condiçôes mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encamiahada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta com preço compativel âo estimado pela Administração.
5.2'2. A neSociação poderá seí feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificâdo êm razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.
5'2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da díspensa
eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementaÍes, adequada ao último lance.

5.4. o prazo de validade da proposta não será inferior a 50 DlAs, a contar da data de sua apresentação.
5.5. será desclassificada a proposta vencedora que:
5,5,1, Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações tecnicas pormênorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. ApÍesentar pÍeços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contíataçâo;
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5'5. Apresentar desconformidade com quâisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

5'6' Quaodo o fornecedor não conseguir comprovâr que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerâda inexequiveta proposta de preços ou menor lance que:
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos de contratâção, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido timites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidâde da remuneração.
5.6.2. Aprêsentar um ou mais vâlores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles Íixados em instrumentos
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7' se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresâ comprove a exequibilidade da proposta.
5'8. Erros no preenchimento da plsnilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pero sistema, desde que não haia maroração do preço.
5'8.1. o ajuste de que trata este dispositivo se limitâ a sanar erros ou Íalhas que não alterem a substância das
propostas;

5.8'2. considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na foÍma do Simples Necional, quando não cabível esse regime.
5.9. Pera fins de análisê da proposta quanto ao cumprimento dâs especificações do objeto, poderá ser coliida a
manifestação escrita do setor requisitente do serviço ou da área especializada no obieto.
5.10. Se a proposta ou lance vencêdor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, ta ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nove data e horário pare â sua
continuidade.
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5.12. Encerrada â análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitãção, observado o disposto

neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABTUTAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de hâbilitação constam do ANEXo I - DOCUMENTAçÃO EXIGIDA

PARA HABILITAçÃO deste aviso e serão solicitâdos do fornecedor mais bem classificado de fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exâme da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

clessificeda em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçôes de perticipeção,

especialmente quanto à existêo€ia de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadestros:

al Cadastro Nâcional de Empresas lnidôneas e Suspe.sas - CEls, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.oortaldatransparencia.sov.brlceis);

b) Cadastío Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cni.ius.brlimDrobidãde edm/consultar reouerido.php);

cl Lista de lnidôneos mantidâ peloTribunal de Contâsda União-TCU.
6.2.1. Para a consultâ de íornecedores pessoa juridicã poderá hãver ã substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "a" âcima pela consulta consolidada de Pessoa .lurídicâ do TcU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

5.2.2. A consulta aos cadastÍos será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,

por força do artago 12 de Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pelâ prática

de ato de improbidade âdministrativa, â proibição de contrater com o Poder Público, inclusive poÍ intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sóclo mâioritário.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por partê das empresas apontadâs no Relâtório de Ocorrênciâs

lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dêatre outros,

6.2,2.1.2, O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

5.2.3. Constatada a existênciâ de sanção, o fornecedor será reputado inabilitâdo, por faltâ de condição de
participação.

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necêssários à confirmação

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e iá apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimênto de requisitos mediante apresentação dos

documentos orlginais não-digitais quando houver dúvida em relâção à integridade do documento digital.
6,5. O fornecedor enquadrado como microêmpreendedor individual que pretende auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos nâ Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício.

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, seldo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresenter quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estâbelecido neste Aviso de Contratação Diretâ-

6.7.1. Na hipótese de o fornecêdor não atender às exigências peÍa a habilitação, o órgão ou entidade exâminará a

proposta subsequente e 3ssim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e es condições de hâbilitação.
5.8, Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela conhatação, será firmado Termo de Contrato oü

emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (clNco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar

o Termo de Contrâto ou aceitar instrumento equivelente, conforme o ceso (Nota de Empênho/Carta
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Contrato/Autorização), sob pena de decair do diíeito à contratação, sem preruÍ2o das sanções previstas neste Aviso

de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação pãra comperecer perante o órgão ou entidede para a assinatura do Termo

de Contrato, a Ad'ninistração pôderá êncaminhá-lo para assinãtura, mediantê correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data

de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instÍumento equivalente

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, por solicitação iustificada do ad.iudicatário e aceita pela

Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ãli estâbelecida as disposições

de Lei ns 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à suâ propostâ e às previsões contidãs no Aviso dê Contretação Direta e seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelâs previstâs nos artigos 137 e 138 da Lei ne

14.133/21 e reconhece os direitos da Admi.ristração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência dâ contratâção é de 30 (trinta ) dias.

7.5. Na assinâtura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e cont.atação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do

contrato.

8. 5ANçõES

8.1. Comete infração admin istrativa o fornecedor que cometer quaisq uer das infrações previstas no art. 155daLei
ne 14.133, de 2021, quais seram:

8.1.1. Dar câusâ à inexecução parcialdo contrâto;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, eo funcionamento dos

seÍviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Oeixaí de entregar a documentação exigida para o ceÍtame;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificâdo;

8.1.6, Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocedo

dentro do prazo de vâlidade de sua proposta;

8,1.7. Ensejar o retardamento da êxêcução ou da entregâ do ob,eto da licitação sem motivo iustiÍicado;
8.1.8. Apresentar declareção ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ decleração falsa durante a

dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou comete, fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a dêclâração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8,1.11. Preticer atos ilicitos com vistas ã frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. Praticarato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de ledeagostode 2013.

8.2. O fornecedor que comêter qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens ante,iores ficará suieito, sem

preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

e) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contretação Direta, quando não se justificaÍ a imposição
de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (tÍinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preiudicado(s) pele condute do fornecedor,
por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) lmpedimento de licitar e contrâtar no âmbito da Administração Públicâ diretâ e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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d) Declaração de inadoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratâr no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penâlidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometidâ;
8.3.2. As peculiâridades do caso concreto;
8.3.3. As circunstáncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. Os dânos gue dele provierem para a AdministÍação pública;

8.3.5. A implantação ou o aperf€içoamento de programa dê integridâde, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8.4.5eamultâaplicadaeâsindenizaçóescabíveisforemsuperioresaovalordepagamentoeventualmentedevido
pela Administração ao contrâtado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestadâ ou
será cobrada judicialmente.

8.5' A aplicação das sanções previstas neste Aviso de contÍatação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração pública.

8,6. A penalidade de multa pode ser aplicadâ cumulativamente com as demais sanções.
8'7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do proce§so administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverâo seÍ
remetidas à âutoridadê competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou processo Administrativo de Responsabilização - pAR.

8.8. A apuração e o julSâmento das demais infrações âdministrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração PÚblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regulâr dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuí2os à Administração Pública Federêl resultantes de ato lesivo com€tido por
pessoa jurídicâ, com ou sem a participação de agente público.
8.10.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo edministrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicâtário, obsêrvando-se o procedimento previsto na Lei ne
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.
8.11. As sanções por atos praticâdos no dêcorrer de contratâção estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. O contrato cuiâ minuta integra o presente Edital na forma de seu Anêxo vll, a ser firmada entre o Município
de Perola e o(s) vencedor(es) do cename, terá validade de 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do
contrato.

9.2. O vencedor do certame devêrá realizar a presteção dos serviços que lhe forem adjudicados nos prazos e nas
formas estabelecidas no Anêxo ll deste Edital.

IO. DO PAGAMENTO

1o.l' o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e conferência das quantidades solicitadas
pelo Município.

10.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s)
entretue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de pérola.

10.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s) entregue{s), a(s) empresa(s) deverá (ão}
apresentar e manter atualizados (durante â validade do registro) os seguintes documentos:
al Certidão Negativa de débito de FGTS;

b) certidão conjunta Negativa de Débitos Relâtivos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da unaão;
c) Certidão Netativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

dlCertidão Negâtiva de Oébitos Municipais;
f) Cenidão Negativa de Débitos da Fezenda Estadual.
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10'4' Nenhum pagamento será efetuado a PRoMITENTE FORNECEOORA enquanto pendente de liquidâção dequaisquer obrigações financeires que rhe foram impostas, em virtude de penaridades ou inadimprência, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

10'7'2. O reequiríbrio econômico-financêiro do contrâto, para mais ou parâ menos, se justifica nas seguintesocorrênciâs:

lo'7 '2'l' Pdra mais, na hipótese de sobreviÍ fâtos supervenientês imprevisíveis, ou previsíveis, porém, deconsequências incarcuráveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso deforça maior, caso Íonuito ou fato do príncipe, configurando álea emnômica (probabilidade de perda concomitantêà probabilidade de luffo) extraordinária e extÍacontratual.
lo'7 '2'2' Para menos, na hipótese de o varor contratado ficar muito superior ao varor do mercado, ou, ainda,quândo ocorrer o fato do príncipe.
10'7'3' Para soricitaÍ o reequiríbrio oão poderão haver empenhos com pendência de entrêga refêrên:ês aosItens objetos do pedido.
10.7.4. Os pedidos de reequilíbrio não susoendêm a entreqa de itens iá emDenhados Os pedidos de reequilíbrioanalisados, serão considerados pare os pedidos posteriores e decisão final da Autoridade Competente.10.7.5. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATAOA deverá ap.esentar no Setor de Compras eLicitações, de preferência via ê_mai l: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo10.7.5.1. Planilha de Custos infor

10.

to.7
DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREços

DO REAJUSTE DE PRE os

preço a ser reequilibrado, conform
mândo sua margem de luffo no fornecimento do(s) serviço(s) contretados e o
e modelo simplificado abaixo:

§f

e\

3l
:

ETI'ffi
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10'7'5'2' cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da ricitação, informando sua margem de rucrono fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópie das notas fiscais referentes ao período derealização do pedido.

10'7'5'3' o valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipurad o noeditar da ricitação, para agarantia do equilíbrio econômico_financeiro.
10'7'5'4' cópias das certidões viSentes: i,l certificado de reguleridade do FGT5; ii, certidão de debitos Írabalhista;,r, Cenidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniâo; iv,l Cenidão relativos a débitostributários e dívida ativa Estadual; v,lcertidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipar; ví,fTribunar de contas do Estado do paraná - ÍcEpR - no site http://wwwr".tce.pr.gov.br/ (consurta de rmpedidos de

Descrição do Serviço

gistrado no Côntratoa) Valor re
Rs o,00

b)
Custo

Data:..../
Unitário (N.F. ne..

Rs 0,0o
c) Íotal de impostos/tributos o% R5 0,00d) Total de custos fixos o% Rs 0,00

Fórmula=a-(b+c+d
e) Margem de Lucro

Rs 0,00
Rs o,0o

Dêscrição do Serviço
or registrado no Contratoa) Val

Rs 0,00

b)
Custo

Oata:.-../
Unitário
../........t

(N. F. ne

Rs 0,00

o% Rs 0,00
c)

d)
Total de imposto
Total de custos fixos

s/tributos

RS o,oo

e)
Fórmula = a - (b+c+d)

M3rgem de Lucro

R9 o,o0
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Licitâr); vri,l Tribunal de contas da Uniâo - TcU em consulta consolidada de pessoas jurÍdicas que reúne os resuhados
das certidões no Tcu - Licitantes lnidôneos; vii, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações cíveis poÍ Ato de
lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade; i, CEIS - cedastro Necional de Empresas lnidôneas e Suspensas e x,
cNEP - câdastro Nacional de Empreses punidas, no site httos://certidoes-aof.aoos.tcu.sov.br.
10.7.6. Na ausência dê um dos documêntos elêncados eclma, o pâdldo de rêoqullíbrlo Êconômlco-§nemêlro NÃo
SEú RECEBIDO.

LO.l.7. A iniciativa e ô encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,
cabendo a PREFETTURA a análise e deliberação a respeito do pedido.
10.7.8. A licitantê Íica ciente de que os lancês ofêrtados durantê a sessão são de sua excluslva responsabllldade,
não cabendo reequilíbrio de preços êm consequênclâ de eltos descontos com o lntulto únlco de genher a liclteção
ê posterlormênte buscar vla r€visão do prêço aumêntar ou rêgulaÍlzer sua mergem operaclonal, sob p€na de
rêsclsão do contrato e de apllcâÉo des penalidades admlnlstÍatives pÍevlstas om lel e no edltel.
10.7.9. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato
superveniente, o pedido seÍá INDEFERIDO pêla PREFEITURA e o contÍatado continuará obrigado a cumprir os
compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no edital.
10.7.10. Pâra deferimento do reequilÍbrio, se ocoírida alguma das situações descritas nos itens acime a
CONTRATADA deverá apresentaí, a cada mês, Planilha de Custos âtualizadâ, novamente acompanhada de todas es
notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação
do preço pago ao(s) fornecedor(es).

10.7.11. o Município se reserva no direito de realizar cotação paratela, para averiguar os valores informados nas
Plânilhas supracitâdas. E apÍesentândo-se como uma situação contornável, atrâvés da troca de foÍnecedores por
parte dâ Empresa, será consid€rado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.
10.7.12' A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços
revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá
a ordens de Íornecimento já emitidâs.
10.7.13. re idade a rídi teÍá
10.7.14. Da mesma Íorma, para a realização de reequilíbrio econômico do conrato para menos, e Administração
deverá comprovar a queda dos preços atÍaves da iuntada de plenilhas de composição de custos e/ou cotações de
preços de mercado.

10.7.15. o reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o perÍodo de 12 (doze) meses,
contados a partir dâ data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.
10.7.16' Após o interregno de um ano, e independeniêmente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reaiustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos Índices lGpM, lpCA e lNpC optando
sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administraçâo, exclusivamente para as obritações iriciadâs e
concluídas após a ocorrêncie da anualidade.
10.7.u. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contâdo a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.7.18. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão togo seia(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
10.7.19. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.7'20. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

10.7.21. No câso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariemente
entre o termo final do prazo de pagemento até a date de sua eÍetiva realização, mediante aplicação do índice de
correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 74-133/2021:

§ 7e lndependentementê do prazo de duraÉo do contrato, será obrlgetórla a pÍêvlsão no edltelde Índlce
de reaiustamênto de preço, com data-base vlnculada à data do orçamênto sstlmâdo a com a possibilidade dê sêÍ
estabêlscido mals de um Índlce êspecíÍico ou sêtorlal, êm conformldade com â realldedê de msrcado dos
Íêspectivos lnsumos.
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11'7'2' A proponente obriSa-se a aceitar, quando solicitado pelo MunicÍpio de pérola, nas mesmas condições e
dentro do prazo contratual estabelecido, os aÜéscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens
licitados e as supressôes resultântes de acordo celebrâdo entre as pârtes, do vâlor inicial atualizado da contratação,
na forma do an. 125 da Lei Federal n" 1,4.731/21.

12. DO VALOR MAXIMO E DA DOTAçÃO ORçÁMENTÁRIA
l2'l' vâlor máximo estimado da licitação é de R$13,35,25 (Treze mll, trczentos 6 tÍlnta ê dnco reab e ylnt o
clnco centavosl.

12'l'1' os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente edital, correrão por conta da
se8uinte dotação:

13. DAS OBRTGAçôES Ol coltrnnuDA E DA CONTRATANTE
13.1, sÃo oBRtGAçõEs DA CoNTRATADA

13.1.1. Executar o objeto da forma ajustada;
13'l'2. Atender aos encargos tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e comeÍciais decorrentes da execução do
presente contrato;
13'1'3' Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiÍiceção exagidas na licitação;
13'1'4' A CoNTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigâções decorrentes deste
Contrato.

13.1.5. Caberá ainda a Contratada:
13.1.5.1. Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;
13'1'5'2. Assumir total responsabilidade poÍ seus empregados e/ou prepostos que venhâm e Íornecer os obietos
decorrentes do presentê contrato, sendo que o coNTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de
natureza trabalhista, cu.ia responsabilidade será tão somente da CoNTRATADA, sendo esta titular e responsável
pelos direitos, obriSãções e açôes decoírentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os
encar8os sociais e tribulos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser
vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts.39 e 69 do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e 61.7a4/67;
13'1'5'3' Responsabilizar-se pelos danos que causar ao coNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores
e representantes, no fornecimento dos objetos ora contÍatados, isentendo o CoNTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
13'1'5'4' Dãr cumpíimento às obrigações de natureza trabalhista, fisceis, previdenciárias e outras que lhe são
correlatas;

13'l'5'5' Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrâto, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitâção, em espêcial, encargos sociais,
rabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comercaais;
13.1.5.6. Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;
13.1.5.7. Cumprir todas as exigências contidas no Editalque originou o Contrato;
13'l'5'8' Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos obietos
transportados e terceiros, Íicando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se
veíificarem;

13'l'5'9. A contratâda deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus ânexos e sue proposta,
essum'ndo como exclusivamente seus os Íiscos e as despesas decorrentes de boa e pêífeite execução do obieto e,
ainda:
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al Efetuara entrega do objeto em perfeitas condiçõês, conforme especificações, prazoe local constantes no Termo
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscel, na qual constarão as indicações referentes a:
marce, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
b) o objeto dêve estar acompanhado do manuel do usuário, com uma versão em português e da relação da rede
de ãssistência técnica autorizada;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 12,73 e L7 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
dl substituir, repa rar ou corriSir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, o objeto com avarias ou defeitosi
e) comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hores que antecede a data da entÍega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidat todâs as
condições de habilitação e qualificação exigidâs na licitação;
gl lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
13.2. SÃO OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;
bl Dar a Contratada as condições necessárias a gârantir a execução de Contrato;
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conrormidade dos bens recebidos provisoriamente com âs
especificações constantes do Editare da propostâ, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
el comunicat à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da CoNTRATADÀ através de comissão/servidor
espêcialmente designado;
g) Efetuar o pagamento à CoNTRATADA no valor correspo.dente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
hl A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelâ contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decoarência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

14. DA GESTÃO E FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

14'l' o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acoÍdo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei ne 14-133, de 2021, e cada parte responderá pêlas consequêncies de sua inexecução total ou parcial.
14'2' Em caso de impedimento, ordem de paralisâção ou suspensão do conteto, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
14'3' As comunicações entre o órgão ou entidede e a contratâda devem ser reelizadas poÍ escÍito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
14'4' o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresâ para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediâto.
14'5' Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercaais,
tributos, sem qualquer exceção, gue inaidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa
vencedora.

14.5. FISCAL|ZAçÃO

14'6'1 4 execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos
respectivos su bstitutos (Lei n e 14.133, de 2021, aft- ltl , capvt).
14'5'2' o fiscal do contÍato acompanhará a execução do contrâto, para que seiem cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados pare a AdministraÉo. (Decreto ns u.246,
de 2022, art. 22, Vtl;
14'6'3' o fiscal do contrato anotaíá no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrêncaãs relacionadas
à execução do contrato, com â descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observâdos. (lei ne 14.133, de 2 O2t, art. Il7, §le e Decreto ns 11 .246, de 2022, eÍÍ.22,111-
14'6'4' ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaldo contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para â correção. (DecÍeto ne 1f.246, de 2022, aft. 22,llll;
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14.6.5' O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapãssem sua competência, para que edote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o câso. (Decreto nc 7L.246, de 2022, art. 22,lvl;
14.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nâs datas aprazades, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne lL.Z46, de 2022, arl.22, Vl;
t4.6.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovâção ou à prorrogação contratual (Decreto ne 17.246, de 2022, arl.
22,Vrl.
14.6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitâção da conÍatada, acompanheÍá o
empenho, o pa8âmento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, óe 2022l|.
14.6.9. Caso ocorrâ descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal administrâtivo do contrato âtuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providêncies
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Oecreto ne 11.246, de 2O22, an.23,lVl-
I4.7. GESTOR DO CONTRATO

14.7.1. O Sestor do cont€to coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do regisro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuait elaborando relatório com
vistas à veÍificação da necessidade de âdequações do contrato pare fins de atendimento da Íinalidade dâ
âdministração. (Decreto ne 7\.246, de 2022, an.27, tvl.
14.7.2. o gestor do contrato acompanhaÍá os retistros reali2âdos pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informândo, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrâpassarem a sua competência. (Decreto ne 11.246, de 2O22, art.21, Il).
14.7.3. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesã e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquideção e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Oecreto ne 11.246, de 2O22, art. 21, lll).
14.7.4. O testor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quânto ao cumprimento de obrigações assumides pelo contratado, com menção ao seu
desempenho nã execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais
penalidades âplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne 11.246,
de 2022, art. 21, Vlll).

14.7.5. o Sestor do contrato tomará providêncies para a foÍmalizâção de processo administrativo dê
responsabili2âção para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelâ comissão de que trata o art. 158 da Lei ne
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne l!.246, de
2022, an.2l, Xl.

14.7.6. o gestor do contrato deverá êlaborar relatório final com inÍormâçóes sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimorâmento das atividades dâ
Administração. (Decreto ne 11.246, de 2OZZ, aft. Z!,Vtl.
14.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação peninente ao setor de contratos para a formalização
dos procedinrentos de liquidnção e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliração e gestão nos termos do
contrato.

15. DA SUECONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do obieto conratual, devendo o objeto desta licitação sêr
fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

15. DAs DtSPOS|çôES GERATS

16.1. O procedimento será divulgado na plâtaforma do BLL compras e no Portal Nacionãlde Contratações públicas

- PNCP, no site do município, e no diário oficial do municÍpio.
15.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclâssificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administraç5o poderá:

15,2.1, Republicar o presente aviso com uma nova data;
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16.2.2. Vâler-se, para a contratâção, de propostâ obtida na pesquisa de preços que serviu de base âo
procedimento, se houver, privirêgiando-se os menores preços, sempre que possíver, e desde que atendidas às
condiçôes de habilitação exigidas.
16'2'2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operâcionalizada forâ deste procedimento.
16'2'3' Fixar pÍazo para que possa haver adequação das propostâs ou da documenteção de habilitação, conforme
o caso.

16'3. As providências dos subitens 16.2.7 e 76.2.2 acima poderão ser utilizadâs sê não hower o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deseno).
16'4' Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de contratação Diretn, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente de Administração
na respectiva notifi cação.

16'5' câberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
ne8ócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
16'5' Não havendo expediênte ou ocorrendo qualquer Íato supervenientê que impeça a realização do certame nâ
data marcad', a sessão será âutonlâticamente transferida pâra o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, descle que não haja comunicação em contrário.
16'7' os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento ê durânte o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na documentação relativa ao
procedimento.

15'8' No julSamento das propostas e da habilitação, e Administração poderá sanar erros ou felhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua vâlidâde jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
16'9' As normas disciplinadoras deste Aviso de contratâção Direta serão sempre interpretedas em favor da
ampliação da disputa entre os ir'rteressados, desde que não comprometem o interesse da Administrâção, o prancÍpio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresenração de suas propostas e a
Administrôçio não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de corrtrâtJção.
15'11' Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de contratação Direta e de seus anexos ou demais
peps que cornpõem o processo, prevalecerá es deste Aviso.
,.6.12. Da scssão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
16.13. lntegrJ m esre Aviso de contratação Direta, pera todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
16.13.r. ANTXO I - Documentação exigida para Habilitação;
16.13.2. ANTXO tt - Termo de Refcrência;
16.13.3. ANIXO l - Estudo Técnico preliminar;

16.13.4, ANTXO lV - Declrração Unificada
16.13.5. AN ExO V - Modelo de proposta Ajustada
16.13.6. ANr)lO Vl - procurJção

16,13.7. Al'tfXC VI - MinLrra de Termo de Contrato;

Pérola, 12 de dezembro de 2025
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ANtxo I - DocUMENTAçÃo ExtGtDA PARA A HABturAçÂo

1. A documentação retativa a XlattfaçÃO tUnÍD|CA consistirá em
1.1. No caso de emDresário individuâl inscrição no R€gistro público de EmpÍeses Mêrcântis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

f ,2. :ato constitutlvo,
.Statuto ou contrato sociar em vigor, devidamente registrado na runta comerciârda respectivâ sede.
1'3' Em se tratando de MicÍoenlpreendedor lndiüdual - MEt: cêrtificado da condlÉo de Mlcroêmprêeodedor
lndividual - ccMEl, na forma dâ Resolução ccslM ne 16, de 2009, cuje aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

2' A documêntaç:' rerrtiva à REGU|-ATTDADE FrscAt, socrAt E ÍRABAu[srA consistirá em:
2.l.ProvadeinScriçãonocedastJ@(atualizado);
2.2. Prova de regularidade prra com a Fâzendâ Federâ1, mediante a apresentação de Certidão Coniunta de Débitos

saTri utos Federai e a Dívid da expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério
da Fazenda;

2.3. Prova de regularidade pera aom a Fazenda Estadual domicíli sede ante relativà aos tributos
relacionados com o objeto licitado;
2'4' Provader,r'-r:Íi:lJ.lcparacomãFazendaMunicipal.relativaaostributosrelacionadoscomoobretolicitado;
2'5' certificado c'-' lúBularicace de situação para com o Fundo dê GaÍantlâ dê Tempo de seÍvlco ÍFGTsl:
2'6' Prova de inrxistência de dcbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabelho, mediante a epresentação de
cênldão Nesativâ de Débiror Trabarhistas {cNDTl. nos termos dâ Lei na 12.440, de 07 dê jurho de 2011.
2'7' o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auÍerir os benefícios do
tratamento dif.rrl.cindo prcvistos na Lei complementâr n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros cre c..tribUintes estadual e municipal;

3. A document.:: ,,, .,ri,,.r I eUALtFtCAçÃO ECONôMtCO-FtNANCE|RA consistirá em:
3.1. Certidão neg3! va de p edido dê FalÊructn OU RECUP rnacÃo JUDICIAL ou extraiudi cial, EXPEDIDA PELO

000.1t,5

tf

É\

DISTRIBUIDOR

em data não an

prazo não cor.

4.10. Apólice.r. '
4.11, Compro,.

profissional

Treinemento C. ,

4, quAUFtcAçÃ o rÉcN tcA
4'1. certldão d" iQrvo Técnico ,iunto ao CREA, do engenheiro de segurança do Traberho, com a atividade
pertinente parâ r,,r':. il ao dr. sharv pirotecnico;
4'2' cêrtiÍicadô 're r+qistro do Exercito para as atividades de comércio de plrotécnicos e Transporte de
Pirotécnicos;

4'3' Alvará dP li"nça da secretarla de seguÍança públlca - DEAM, para comercio atacadistâ de produtos
pirotécnicos;

4'4' Alvará dê ri-n'.1 da secretaria de segurança públice - DEAM da empresa para transporte rodoviário de

4.5. Certlticâdô ," .a,ricitação de plano e Emertêncla;
4,6. Alvará dc I i."".1 N1|lnic'pal.

4.7. Licênça Mrr.cipat Sa n itária, pa ra comércio de fogos de anifícios e artigos pirotécnicos;
4.8. CertiflcaCô 'i" I icêr'rça do Corpo de BombolÍos, expedido em nome da empresa.
4.9. CeÍtíficadc dÉ Licenciamento Amblentel, expedido em nome da empresa.

D x s t DE DA PESSOA JURÍD|CA, reÍerente à matriz e, quando for o caso, iguarmente da firiar ricitante,
1'j''cr a 1r0 (cento e vinte) dias dâ abertura da sessão púbricâ deste pREGÃo (ELETRôNrco), se outro
Í.r ilD aloaul't)únto.

, rro de Vida

rm seu quadro societário e/ou de contratado e/ou funcionário, no mínimo 01 (um)í:rdo portador do Cêniftcâdo TÍ€lnemento NR 05 _ CertiÍicado de
i,) dos Trabalhadores - uso correto de Ep,is, em plena validade
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4'12. comprov.' 'r I-m seu quadÍo societário e/ou de contratado e/ou funcionário, no mínimo oL (um)
profissional qLr:r' ' ircrtidor do certificado Treinamento NR 20 - Certificedo de Treinamento de Capaciteção
em Segurança e 5 I rro Trabalho com lnflamáveis e Combustiveis, em plene validade.
4.13. Certificado i rr transpoÍte de produtos perigosos da ANTT.
4.14. Cenificado ..Crpacitação de NR 11 do profissional Blaster;
4.15. Certificado r arpacitação de NR 35 do profissional Blaster.

5. OUTRAS cc.r' '.,1çõES:
5.1. DECLAR,.. I,CÀDAS (ANEXO It): Pa rÔvaceo de EouF
bereficiária da -
pelo representant
prazo de validade

de PP

,t,t,"ut.r nq l23 empresa deverá ap,esentar declâração firmada
' rlr enrpres; ou por contador qq cert,dão simplificada, expedida peta lunta Comercial, com

' i l0 (cL'nto e vinte) dias a contâr da data de emissão.
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0c01:r?
PROCESSO

Ne 010/2025
Ofíclo, Circular ne O3O/2025

1.

IERÍVTO Df REFERâ{OA
Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer a ãbenuÍa De

PÍocesso Licitatório, modâridade DrspENsA DE [crrAçÃo, nos rermos e seguar erencados.

ORGÂO SOTIC]TANTE

2. MODAUDADE Ol t tctraçÃo
)Pregão ( )Eletrônico

( )Eletrônica

( )Presenciel
( )PresencialConcorrência

Concurso

Leilão

Credenciamênto

( ) Regis$o de preços

(X) Dispensa de Licitação (X) Eletrônica ( )Física ( )Emergencial
( ) lnexigibilidade
( ) Outros:

3. DEftNtçÃo Do oEJETO

contratação de empresa para a aquisição de fogos de artifício pare show piÍotécnico na festividade de
réveillon na cidade de pérolã no dia 31 de dezembro de 2025.

4. ESPECTFTCAçõES DO |TEM

TOTAL

O obrêto desta contÍâtação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
Os bens objeto desta contretação são caracterizados como comuns.

5, DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A fundêmentação e descrição da necessidade da píesente contratação decorrem da necessldade da
Administração Pública Municipal de âssegurar a reelização de festividade oficial de Réveillon do Município de
Pérola/PR, êvento tradicional integrado ao caÍendáÍio culturâl local e amplamente aguârdado pela população. A
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tiSecÍeta MU ici d Compa Sociarcaçào 1, áCultur T Gestor de Contrato Bruno Autusto Silvério
Fiscalde Conlrato

Maycon de Moraes Apaício

Item Lote U n idade Discriminação Valor Unit. Valor Total

1 1 2 CAIXA KIT PIROTECNICO MDA. CORES 40 T 2 AB. AZUI
R5

1.137,50

Rs

2.27s,AO

2 1 CAIXA KII PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 A8. PISCA
RS

1.137,50

RS

2.27s,O0

3 1 2 CAIXA KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 A8. VERDE
RS

1.137,50

RS

2.275,00

A 1 2 KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB. LILAS
RS

1.137,50

R5

2.27s,@

5 1 1 CAIXA K PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W AZUt
Rs

1.471,75

R5

1.41L,75

6 1 1 CAIXA (IT PIROTECNICO 120IUBOS EFEITO W VERDE
RS

,.47t,75
RS

1.41L,75

7 1 1 CAIXA
PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO WKIT

VERMELHO
RS

1.477,75

RS

1.4tt,75
Rs 13.33s,25

AREÂ REQU§ITANTE RESPoNúvEL

Qtde.

CAIXA
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celebração da virada do âno constitui momento de convivência comunitáíia, promoção do bem-estâr social e

fonalecimento dos vínculos coletivos, sendo o show pirotécnico elemento central dessa programação, responsável

por marcar simbolicamente o início do novo ano e atrair signiÍicativo público ao espaço designado para o evento.

Diante dessa relevância social, cultural e turístice, a Administração deve garantir a disponibilização dos materiais

necessários para viâbili2ar o espetáculo, assegurando que a população tenha acesso a uma comemoração segura,

organizada e compatível com a tradição municipal.

A necessidade de contratação justiÍica-se pelo fato de que o Município não dispõe de estoque próprio de

fogos de ârtifício, tampouco possui estrutura técnica, equipamentos ou materiais especializados que permitam a
realização do show pirotécnico com segurança, qualidade e conformidade legal. Írata-se de insumo de natureza

específica, sujeito a rígidas normas de fabricação, comercialização, transpoÍe e utilização, exigindo sua aquisição

direta iunto a empresa devidãmênte registrada e autorizâdâ pelos órgãos competentes. Assim, a compra dos

artefatos pirotecnicos é condição essencial para a execução do evento, garantindo que os itens utilizados possuam

procedência regular, esteiam dentro das normas do Exército Erasileiro, apresentem certificações obrigatóÍias e
sejam adequados eo uso em celebraçôes públicas.

Além disso, â conrâtação deve ocoÍrer com antecedência suficiente para permitir o planejâmento logístico

do evento, assegurando quê os materiais seiam entregues em tempo hábil, devidam€nte acondicionados e em
conformidade com os requisitos técnicos definidos. A âquisição antecipada viabiliza o controle da qualidâdê dos

produtos, a verificação das embalagens, dos prazos de validade e das instruções de segurança, permitindo que a

Administração orgenize o armazenamento adequado até o momento da execução do espetáculo. Considerando que

os fogos serão fornecidos prontos para uso, sem necessidade de montagem ou serviços complementares, seu

recebimento e incorporação às ações de preparo do evento dependem integralmente da contÍatação em questão.

A solução proposta atende ao interesse público ao proporcionar um espetáculo alinhado às expectativas da

população, promovendo integração sociel, circulação econômica e fortâlecimento do calendário culturâl do
Município de Pérola. A aquisição dos enefatos pirotécnicos, ponãnto, revela-se imprescindível e plenamente

iustificada, constituindo medida que assegura a continuidade das tradições locais e o adequado atendimento dâs

finalidades sociais que motivâm a realização de festividade. 0esse modo, fundamenta-se a presente conÚâtãção
com base na necessidade concreta, atual e específica de adquirir fogos de artiÍício aptos a viabilizeÍ o show
pirotécnico da virada de ano, em plena conformidade com a Lei ne 74.L3312O2L e com os pfncípios aplicáveis à

gestão pública.

5. DEscRlçÃO DA SOrUçÃo
A solução a ser contratada consiste no fornecimento de fogos de artifício destinados à execução do show

pirotêcnico oficial da festividade de Réveillon do Município de Pérola/PR, pÍogramada para o dia 31 de dezembro
de 2025. A contratação abrange exclusivamente a aquisição dos anefatos pirotécnicos, os quais deverão ser
fornecidos já montados, finalizados e prontos paÍa uso, não demandendo da contratada qualquer serviço adicional
de instalãção, montagem, prepãreção ou operação. Os pÍodutos deverão atendeÍ integralmente às especificações

técnicâs estabelecidas neste Termo de Referência, garantindo desempenho adequado, segurança, funcionalidade e

compatibilidade com a natureza do evento.

Os fogos de anifício deverão ser novos, lacrados, com prazo de validade vigente, devidamente embalados e

acompanhados de identificação técnica e orientações de segurança. A fornecedora deverá ser empresa autorizada
pelos órgãos competentes, especialmente no que se refere às normas do Exército Erasileiro, do Corpo de Bombeiros
e demais regulamentações aplicáveis ao manuseio, armazenamento, transpone e comercialização de pÍodutos
explosivos. Os artefatos deverão apresentar diversidade de efeitos luminosos e alturas de explosão compatíveis com
um espetáculo destinado a local urbano aberto, proporcionando impacto visual âdequado, harmonia estéticâ e
ampla visibilidade ao público.

Por tratar-se exclusivamente de fornecimento de bens, a solução não envolve serviços de suporte técnico,
manutenção ou assistência operacional por pane da contrâtada, cabendo à Administração organizar o
a.mazenamento temporário ê a posterior operação do espetáculo, observadas as ins$uções de segurança
fornecidas e as normas aplicáveis. os materiais entregues serão incorporados ao uso imediato na preparação do
evento, sendo essenciâis pâra a execução segura e eficiente da programação de Réveillon.

Dessa formâ, a solução definida neste Termo de RefêÍência traduz a necessidade dâ Administração Municipal

de Pérola/PR em garantir a disponibilidade de artefatos pirotécnicos tecnicamente adequados, ceÍtiÍicados e aptos

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEp: 87.540{00 - Fone/rer 3636€300

0c01ÍlB

5f

e\

otu



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL 0 c 0'! l)9

a viabilizar um espetáculo de alto impâcto visual, conduzido em conformidade com padrões legais e de segurançâ,

atendendo plenamente às expectativas da populãção e à finalidade pública da celebração da virada de ano.

7. DA ESTIMATIVA DO VATOR

O custo estimado total da contratação é de RS13.335,25 (Treze mil, trezentos e trinta e cinco reais e vinte e
cinco centavos), conforme custos unitários apresentados na planilhâ em anexo (MAPA DE pREçOS).

s. DA ADEqUAçÃo onçaruerurÁnra

oos pnazos ot vrcÊrucn
O prazo de vigência da contratação e de 30 (trinta) dias.

lo. oo cnrrÉnro or nrorçÃo e eacmleruro
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e conferência des quantidades solicitadas

pelo Município.

Para pagamento, a empresa deverá âpresentar no ato da entrega da mercadoria â nota Íiscal e/ou fatura do(s)
produto(s) entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de pérola

e conter o número do empenho correspondente e do procedimento licitatório.
Além da nota fiscãl e/ou futura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresâ(s) deveÉ (ão) apresentar e manter

etualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de débito de FGTS;

b) certidão coniunta Negativa de Débitos Relativos aos Tribúos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOTI;

d) Certidão Negativa dê Oébitos Municipais;
e) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNÊCEDORA enquanto pendente de liquidação de
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em vinude de penalidades ou inedimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de rea.iustamento de preços ou correção monetária.

11. DA EXTSTÊNC|A DE L|C|TAçÃO ANTERTOR

lnformamos que foi realizada umâ OISPENSA DE LlclTAçÃO anterior com este objeto, sendo a mais recente a
1312024.

12. DA FORMA E CRITÉR|OS DASETEçÃO DO FORNECTDOR

Da Forma de Seleção:

o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTFIATAçÃO DTRETA na
modalidade DlsPENsA, sob a forma ELETRôNtcA, com adoção do critério de julgamento pelo MENoR pREço.

Dos CÍitérlos dê Selêção:

al Hablllteção lurídlca
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantas, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsâbilidade limitada - EIRELI: eto
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrádo na Junta Come.cial da respectiva sede.

!m se tratando de Macroempreeôdedor lndividual - MEI: Certificado da CondiÉo de MicÍoempreendedor
lndividual - ccM€1, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuia aceitação ficerá condicionadã à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CpF ou CNH.

b) Habilitação Íiscal, social e trabelhista

AVEMDA DONA PÉROLA BYINGTO§ NO 1731 CEP: 87.Í0{00 - Fone/Fax 363fi300.

5€

Eiü

lqu,

145 s372 05.02 13.39) 0008 2.070 3.3.90.30.05.00 000 2253 Rs 13.335,25

OESPESA

PRINCIPAL
0EsDo8,

oRGÀo

UNIOADE
FUNCIONAL

PROIETO

AÍIVIOAOE

NAÍUREZA

DA OESPESA

rONTE DE

RECURSO
RESERVA vAt"oR

9.



ê, PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL 0 c 02c0

Prova de inscrição no cadâstro Nacionâr de pessoas Jurídicas {NpJ - cârtão cNpJ (atuarizado}
Prova de regularidade para com a Fazenda Federel, mediante a apresentação de cenidão conjunta de Débitos

relativos a Tributos Federâis e a Dívida Ative da união, expedida pela secretaria de Receita Federal do Miniíério da
Fâzenda.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantiâ do Tempo de Serviço (FGTSI;
Prova de inexistênciâ de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão NeSativa de Débitos Trabalhistas (cNDT), nos termos do Título vll-A da consolidaÉo das Leis do Trdbalho,
aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1e de maio de 1943;

Provâ de regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa à atividede em
cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Estaduel do domicílio ou sede do foÍnecedor, relâtiva à atividâde em
cujo exercício contratâ ou concorre.

13. quatrrrceçÃorÉcrurca

Para fins de habilitação técnica, considerando que o objeto desta contratação consiste exclusivâmente na
aquisição de foSos de artificio já montados e prontos para uso, sem execução de serviços espêcializados, Íicem
exigidos apenas os documentos estritâmente necessários à comprovação da capâcidade da empresa para
comercializar produtos pirotécnicos, conforme normas vigentes;
13'1' certidão de Acervo Técnico junto ao CREA, do engenheiro de segurança do Trabalho, com a atividade
pertinente pâra realização de show pirotécnico;
13.2. cenlÍlcado de reglstro do Erérclto parâ as âtividades de Comércio de pirotécnicos e Transpone de
Pirotécnicos;

13'3' Alvará de llcença da secÍêtarla de segurança públlca - DEAM, para comercio atacadista de produtos
pirotécnicos;

13'4' Akará de licença dâ secÍetaria de segurançe públlcâ - DEAM da empÍesâ para trânsporte rodoviário de
produtos pirotécnicos;

13.5. Cenlflcado de Capecitação dê plano e Emergôncia;
13.6. Alvará dê Licença Munlcipal;
13.7. Licença Municipãr senitária, para comércio de fogos de artifícios e ãrtigos pirotécnicos;
13.8. CenlÍlcado de Llcênça do Corpo de Bombêlros, expedido em nome da empresa.
13.9. Certlflcado dê Llcanclem€nto Amblêntal, expedido em nome da empresa.
13.10. Apólicê de Seguro dê Vlda
13'11' comprovar ter em seu quãdro societário e/ou de contratado e/ou funcionário, no mlnimo 01 (um)
profissional qualificado portador do cãrtlficado Trêlnamênto NR 06 - certificado de
Treinamento de Capacitãção dos Trabalhadores - uso cor.eto de Ep,is, em plena validade.
13.12. Comprovar ter em seu quadro societário e/ou de contratâdo e/ou funcionário, no mínimo 01 (um)
profissional qualiflcado portador do certificado Trelnamento NR 20 - certiíicado de Treinamento de capacitação
em Segurança e 5aúde no Trabalho com lnflamáveis e Combustíveis, em plena validade-
13.13. Certificado para transporte de produtos perigosos da ANTT;
13.14. CertlÍicedo de Capacitação de NR U. do profissional Blaster;
13.15. Cenlficado de Capacitação de NR 35 do profissional Blaster.

14. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei complementaÍ nQ
123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração srmada pêlo rêpÍesêntante legal da ampresa
ou por Eontãdor ou certidão simPliÍicada, expêdida pela Junta comerciel, com prazo de validade de até 60 (sessenta)
dias a contar da data de emissão.

ls. DA GEsrÃo E FtscAuzAçÃo oo coNTRATo
De Gostão do Contrato
A Bestão do Contrato será atribuída ao Servidor Bruno Augusto Silvério, Secretário Municipal, mâtricule

00024449/1, Secretaria Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo.
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Da Fiscalização do Contrato
A Fiscalização do contrato será atribuÍda ao servidor Maycon de Moraes AparÍcio, Diretor do D. de culture,

matricula 0O024430/1, Secretaria Municipal de ComunicaÉo Social, Cuttura e Turismo.

Apresentação de toda a documentação de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista exigida na contrataçao
pública

Apresentar comprovação de experiência prévia no fornecimento de produtos pirotécnicos ou serviços
similares, demonstrando aptidão para âtender às condições do evento.

os produtos devem possuir garentia mÍnima contre defeitos, assegurando funcionamento seguro durante o
espetáculo.

Quando houver montatem e acionamento do show pirotécnico, a contratada deverá disponibilizar
profissionais habilitedos.

os produtos deverão ser entregues dentro do prazo estabelecido pela administração, peÍmitindo oÍganização
adequada do evento.

se houver montagem e dispâro dos anefatos, a execução deve ocorrer de acordo com o cronograma definido
pela secretaria demandante.

17. DA.,uslFtcATtvA pARA o pARcEtAMENTo ou NÃo Do oBrETo
A contratação não foi parcelada porque os itens descritos possuem natureza similar, destinam-se ao mesmo

evento e apresentam câÍacterísticâs técnicas e de uso que iustificam sua aquisição conjunta, garantindo
uniÍormidade, padronização e competibilidade entre os materieis. o parcelâmento não resultaria em maior
vantajosidade à Admlnistração, pois não ampliaria de forma significativa a competitividade nem geraria redução de
preços, podendo, ao contrário, aumentar custos administrativos com a reali2ação de múltiplas contretações.

Assim, a aquisição em lote Único revela-se a alteínativa mâis eficiente, atendendo aos princípios da
economicidâde, eficiência e racionalidâde previstos na Lei ne 14.133/2021.

18. DA pARTtctpAçÃo ÊxctustvA DE MtcRoEMpREsA E EMpRESA pEquENo poRTE
Nos teÍmos do anigo 48, inciso r, da Lei comprementar ne 12zl2ctr,6, e do aftigo 6e do Decreto ne g .$al2ors,

fica assegurada a participaçâo excrusiva de Microempresas (ME) e Empresâs de pequeno pone (Epp) em
contratações cujo valor seia de até RS 80.ooo,oo (oitenta mil reais). considerando que o valor estimado da presente
dispensa e de RS 13.335,25, enquadrando-se no limite letat, aplica-se o tratamento diferenciado pÍevisto para esse
segmento empresarial.

Alem disso, em observância ao Decreto Municipal ne 141, de 21 dejunho de 2024, que estabelece prioridade
regional para os municípios integrantes da Associação dos Municípios de EntÍe-Rios (AMERlo5), âbrangendo Alto
Paraíso, Alto Piquiri, Artôniã, Brâsirândia do sur, cafezâr do sur, cruzeiro do oeste, DouÍadina, Esperança Nova,
Francisco Alves, rcaíaíma, rporã, rvaté, Maria Herena, Mâriluz, Nova orímpia, perobar, pérora, são Jorge do patrocÍnio,
Tapira, Umuarama e Xambrê, iustiÍica-se a adoção dessa d:retriz tembém para esta contratação.

A prioridade Íegional tem como finalidade fortalecer o desenvolvimento econômico locâ1, estimuler a
geração de emprego e renda, ampliar a competitividade entre fornecedores próximos, reduzir custos logísticos,
melhorar os prazos de entreta e proporcionar maior eficiênciâ no atendimento e eventual suporte tecnico. Ademais,
a proximidade geográíica contíibui para maior seBUrança no cumprimento dos prazos acordados, reduz riscos de
descontinuidade do fornecimento e favorece a quaridade dos serviços púbricos pÍestedos à popuração.

AyENTDÀ DoNA pÉRoLA BYINGToN, N. 1731
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16. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

os requisitos abaixo asseguram que o fornecimento âtenda aos padrões mÍnimos de segurança, qualidade e
confiabilidade necessários:

os produtos devem atender às normes técnicas aplicáveis e epresentar qualidade compatível com a utilização
em evento público. Fogos de artificio devem possuir identiÍiceção, lote, instruções de uso e certificações exigidas
pelos órgãos competentes (Exército Brasileiro, Corpo de BombeiÍos, entre outros).

A contratada deve seguir todas as normas de segurançâ aplicáveis ao manuseio, transporte e utilização de
artefatos pirotécnicos. Devem ser observadas normas específicas dê segurança do trâbalho e prevenção de
acidentes relacionadas ao objeto.
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lmportante destacar que â adoção da prioridade regional não implica qualquer restrição indêvida à ample
penicipação de fornecedores de ourâs localidades. Empresas sediadas fora da região continuam aptas a participer
regularmente da contratação, concorrendo em igualdade de condições, desde que atendâm aos requlsitos
estabelecidos e apresentem proposta vantajosa à Administração. A prioridâde regional funciona como orientação
administrativa voltade à economicidade, ao desenvolvimento local e à eficiência, sem pre.juízo ao princÍpio da
competitividade.

Ressalta-sê que, para o objeto em questão, verificou-se a existência de pelo menos três empresâs dâ região
aptas a fornecer os itens pretendidos, comprovando a viabilidade da adoção da penicipação exclusivâ pâra ME/EPP,

combinada com a prioridâde regional, sem preiuízo à competitividade.
Abaixo alguns exemplos de fornecedores encontrados:

I G LU|Z NETO & CIA LÍDA - CNPJ 82.490.491/0001-60

httDs://www-econodata.com.brlconsulta-em presa/82490491000160-i-s-lui2-neto-cia-ltda

A J FELTSEERTO & CtA LTDA - CNPJ 75.517.656/0002-66

httos://www.econodata.com.brlconsulta-em presa/75517656000266-a-i-felisberto-cia-ltda

MUNOTAT FOGOS LTDA - CNPJ 07.203.347l0O01-80

httos:,íwww.econodata.com.brlconsulta-empresa/0720334700O180-mundial-fosos-ltda

Diante disso, a aplicação da reserva legal para micro e pequenas empresas, somada à diretriz de prioridade

regional, revela-se medida adequada, estratégica e plenamente alinhada aos princípios da economicidade,

eficiência, competitividade e desenvolvimento sustentável, fortalecendo a economia local e regional e promovendo

o atendimento do interesse público.
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21. DO MODETO DE EXECUçÃO DO OB,EÍO

A execução do obieto ocorrerá mediante foÍnêclmento dlrêto ê lntegÍel dos ltens adqulrldos, conforme

quantitativos especificâdos, durante a vigência contratuâl de 30 (trlnta) dles, contados da assinatura do contrato ou

emissão da nota de empenho.

A entrega deverá ocorrer em até 02 (dols) dias corrldos, contâdos da solicitação formal da Secretaria

Demandante, realizada por e-mail ou outro meio oÍicial. Todos os itens deverão ser entregues prontos paÍa uso,

devidamente embalados e em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência.

Os materiais serão entregues no êndereço indlcedo pêla sêcrêterla Dêmandante, conforme informado na

requisição de entrega. O recebimento provisório será realizado pelo servidor designado, que verificârá quantidade,

integridade e conformidade dos produtos. Havendo divergências, avarias ou inadequaçõês, os itêns deverão ser

substituídos pela contratada no prazo máximo de 24 (vlntê e quatrol hoÍas, sem qualquer ônus adicional à

Administração.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 3 (trêsl dlas após o recebimento provisório, mediante

conferência final e acêite dos itens.

os produtos deverão apresentar prazo de validade compativel com seu uso.

Por se tratar de materiais de uso imediato e sem necessidade de instalação ou assistência técnica, eventuais

garantias aplicam-se apenas àquelas fornecidas pelo fabrlcante, devendo, em caso de defeito, a €ontratada

providenciar a troca do item em até 02 ldois) dlas útels após notificação dâ Administração.

A contratada será responsável por todas as despeses de transporte, acondicionamento e entíe8ã, âté o local

designado pela Secretaria Demandante.

22. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOS

AVEMDA DONA PÉROLÂ BYINCTON, N' 1731

trtl

tllsâ

CEP: 87. 0{00 - FoÍre/Fax: 363óJ3ü).

19. DA NECESSIOADE DE RESERVA DE COTA

Não há.

20. DA DECTARAçÃO Or QUr O OArrrO DEMANDADO NÂO SE ENQUADRA COMO ARnGO IUXO

Em atendimento ao disposto no art. 20 da Lel Federal ne 14.133/2021. bem como o q9!!g!q!!gd9!pql0:
4ZZl2o23, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem anigos de luxo. Logo, reafirmamos que

os itens do obieto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina.
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O contÍato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcia[.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

pÍorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entrê ô órgão ou êntidâde e a contratada devem ser realizadas poÍ escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

Todas as despesâs diretas, indiretas, benefícios, encergos trabalhistes, previdenciários, fiscais e comerciais,

tributos. sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa

vencedora.

FrscAUzAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do co.trato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. U7, caput).

o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, pera que sejam cumpridas todes es condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados pere e Administreção. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art.22,Vll;
O fiscal do contreto anotará no histórico de geÍenciamento do contrato todas as ocorrências Íelacionadas à

execução do côntrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne f7.246, de 2022, aft.22,11]..

ldentificada qualquer inexatidão ou irreguleridãde, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção

da execução do contrato, determinando prazo para a corrêção. (Decreto ne LL.246, de 2022, aft.22,llll;
O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, êm tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote âs medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto ne 77.246, de 2022, aft.22,lvl;

No caso de ocorrências que possãm inviabilizar a execução do contrato nas detas eprâzadãs, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediãtãmente ao gestor do contrato. (Decreto ne 77.246, de 2022, aít.22,VI;
O fiscâl do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogâção contrãtuel (Decrêto ne 11 .246, de2022, aft.
22, Vrl.

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habiliteção da contrâtada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as gârantiâs, as glosas e a formalização de apostilemento e termos aditivot solicitando
quaisquer documentos comprobatóraos pêrtinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto nc 11.24ê de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obri8ações contratuais, o fiscel administrativo do contrato atuârá
temPestivamente na solução do pÍoblema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quendo ultrapassâr a sua competência; (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 23, lV).

GESTOR DO CONTRATO

O gestor do cortrato coordenará a atualizeção do processo de acompânhâmento e Íiscalização do contrato
contendo todos os registros foímais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçóês e des prorrogações contratuais, elaborendo Íelatório com
vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da

administração. (Decreto ne fL.246, de 2022, aft. 27,|V).

O gestor do contrato acompanhará os regis$os realizados pelos fiscais do contaato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassaÍem a sua competência. (Decreto nl 11.246, de 2022, art.21, ll).

O gestor do contrâto acompanhará a manutençâo das condições de hebilitâção da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21, lll).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizadâ pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimenio de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente definidos e aferidos, e a eventuais

AVENIDA DONA PÉROIÀ BYINGTON, N' 1731 CEP: 87.540-000 - FonVFaÍ: 363'6{300.
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penãlidades âplicadas, devendo constar do cadastro de atesto dê cumprimento
0 c0204

de obrigaçôes. (Decreto n! 11.246
de 2022, art. 21, Vlll).

o testor do contrato tomará providênc:as para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pelâ comissão de que tíata o art. 158 da Lei ne
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 7L.246, de
2022, aÍr. 21, Xl.

o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham iustificado 3 contratação e eventuais condutas â serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto ne 1 1.246, de 2022, art.zl,Vtl.

o gestor do contrato deveaá enviar â documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
cont,ato.

23. OAS OBR'GAçôES DO CONTRATANTE Ê CONTRATADA

sÃo oBRIGAçõES DA CoNTRATADA

Executar o obieto da forma ajustadâ;
Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes de execução do presente

contratoj

Manter durante toda â execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A coNrRATAo4 nãô poderá ceder ou tÍensferir a tercei.os os direitos e obrigações decorrentes deste
Contrato.

Caberá ainda a Contrâtada:

Cumprir integ.almente todos os itens constantes do presente Contrato;
Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venhem a fornecer os objêtos

decorrentes do presente contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhumâ relâção ou vínculo contratual de
natureza trabalhista, cuia responsabilidade será tão somente da CoNTRATADA, sendo esta titular e responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pâgamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os
encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser
vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts. 39 e 69 do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabelho, aprovado pelo Decreto n.e 61.7g4/67;

Responsabilizar-se pelos danos que causar ao coNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e
representantes, no Íornecimento dos ob.ietos ora contrâtados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorÍência dos mesmos;

Dar cumprimento às obriEações de natureze trabelhista, fiscais, previdenciárias e oubas que lhe sâo
corrclatas;

Apresentar, sempre que soricitado, durante a execução do contrato, documentos que compÍovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas nâ licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tÍibutários, fiscais e comerciais;

Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;
Cumprir todas as exigências contides no Edital que originou o Contrato;
Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pêssoais âos objetos trânsportados

e terceiros, ficando sempre responsável peras consequências originárias e âcidentes que se verificarem;
A contratada deve cumprir todâs as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes de boa e perfeitâ execução do objeto e, ãinda:
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, corforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: mârca, fabricante, modelo, procedênciâ e prazo de garântia ou validadê;

o objêto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 12, 1,3elia27,do
Código de Defesa do Consum:dor (Lei ne 8.078, de 1990);

AVENTDA DoNA pÉRor1r.H."*I, 
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2s. DA suBcoNTnarnçÃo
Não será admitida a subcontratação do objeto contíatuar, devendo o objeto desta ricitação

fornecido/prestado em sua integralidadê pelo vencedor do processo.

0002i)5

substituar, reparar ou corrigil às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, o objeto com avarias ou
defeitos;

comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

lndicar preposto para repÍesentá{a durante â execução do contaato.
sÂo osRtelçõrs oo coNTRATANTE

Além dãs naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUtttCÍplO:
PagaÍ o valor constante no contrato dentro do pÍazo avençado;

Dar a ContÍatada as condições necessárias a garantií a execução de Contrato;
RecebeÍ o objeto no prazo e condiçôes estâbêlecidas no Editale seus anexos;
VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriâmente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfêições, falhas ou iÍregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seia substituído, reparâdo ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizâr o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designâdo;

Efetuar o psSemento à coNTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a tercêiros em
decorrência de ato da Contratadâ, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

ser
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25. DAs DlspostçõEs FtNAts

Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em conformidede
com o que rege a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal n" 422/2023. Declaro estar ciente de todas as implicações
pelas informações prestadas no prêsente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.
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ANEXO - It
EsruDo rÉcNtco pRELtMINAR

O presente documento corresponde à prameira fase do planejamento, reunindo os estudos indispensáveis para
a contratação de uma solução que atenda à.ecessidâde descrita futuremente. Buscar, prioritariamente,

compreender em profundidade a demanda e âvaliar no mercado â alternativa mais eficiente pâra atendê-lô,
respeitando as normas regulamentares e os princípios que orientam a Administração pública.

1. DADOS DO PROCESSO

Segue ebaixo equipe responsável pelo leventamento das necessidades que visa atender a contratação que
trata este Estudo Tecnico Preliminar

objeto: Viabilizar o show pirotécnico, assegurando a continuidade da trddição e o atendimento ao público.

2. NECESS|DADE oA coNTRATAçÃo
A presente conrâtação mostra-se necessária para viâbilizar â realização do show plrotécnico que integra a

programação oficial da festividade de Reveillon do Município de pérola/pR, tÍadicionalmente realizada no dia 31 de
dezembro e amplamente aguardada pela população local e visitantês.

o evento fa2 parte do calendário cultural do município e tem como finalidade proporcionar um momento de
conÍraternização e celebração coletiva, fortalecendo laços comunitários, estimulando o convívio socaal e
contribuindo para â promoção do bem-estar da população. Além disso, trata-se de atividade que agregâ valor
turíst:co ao município, favorecendo e circulação econômica durente o período festivo,

A utilização de fogos de artifício é elemento essencial para a composição do espetáculo, caracterizando-se
como atração central da virada do ano. Para tanto, faz-se indispensável a contratação de empresa especializada,
que possua capacitâção técnica e produtos adequados pâra o uso público, atendendo às normas de segurança
prêvistas em legislações pertinentes, tais como as regulamentações do Exército Brasileiro, normas do corpo de
Eombeiros e demais padrões aplicáveis.

A aquislção dos fogos de artifício deve ocorrer de maneira antecipada, especialmente em râzão da
necessidade de planejamento lotístico, transporte, armazenamento, montagem e verificação prévia dos artefatos,
Esses elementos exigem organização e execução por profissionais habilitados, garantindo que o evento ocorÍa
dentro dos parâmetros dê segu.ânça, qualidade e eficiência.

Dessa Íorma, a contratâção é imprescindÍver pâra assegurâr a rearização de um espetácuro seguro e
compatível com a relevância do evento, atendendo ao inte.esse público e gerantindo que a população de pérola
desfrute de uma celebração adequada à importância da data.

3. REqUtStTOS DA CONTRATAçÂO

os requisitos abaixo asseguram que o fornecimento atenda aos padrões mínimos de segurança, qualidade e
confiabilidade necessários:

os produtos devem atender às normas técnicas aplicávels e apresentar qualidade compãtível com a utilização
em evento público. togos de artifício devem possuir identificação, Iote, instruções de uso e certificações exigidas
pelos órgâos competentes (Exército Brasileiro, Corpo de Bombeiros, entre outros).

A contratada deve seguir todas as normas de segurança apl:cáveis ao manuseio, transporte e utilização de
artefatos pirotécnicos. Devem ser obseryadas normas específicas de segurança do trabâlho e prevenção de
âcidentes relacionadâs ao objeto.

públacã

Apresentação de toda a documentação de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista exigida na contratação

Apresentar comprovação de experiência prévia no fornecimento de produtos pirotécnicos ou serviços
similâres, demonstrando aptidão para ãtender às condições do evento.

os produtos devem possuir garantia mínima contra defeitos, assegurando funcionamento seguro durante o
espetáculo.

AVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N' 1731
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0c020?
Quando houver montagem e acionamento do show pirotécnico, a contrãtadâ deverá disponibili2âr

profissioneis habilitados.

Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo estabelecido pela administração, permitindo orgânização
edequada do evento.

Se houver montagem e disparo dos artefatos, a execução deve ocorrer de acordo com o cronograma definido
pelâ secretaria demandante.

4. DA ESTIMATIVA OAS QUANTIDADES

A quantidade proposta foi dimensionadâ para atender ao espetáculo pirotécnico progrâmado para a

festividade de Réveillon, observando critérios técnicos, de segurança e de eficiência orçamentária:
Os kits de 40 tubos (diversas cores e efeitos) foram previstos em múltiplâs unidades por cor (2 câixâs de cada

cor principâl) para permitir composiçôes cromáticas e sequência de efeitos que garântam impacto visual adequado
ao porte do evento e à expectativa do público.

A inclusão dos kits de 120 tubos (efeito W) em tês cores visa prover momentos de maior intensidade e

durabilidade no clímax do show, complementândo os kits menores e pôssibilitando um enceÍTamênto visualmente
mais robusto.

A estimativa considere reserva técnica pere substituição de itens denificâdos no transporte, problemas de
i8nição ou ajustes de última hora exigidos pela equipe técnica e pelo Corpo de Eombeiros. Essa margem evita
frustraçôes e garante a execução completa do espetáculo.

As quantidâdes permitem disÍibuir os disparos em blocos cronológicos (abenura, meio e encerramento),
assegurândo ritmo adequado ao show e possibilitando sincronização com som e demais atrações.

A previsão de kits em caixas (unidades completas) facilita o armazenamento e o manuseio seguÍo por equipe
quâlificada, reduzindo a necessidade de fracioname.to que poderia aumentar o risco de âcidentes,

As quantidades foram estimâdas com fundamento na natureza pontual do evento (contrato pârâ pÍestação
única), evitando excessos que gerariam dêsperdÍcio de ,ecuasos públicos e armazenamento indevido posterior. Caso

a equipe técnica responsável pelo espetáculo (pirotec.ia e Corpo de Bombeiros) ou o projeto artístico rêqueiram
variação de efeitos ou troca de cores, a composição de kits permite rearranjos sem comprometêr a execução.

RELAçÃO DOS MATERIAIS

ITEM UND QTD DESCRTçÃO

01 CAIXA 02 KIT PIROTECNICO MDA. CORES 40 T 2 AB. AZUL

a2 CAIXA 02 I rtt ptaorrcrurco MDA coREs 40 T 2 AB. PISCA

03 CAIXA 02 KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB. VERDE

04 CÂIXA 02

05 CAIXA KIT PIROTECNICO 12O IUBOs EFEITO W AZUL

06 CAIXA 01 KIT PIROTECNICO l20 IUBOS EFEITO W VEROE

01 01 KII PIROTECNICO l20 IUBOS EFEITO W VERMELHOCAIXA

5. MODALIDADE DA LICITAçÃO

)Pregão { )Elêtrônico ( ) Presencial

)Concorrência ( )El€trônica ( ) Presencial

)concurso
)Leilão
)Credenciamento

) Registro de Preços
X) Dispênsa de Licitação ( ) Eletrônica ( ) Física

) lnexigibilidade
)Emergencial

6. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

A estimativa do valor da contratação foi realizada por meio de pesquisa de preços com mapa comparativo
conforme parâmetros definidos em Decreto Municipal. pesquisa segue em anexo.
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7. PREV|SÃO NO PLANO DE CONTRATAçõES ANUAI.

A referida demanda encontra-se devidamente disposta no PIano de Contratações Anual (PCA) referente ao
exercicio de 2025, em conformidade com o planejamento estabelecido.

8. I.EVANTAMENTO DE MERCADO

A análise das âlternativas disponíveis no mercado para soluciona, a necessidade identificada revela que,
embora existam diferentes formas de compor eventos comemoÍativos de grande porte, poucas opções se mostram
efetivamente capazes de substituir, com equivâlência técnica, cultural e social, e realização de um show pirotécnico
nê virada do ano. lnicialmente, considera-se como alternativas possíveis a substituição do espetáculo por
apresentações artísticas exclusivamente musicais, por efeitos visuais luminosos de tecnologie LED, por projeçôes

audiovisuais e por ações simbólicas de celebÍação que não envolvam fogos de anifÍcio. Embora todas essas
elternativas representem opções viáveis para eventos de natureze diversa, nenhuma delas atende de forma plena

às expectâtivas da população quanto ao marco tradicionel da virada do eno, tampouco alcança o impacto visual
característico do espetáculo pirotécnico, que, no imaginário coletivo, está profundamente associado às festividades
de Réveillon e configurâ elemento centralda programação municipal.

Outro ponto a ser destâcado é que soluções alternâtivas, como shows musicais âmpliados ou eíruturas de
iluminação especial, apresentam custos frequentemente superiores aos da âquisição dos fogos de artifício e ainda
demandam maior quântidade de recursos logísticos, infraestrutura de palco e contratação de serviços acêssórios.
As projeçôes de luz e vídeo, poÍ sua vez, exigem equipamentos de ãlta complexidade, operadores especializados e,
na maioria das vezes, espaços amplos com superfícies adequadas para projeção, o que nem sempre se compatibiliza
com a e§trutura urbana disponível. Além disso, tais soluções não carregam o mesmo simbolismo culturel, não atraem
pÚblico com a mesma intensidade e não ptoduzem o impacto coletivo esperado para a celebração da passagem de
ano, que é reconhecidamente marcada pela presença de fogos de anifício.

consideÍa-se ainda a hipótese de não realização de espetácülo algum, limitando a festividade a uma
programação simples. Êssa opção, embora teoricamente possível, representaria significativa frustração para a

comunidâde, que tÍadicionalmente participa da celebração com foíte expectativâ em torno do show pirotecnico. A
ausência dessa atração poderia aÍetar negativamente a participação popular no evento, reduzir o fluxo de visitantes,
diminuir o impacto turístico e comprometer o ambiente de confraternização coletiva que caracteriza o Réveillon
municipal, além de Eerar repercussôes sociais desfavoráveis e percepção públicâ de descontinuidade administrativâ.

Diante desse cenário, verifica-se que a alternâtiva que melhor solucionâ o pÍoblema identificado é a
contratação de empresa especializeda para a equisição de fogos de artifÍcio dêstinados ao show pirotécnico dâ
festividade de Reveillon de Pérola, a ser reâlizada em 31 de dezembro de 2025. Essâ solução mostra-se tecnicâmente
adequada por oferecer meios compatíveis com a natureza tradicional do evento, garantindo impacto visual,
aceitação popular e alinhamento com a expectâtiva cultural consolidada ao longo dos anos. Ademeis, somente
empresas especializadãs possuem a expertise necessária para fornecer artefatos pirotécnicos regulementados,
devidãmente certificados e compatíveis com as normas de segurança do Exército Brasileiro, do Corpo de Bombeiros
e demais dispositivos legâis que disciplinam a fabricação, comercialização, tÍansporte e utílização de fogos de
artifício.

A contratação de empresa especializada também se revela como â alternativa mais segura, na medida em
que assegura o cumprimento dos protocolos técnicos de armazenamento, manuseio e ativação dos aítefatos,
reduzindo riscos e garantindo a integridade de servidores, trabalhadores terceirizados e de população. Além disso,
Íornecedores regulares no meÍcado possuem experiência consolidada na realização de eventos públicos similares,
o que âumenta a confiabilidade na execução do espetáculo e reduz a probabilidade de Íalhas operâcionais ou riscos
associados a equipamentos de baixa qualidade ou oriundos de fornecedores não habilitados.

Outro aspecto determinante para a escolha dessa solução é sua capacidade de oferecer previsibilidade
logística. A aquisição antecipada dos fogos permite à Administração planejâr adequâdamente o transpone, o
armazenâmerto provisório, os testês prévios e ã montagem do espetácuÍo, gerãntindo que todas es etapas sejâm
executadas em tempo hábil e em conformidade com padrões técnicos aceitáveis. soluções alternativas, por outro
lado, tendem a demandar ajustes estauturais muito maiores, exigindo contratação de múltiplos fornecedores,
integração de serviços distintos e custos acessórios que não se justificam frente ao objetivo primário da festividade.
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0cc:l0s

5f

É\

tr_I

Et#

GOVERNO MUNICIPAL



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Do ponto de vistâ econômico, a aquisição de fogos de artificio apresenta excelente relação custo-bênefício,
pois viabilizã a entrega de Erande impacto visual e simbólico e partir de investimento relativamente reduzido,
especialmente quando comparado a alternativas como painéis LED de grande porte ou tecnologias multimÍdia
avançadas. Trata-se, portanto, de solução eficiente, sustentável e alinheda aos princípios da economicidade e da
proporcionalidade previstos na Lei ne 14.133/2021, atendendo ao interesse público com racionâlidade
administrativa.

Em termos de conveniência administrativa, destâca-se que a contratâção se dará por dispensa de licitação,
respeitando os pressupostos legais aplicáveis e garantindo maior celeridade e compatibilidade com o cronograma
da festividade. A modalidade de dispensa, além de legalmente amperedâ, permite que o Município selecionê
fornecedor que demonstre regularidade, habilitação técnica e condições efetives de entregar produtos de qualidade
comprovada, dentro do prazo e do padrão necessário para o evento. lsso reduz incertezâs, assegura maior controle
sobre a especificação do objeto e refoÍça a eÍiciência do processo de contratação.

considerando a demanda específica da festividade de Réveillon, a necessidade de cumprimento des normas
de segurança, a tradição cultural do show pirotécnico em Pérola, o impacto social positivo que o espetáculo
proporciona e os benefícios administrativos ê econômicos da contretação, conclui-se que a aquisição dos fogos de
anifício iunto a empresa especializada repÍesenta a solução mais adequada, segura e eliciênte disponível no
mercado. Essa escolha viabiliza o atendimento pleno dâ necessidade pública, garante a continuidade dãs
celebrações tradicionais e preserva a qualidade do evento, assegurando que a população desfrute de um momento
marcante, organizado e compatível com a relevánci3 simbólica da virada do ano.

Dessa forma, evidencia-se quê nenhuma das soluções alternativas avaliadas aprêsenta equivâlência técnica,
social, cultural ou econômica em relação à contratação proposta, razão pela qual esta se configura como a melhor
resposta ao problema identificado e como â medida que mais efetivamente atende ao interesse público no contexto
específico do Município de Pêrola-PR.

9. DE§CR|çÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução a ser contratada consiste exclusivamente na aquisição de fogos de artiÍício destinados à realizâção
do show pirotécnico oficial da festividade de Réveillon do Município de Pérolâ/pR, programado para o dia 3i de
dezembro de 2025, contemplando artefatos pregarados, finalizados e prontos para uso, sem necessidade de
qualquer serviço edicional de instalação, montegem ou operação por parte da contratade. Todos os itens fornecidos
dêverão atender integÍalmente às características técnicas estabelecidas no Termo de Referência, garantindo
tuncionalidade, segurança, desempenho visuâl adequado e compatibilidade plene com as necessidades da
Administrâção Pública para execução de evento público de grande porte.

os fo8os de artifício adquiridos deverão ser produzidos por empresa regularmente autorizada, apresentando
certificações exi8idas pelos órgãos competentes, especialmente aquelas .elacionadas ao controle, fabricação e
comercialização de produtos pirotécnicos. os ârtefatos deverão ser fornecidos devidamente embelados, lacrados,
dentro do prazo de validade, identificados tecnicamente e acomparhados de orientações de sêgurança,
assegurando que cheguem ao Município em condições adequadas de armazenamento e uso, A diversidade de
efeitos luminosos, alturas de explosão e composições cromáticas deverá ser compatível com a demanda do
espetáculo, proporcionando um show visualmente expressivo, harmônico e capaz de atender às expectativas da
população.

Por se tratar exclusivamente de fornecimento dê bens, a contratação não envolve a prestação de serviços
acessórios, não havendo exigêrcias de manutenção, assistência técnica ou suporte operacional poÍ pane da
empresa contratada. A Administração Municipal será responsável pelo armazenamento temporário e posterior
execução do espetáculo, observando as orientações de segurança fornecidas, bem como as normas aplicáveis ao
manusêio e queima de fogos de artificio. os artêfatos adquiridos serão incorporados ao uso imediato pela área
responsável pela organização da festiv:dade, atendendo adequadamente à necessídade que fundamentou a
abertura do processo de contratação.

A finalidâde central da solução é assegurar que o Município disponha de materiais pirotécnicos apropriados
para realizâção de um espetáculo seguro e de grande impacto visual, alinhado à tradição locale ao inteÍesse público,
permitindo que a celebração da virada do ano ocorra com qualidade estéticâ, sem riscos desnecessários e sem
interrupções decorrentes de falhas técnicas. O público-alvo direto da solução é a população de pérola e os visitantes

AVEMDA DONA PÉROLA BYINGTOry N' 1731 CEP: 67.540-000 - FoÃVFa.x: 36363300.
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que participâm do evento, razão pela qual os itens fornecidos devem possuir desempenho compatível com eventos
dessa natureza, garantindo visibilidade ampla e experiência satisfâtória.

Assim, a solução apresentada mostrâ-se plenamente adequada à demanda municipal, reunindo elementos
té€nicos, operacionais e de segurança que viabilizam a execução do show pirotécnico sem â necessidade de serviços
complementâres A âquisição dos artefâtos pirotécnicos, conforme especificações previamente definidas,
reprêsenta â medida mâis eficiente e objetivâ paÍâ atender à necessidade públicâ, assegurândo que a festividade de
Réveillon de Pérola/PR seja reâlizadâ com a qualidade, a segurança e o impacto vlsuâl esperados pela comunidade.

10. DA JUSTtFtCÂTtvA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO
A contratação não foi parcelada porque os itens descritos possuem natureza similar, destinam-se ao mesmo

evento e apresentam características técnicas e de uso que justificam sua aquisição conjunta, garantindo
uniformidade, padronizaçâo e compatibilidade entre os materiais. o parcelamento não resultarie em meior
ventajosidade à Administração, pois não ampliaria de forma sitnificative a competitividade nem geraria reduÉo depreços' podendo, ao contrário, aumentar custos administrativos com a reelizaçâo de múltiplas contratações.

Assim, a aquisição em lote Único revela-se a alternativa mais eficiente, atendendo aos princípios daeconomicidâde, eÍiciência e racionalidâde previstos na tei nç 14.133/2021.

II. DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENOIDOS
A presente contratação tem como finalidade gerar beneflcios diretos e indiretos à AdministraÉo pública e àpopulação de PéÍola, proporcionando a realização de um espetáculo pirotécnico seguro, eficiente e compatívelcom

as diretrizes legais e sociais que orientam eventos públicos. Entre os resultados prêtendidos, destacam-se:
Proporcionar à comunidãde um evento de Réveiflon organizado, seguro e atrâtivo, assegurando umaexperiência festiva de quatidade, em conformidade com as normâs dê segurança aplicáveis à utilizeção de ârtefatospirotecnicos.

utilizar fogos de ârtifício de baixo tuído, contribuindo para a redução do estresse sonoro e gârantindo maiorconfono a grupos sensíveis, como idosos, cíianças, pessoas com TEA ou trânstornos auditivos, além de minimizarimpactos sobre animais domésticos e silvestres.
Promover a utilização de píodutos piÍotécnicos com menor impacto ambiental, priorizando artefatos quereduzam emissão de resíduos, poluição sonora e visual, fortalecendo a Íesponsabilidade socioâmbaental doMunicípio.

Garantir que todos os artefatos adquiridos estejâm de acordo com as normas técnicas, legislações municipais,estaduais e federais relâtivas à fabricação, menuseio e uso de fogos de artifício, assegu.andá a regularidade e asegurança do evento.

Elevar a satisfação do público, ofenando um espetácuro visuarmente marcante, moderno e acessíver, querespeite os limites euditivos e o bem-estar de toda a população.
Favorecer a convivência sociar e comunitária, proporcionando um ambiente incrusivo que permita apanicipaçâo de diferentes faixas etáriâs e perfis sensoriais, reduzindo riscos e desconfortos associados a ruÍdosintensos.

Reforçar a imagem institucional de Pérola como município comprometido com boas práticas de gestãopública' sustentabilidade e promoção do bem-estar coletivo, especialmente na orgânização de eventos tradicionâisde grande relevâncie social.
Assegurar a eficiente aplicação dos recursos públicos, garantindo economicidade e eÍt-cácia na contratação,por meio da seleção de mãteriais adequados, tecnicamente seguros e com melhor relâção custo-benefíciÕ paraatendêr ao objetivo do evento.
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72. PROUDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Antes da celebração do contrato, â Administração deverá adotar providências essencieis para assegurar aregularidade e a segurança da contratação, incluindo a verificação da habilitâçãojuÍídicâ, fiscal e técnica da empresafornecedora' bem como a conferência das certificações obrigatórias para comercialização de produtos pirotécnicos.

Deverá tâmbém confirmar a compatibilidade dos anefatos com as especificaçôes definidas no Termo de Referência,além de verificar as condiçôes dê transporte e recebimento seguro dos mâteriais. por fim, será necessário orgenizarpreviamente o local de armazenamento provisório, garantindo que esteia em conformidade com as normas de

CEP: 87.í0-000 - EonVFÀr 3636{3ü}.
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13. oa corurnaraçÃo coRREtATA E/ou TNTERDEPENDENTES

Âs contratações correlâtas e/ou interdependentes podem envolver a eventual necessidade de serviços
complementares vinculados à realização do evento de Réveillon, tâis como a contrâtação de equipe responsável
pelâ queima dos fogos de artifício, caso a Administração não disponha de proíissionais habilitados, bem como
serviços de segurança, isolâmento de áree, apoio operacional e atendimento pré-hospitalâr para garantir a
integrjdade do público durante o espetáculo. Também podem ser necessárias contrataçôes relacionadas à

infraestrutura do evento, como sonorização, iluminação, palco, banheiros químicos e apoio logístico geral,
assegurando a execução plena e segura de programaçâo festiva.

L4. possívEts tMpAcros AMBtENTAts

Embora a presente contratação se refira exclusivamente à aquisição de fogos de artifício, sem prestação de
serviços ou utilização contínua de equipamentos, é possível identificar alguns impactos ambientais potenciais
associadôs ao uso dos artefatos pirotécnicos durante o evento de Réveillon. Entre eles, destacam-se:
14.1' Emissão de resíduos sólidos: O uso de fogos de artirício pode gerar resíduos como fragmentos de papel, plástico
e componentes metálicos. Medida mitigadora: realização de limpeze imediata após o evento, com recolhimento e
descarte adequado dos resíduos pela equ:pe responsável pela menutenção urbana.
14.2. Emissão atmosférica temporária: A combustão dos ânefatos pode produzir pequenas quantidades de fumaça
e partículas. Medida mitigadora: aquisição de produtos certificados que utilizem composições químicas mênos
poluentes, priorizando fabricantes que adotem tecnologias de redução de fumaça.
14.3. lmpacto sonoro: Mesmo sendo priorizados fogos de ârtifício de baixo ruído, há impacto sonoro residual.
Medida mitigadora: uso de artefatos de baixa intensidade sonora, reduzindo a perturbação a idosos, criançãs,
pessoas com sensibilidade auditiva e animais.

14.4. lnterfeÍência na fauna local: A luminosidade e os efeitos visuais podem causar estresse momentâneo em aves
e animais silvestÍes. Medida mitigadora: escolha de produtos com efe*os luminosos mais controlados e menor
intensidade sonora, além da execução do show em local 3dequado.
14.5. Logística reversa: Os fogos são consumidos integralmente durante o evento e não geram embalagens com
valor de logística reversa. Medida miti8adora: destinação correta das caixas e embalagens que acompanham os kits,
mediante descarte na coleta municipal ou reciclagem, quando possÍvel.

15. V|ABTL|DADE DA CONTRATAçÃO

A contratação proposta mostra-se plenamente viável, tanto do ponto de vista técnico quanto administrativo
e econômico, uma vêz que atende de forma adequada à necessidâde identificada pela Administração púbtica.

A demanda é compatível com as competências municipais e está alinhada ao planejâmento do evento enual,
representando uma contrâtação de baixo vulto, baixa complexidade e com solução amplamente disponível no
mercado regional. O obieto é padronizado, possui oferta regular e permite delimitação clara de especiÍicações,
quantidades e requisitos mínimos de segurança, o que reforça a exequibilidade da contratação.

Do ponto de vista econômico, trata-se de despesa justificada, sazonal e de caráter sociel, voltade a
proporcionar lazer, integração comunitária e valorização cultural, com impactos positivos para a população local.
Ademais, não há impedimentos legais, técnicos ou orçamentários que inviabilizem a aquisição, considerando-se que
o Municipio dispõe de dotações própriâs para custear o evento.

Diânte disso, conclui-se que a contratação é viável, necessária e adequada ao atendimento do interesse
público, encontrando respaldo nos pÍincípios da eficiência, economicidade e planejamento pÍevistos na Lei ns
74.13312021.
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segurança aplicáveis ao manuseio de produtos explosivos, assegurando condiçóes adequadas para o recebimento
dos itens imediatamente após a aquisição.

Medida3 Prevêntiva! / Mitigadorãs
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ANEXO - tV

otspetsl eLrrRôrutcA ne 16/202s
MoDEro DE DEctARAçÃo uNtFtCADA

(papel timbrado da licitãnte)

0lcíli3

Ao prêgoeiro e equipe de apolo
Prefeitura Municipâl de )O«»«, Estado do Peraná.

otsprlrsl rLErnôrutcA n. 16/202s

Pelo presente instrumento, a empresâ .............
.........,..., através de seu representânte

.., CNPJ ne ....

infra-assinado, que:
com sede na

legal

( ) Declaía, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra nâ sltueção dB mlcroemprêsa, êmprssa
de pêqueno porte ou coopêratlve, nos termos da Lol Complementar ne 123/06, altêrâde pêla Lel Complamentar
ne 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
(tMarcar este item caso se enouadre na situacão de microemoresa. emDresa de Deoueno oorte ou cooDeratlría.l
t) Declara que CUMPRE todos os requisitos para e habilitação deÍinidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalÍcias do DISPENSA ELErRÔNICA n' uln do Município de Maria
Helênâ-PR

2) Declara que está plenamente câpacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, Íeferente ao DISpENSA

ELETRÔtttCl n" xxxx, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas
no Edital e seus ânexos

3) Declara que até a presente date inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no DISPENSA tLttRÔntcÂ n'
m«x Município de )OO«X-PR, ciente da obrigatoriedâde de declarer ocorrências supervenientes.
4) DeclaÍa atende aos requisitos de hâbilitação, e o que responderá pêlâ veIacidade das informaçôes prestadas, na
Íorma da lei ( a Lei ne 14.1

5) Declara que não emprega menor de 18 enos em trabalho noturno, perigoso ou insalubÍe e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXllt, da Constituição
5l Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e tv do an. 1e e no inciso lll do art. 5e da constituição Federal
7) Declara que cumpre as exigênc,âs de reserva de cargos para pessoa com dêficiência e parâ reãbilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas
8) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônêã por nenhum órgão público de qualquer esfera
de governo, estando apte a contratar com o poder público.

9l Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores

101 Declara, para os devidos fins que não possuÍmos em nosso quadro societário e de empregadog servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitaçâo.
11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integrelidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas teis trabalhistas, nas noÍmas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas

12) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normati\rd SLTI/Mp ne
2, de 16 de setembro de 2009

13) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este MunicÍpio, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)
5r.(a)....................... ......., Portâdor(a) do RG sob ne ......................... e cpF ne

cuja função/cargo é.................................................. (sócio

administrador/procurâdor/diretor/etc), responsável pela asslnetuÍâ do contrato.
14) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas nã legislação brasileira, dentre €lâs, a Lei de
lmprobidade Administrativa (Lei Federal np 8.42911992), a Lei Federal ne 72.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das pertes poderá oferecer, dar ou se comprometer a

dar, â quem quer quê seja, aceitãr ou se comprometer a âceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

AVENTDA DoNA pÉRo:*r§".X), 
X y:1,, _--.9!-p:Í-TI9 -_Fonq€u: 3ó36{i00.
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quanto por intermédio de outrem, quâlquer pãgamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefÍcios

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda quê seus prepostos, administradoíes e colaboradores

ajam da mesmâ form3

15) Declâra, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seia encaminhado para o seguinte slder€p:
E-mail:

Telefone: ()

16) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-mê em protocoli2ar pedido de alteração junto ao Sistema

de Protocolo deste MunicÍpio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados ânteriormente fornecidos-

17) Comprometo-me a manter durante â execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de hâbilitação e qual,ficação exigidas ne licitâção.

18) Declaro para os devidos fins que se o serviço for terceirizado cumprirei com o velor mínimo dispôsto paÍa os

oficineiros, conforme termo de referencia.

de 20xx

Local e Data

AssinatuÍa do Responsável pela Empresa

(Nome LegÍvel/Cargo)

Ef

É\

3t
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A empresa . ......, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver),
inscrita no CNPJ sob ne neste ato representada por careo, RG..
CPF , (enderecol. vem por meio desta, apresentar proposta de preços ao Edital de pREGÃo (ErErRôNtco)
ne 16/2025 em epigrafê que tem por objeto a Contratação dê empresa pera a âquisição de fogos de ârtifÍcio para
show pirotec nico na festividade de réveillon no dia 31 de dezembro de 2025 que será realiz ado pêlo Município de
Pérola, Estad o do Paraná., em atendimento as Secretarias e De partamentos do MunicÍpio, conforme segue
Item ificação arca ldade dade Valor Unltárlo

RS

Valor Total

1
R5 Rs

lnformer Valor total RS...

1) Prazo de validade da proposta de 

-. 
(mínimo de 60 sessenta dias), a contar da data de abertura do certame.2l Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não estejâm de

acordo às especificações e padrões exigidos.
3) Garantie mínima dos produtos acima descritos é de 12 meses.
4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão incluídos
todos os custos d'retos e indiretos, impostos, rucro empresariar, tributos incidentes, seguro, frete e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus ânexos.
5) lnformar os seguintes Dados Bancários, a fim de egilizar os possíveis pagamenros:
Eanco:

ls

É\

3t

Razão Socialda Empresa Licítantê:
CNPJ:

Endereço:

Telefone/Íax:

F.t
Srr
lllltáLocal, (data)

Assinatura do Responsável Lêgal

ANEXO - V
PREGÃO ETETRôNICO N9 15/2025

MODETO DE PROPOSTA AJUSTADA
(uso obrlgatórlo por todas as licitantêsl

(papel timbrâdo da licitente)

Agencia:

Conta Corrente:_

Â\,EMDÂ DONA PÉROLA BYINGTOT N. fl3t _ CEp:ü.540{OO _ Fone/Far: 363ú_8300.
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ANEXO VI

PREGÃO EIETRôNtCO N. 1612025

PROCURAçÃO

Pelo presente instÍumento particu le r de procuração e pelâ melhor forme de direito, a E MPRESA, com sede na Rua

, n' , devidamente inscrita no CNPJ/MF,

sob n' , representada, neste ato, por seu sócio-geÍente (ou gerente) Sr. , brasiteiío,

estado civil, profissão, residente e domiciliâdo nesta cidade, nomeia e constatui seu representante, o Sr. , estedo
civil, profissão, portador da cédula de identidade, R.G. n' e do CPF/MF, sob n' , a quem
são conferidos poderes para representaÍ a empresa outorgante no

Pregão n' /2025, instauredo pelo Município de Pérola-PR, em especial para firmar declarações e atas, formuler
lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes
ao cename acima indicâdo.

Local, r* de rrr.i1.r.'r**r* de 2025.

Nome do Responsável Legal

Outorgante

A}TNIDA DONA PÉROLA BYTNGTON NO 1731 CEP: E7.540-000 - Eone/Fax 3636{3{D,
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ANEXO - V[
MiNUTA OO TERMO DE CONTRATO

DISPENSA EI.ETRÔNICA N9 16/2025
MUNICíPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa nâ Avenida Dona Pérola Byington, ne 1731., na cidade de
Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e 81.478.133/0001-70,
neste ato representado por seu Prefeito Municipâl â Sra VALDEÍE CARLOS

OtIVEIRA GONçAIVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada
na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná,
portadoÍa do CPF ne 524.O9A.729-72, portadorâ de Cédula de ldentidade RG.

nc 4.015.357-8 55P/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e, _--.,
Pessoa jurídica dê direito privâdo, situada à ------,-----, na cidade de ---
-------, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.e -------, neste ato
representada por seu sócio Administrador: brasileirq casado,

empresário, portador da Cédula de ldentidade RG n.e ----, inscrito no

CPF/MF sob n.e --------, residente e domiciliado à ----, ---, na cidade de -

-------, denominada CONTRATADA, tendo êm vista o que consta no
Processo ng e em observância às disposições da Lei ne

14.133. de 1e de abria de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente feÍmo de Contrato, decorrente da DISPENSA

ELETRôNICA n" 16/2025, homologada e m '* l*' f*..* mediante as cláusulâs

e condições a seguir enunciadas:

cúusurA pRtMEtRA - Do oBrETo Ê DAs coNDtçõEs
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para a aquisição de íogos de artifício para show
pirotecnico Íra festividade de réveillon no dia 31de dezembÍo de 2025 que será realizado pelo Município de Pérola,

Estado do Paraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

CI.AUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO CO TRATUAT: Ficam integrados a este contrato, independente de
transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital
de licitação, bem como a proposta, da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à

espécie.

cúusulA TERcEtRA - DAs coNDtçõEs E FoRMAs DE PAGAMENTo

3.1. O pa8amento será efetuado em até 30 (tranta) dias após a entrege e conferência das quantidedes solicitadas
pelo Município.

3.2. Para pagamento, a empresa deverií apresentar nota fiscal e/ou fatura do(s) mâterial/êquipamento(s)
entregue(s), de acordo com o .espectivo empenho, devendo ser emitide em nome do MunicÍpio de pérola.

3.3. Alem da nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s) entregue(s), a(s) empresâ(s) deverá (ão)

apresentar e manter atualizados (durante a validede do registro) os seguintes documentos:
a) Certidâo Negativa de débito de FGTS;

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Íributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

3.4. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimp:ência, sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
CúUSULA QUARTA - VIGÊNC|A - O prazo de vigência do presente contreto sêrá terá validade de 30 (trinte) dias
contados da data dê assinatura do coatrato.
cúusutA eutNTA - Do MoDEto DE D(EcuçÃo Do oBJETo

A\'ENIDA DONÀ PÉROLA BYtNGTOry N" 1731 CEP: 87.540-000 - Fon{aa: 3,636{300.
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5,1. A execução do objeto ocorrerá mediante foÍnecimento direto e lntegral dos ltens adquiridos, conforme
quantitativos especificados, durante a vigência contratua! de 30 (rinte) diâs, contados da essinatura do contrato ou

emissão da nota de empenho.

5.2. A entrega deverá ocorrer em até 02 (dois) días corridos, contados da solicitação formal da Secretaria

Demandante, realizada por e-mail ou outro meio oficial. Todos os itens deverão ser entregues prontos para uso,

devidamente embalados e em conformidade com as especificações constântes do Termo de Referência.

5.3, Os mãteriâis serão entrêgues no erdereço lndlcado pela Secretarla Demandante, conforme informado na

requisiçãô de entrega. O recebimento provisório será reallzado pelo servidor designado, que verificará quantidade,

integridade e conformidade dos produtos. Havendo divergências, avarias ou inadequações, os itens deverão ser

substituídos pela contratada no prazo máximo de 24 (vintê ê quatrol horas, sem qualquer ônus adicional à

Administração.

5.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias após o recebimento provisório, mediante

conferência finale aceite dos itens.

5.5, Os produtos deverão apresentar prazo de validade compatívelcom seu uso.

5.6, Por se trateÍ de mateÍiais de uso !mediato e sem necessidade de instalação ou assistência técnica, eventuais
garantias aplicãm-se apenâs àquelas fornecldas pelo fabricantê, devendo, em caso de defeito, a contratâda
providenciar a troca do item em até 02 (dois) dies útels após notificâção da Administração.

5.7. A contratada será responsável por todas as despesas de transporte, acondicionamento e entrega, até o local

designado pela Secretaria Demandante-

cúUsULA sExfA - Dos RECURsos oRçAMENTÁRlos: As despesas decorrentes do presente co.t.ato correrão por

conta da dotação orçementárie:
DE§PESA

PRINOPÀ!
DESDoEMMÊNTO

ORGÃO

UNIDADE
FUNOONÁI

PROIEIO

AIMDADÉ

t.lATUREZA

DÂ DESPESA

FOTIIEDE

REOJNSO

R6ffir'A

CúUSULA sÉnMA:

7.1. Vinculam esta contratação, independentemente de tÍanscrição:
7.1.1. O Termo de Referênciaj

7.1.2. O tstudo Tecnico Preliminâr;

7.1.3. O Edital da Licitação;

7.1.4. A Proposta do contratado;
7.1.5. Eventuais anexos dos documentos suprâcitâdos;

7.2. São as seguintes as obrigações das part€s neste contrato:
7.2.1. sÃo oBRTGAçôES DA CoNTRATADA

7.2.1.1. Executar o obieto da forma aiustada;

7.2.1.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do
presente contrato;

7.2.1.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.2.1.4. A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste
Contrato.

7.2.1.5. Caberá ainda a Contratada:

a) Cumprir integralmente todos os itens constan:es do presente Contrato;
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos
decorrentes do p.esente conÍato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de
natureza $abalhista, cuja responsabilidade seÍá tão somente da CONTRATADA, sendo esta titular e responsável

Pelos direatos, obÍi8ações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os

encergos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser
vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressâ e considerada nos arts.3e e 6e do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovâdo pelo Decreto n.e 61.784/67;
cl Responsabilizar-se pelos danos quê causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e

reprêsentantes, no fornecimento dos objetos ora contrâtados, isentando o CONTRATANÍE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

AVENIDA DONA PÉROLA BYINCTON, N" 1731

6f

É\

ãs
3t
E4
,-

EIEâ

CEP: 87.540{00 - Fone/Fax 3636-8300.

GOVERNO MUNICIPAL 0 il il íl i 8



PEROLA 000219GOVERNO MUNICIPAL

d) Dar cumprimento às obrigaçôes de natureza tÍabalhista, fiscais, previdenciárias e ouras que lhe são correlatas;

el Apresentar, semprê que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem êstar

cumprindo a legislação em vigor quento as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fi scais e comerciais;

0 Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

g) Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;

hl Adotâr todas as medidas de cautela tendentes a evitaí dânos materiais e pessoais aos objetos transportados e

terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências origináriâs e ecidentes que se verificaremi

il A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente sêus os riscos e as despesas decorrentes da boâ e perfeita execução do objeto e, ainda:

,) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazoelocel constantes noTermo

de Reíerência e seus anexos, acompanhãdo da respectivâ nota fiscal, na qual constarão as indicâçôes referentes a:

marce, febricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

k) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuáio, com uma versão em português e da relação da rede

de assistência técnica autorizada;

l) Responsabilizar-se pelos vícios e dãnos decorrentes do obieto, de acordo com os aÍtigos f2, L3 e 77 a 27, do

código dê Defesa do consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

m) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expenses, no prazo fixado neste contrato, o objeto com avarias ou defeitos;

n) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

ol Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidede com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na lica:ação;

p) lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7.2.1.6, SÃO OBRTGAçõIS DA CONTRATAT{TE:

a) Pagar o valor constante no contaato dêntro do prazo avençado;

b) Dar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contrato;

cl Receber o obieto no prazo e condiçóes estabelecidas no Edital eseusanexos;

dl Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamênte com as

especificações constentes do Edital e da proposte, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

e) Comunicar à CON'RATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irrêgularidades veriÍicadas no ob.leto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Í) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;

g) Efetuar o pagamento à CoNTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Editale seus anexos;

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dãno câusado a terceiros em decorrência

de ato de Contrãtadâ, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusutA orTAvA - ANTtcoRRUPçÃo

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a

Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.e 8.429/1992), a tei Fedêral n.e 12.846/2013 e seus regulâmentos,

se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer
a dar, a quem quer que seia, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por inte,médio de outrem, qualquer pa8amento, doação, compensação, vantagens financêiras ou benefícios

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta

quanto ao obieto deste contrato, devendo garantir, einda que seus prepostos, administrâdores e colaboradores

ajam da mesma forma.
CúUsUtA NoNA - A abstenção por parte do CONIRÂTANTE da utilização de quaisquer direitos ou faculdade que

lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em rerúncia destes mesmos direitos ou faculdades

que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

AVENIDÀ DONA PÉROLÂ BYINGTON, N' 1731
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CTAUSULA DECIMA - A inexecução total ou parcial do contrato enseia a sua rescisão, conforme disposto no Capítulo
Vlll da Lei n.e L4.733/2L. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista na
Lei Federal n' 74.L33121.

CúUSUTA DÉcIMA PRIM!IRA - DAs INFRAçõEs E sANçõEs ADMINIsTRATIvAs
11.1. Comete infração administrativâ o fornecedor que cometer quaisquer dâs infrações previstas no art. 1S5 da
Lei ne 14.133, dê 2021, quais sejam:

11.1.1. Dâr causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contÍato que cause gntve dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interêsse coletivo;
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contGto;
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1'5. Não mantêr a proposta, salvo êm decorrência de fâto superveniente devida mente iustificado;
u.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

ll'.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo justificado;
11.1.8. Apresentar declereção ou documentação falsa exigida para o cename ou prestar declaÍação falsa durante
e dispensâ eletrônica ou a execução do conrato;
11.1.9. FÍaudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1,10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
particapâção, quanto ao enquadramento como ME/ÊPP ou o conluio entre os fornecedoret em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento dâ Íase de lances.
11.1.11, Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.
11.2. o fornecedor quê cometeÍ qualquer das infrações discriminadas nos subitens enteriores ficará suieato, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:
al Advertência pela faltâ do subitem 11.1.1deste contrato, quando não sejustificâr a imposição de penalidade mais
Srave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,
por qualqueÍ das inÍÍações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;
c) lmpedimento de licitar e contratâr no âmbito da Administração pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de
Contratâção Direta, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12. bem como nos dêmais casos quejustifiquem a
imposição da penalidâde mais grave;

11.3. Na aplicação das sânções serão considerados:
11.3.1. A natureza e a gravidade da infreção cometida;
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3, As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4. Os danos que delã provierem para a Administrâção pública;

1l'3'5' A implantação ou o aperfeiçoamento de programâ de integridade, conforme normas e orientações dos
órgâos de controle.

u'3'6' 5e a multa aplicadâ e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantaa
prestada ou será cobrada judicialmente.

u.3.7. A aplicação das sânçôes previstas neste Aviso de ContÍetação Direta, em hipótese alguma, a obrigâção de
reparâção integral do dano câusado à Administração pública.

11.3.8. A penalidade de murtâ pode ser apricada cumurativâmente com as demais sanções.
11.3.9. se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infraçâo administrativa
tipificada pela Lêi ne 12.846, de 1e de aSosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nâcional ou

AVENIDA DONA PTRO,Lâ':{i.9*T, 
X Y]].,. ---.9T:J1:1-9g :I:IYI'i: 363il3,00

ãf

É\
-,] \

3I

_Eí!

EUá



PEROLA 0c 0t2l_

estrangeira, cópias do processo ãdministrativo necessárias à apuração da responsabilidade dâ empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou processo Administrativo de Responsabilização - pAR.

11.3.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativâs não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013, seguirão seu
rito normâl na unidâde administrativa.

11.3.11. o processamento do PAR não inteafere no seguimento regular dos processos adminisÍativos específicos
para apuraçâo da ocorrência de danos e prejuízos à Administraçãô Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
poÍ pessoa jurídica, com ou sem a participâção de agente público.
11'3.12. A aplicâçâo de qualquer das penalidades previstas reâlizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contrâditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto
na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiâriamentê na Lei ne 9.784, de 1999.
11'3.,.3. As sânçóes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
cúUsUTA DÉcIMA sEGUNDA - Do REAJUSTAMENTo DE PREços
L2.7.

12,1.1

DO REAJUSTE DE PREÇos
o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou parâ menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

12'1.1.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi conttatado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álee econômica (probabilidade de perda concomitante
à probebilidade de lucro) extraordinár,a e extracontratual_
L2'L'1.2. Para menos, na hipótese de o vâlor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe.

l2'L'2. Para solicitaro reequilíbrio não poderão hâvsr empenhos com pendência dê entrega r€ferentes aos
Ítens obiêtos do pedido.

12'l'3. os pedidos de reequilíbrio não susoendem a entrêsa de itens iá empenhados. os pedidos de reequilibrio
analisados, serão considerãdos para os pedidos posteriores a decisão Íinar da AutoÍidade competente.
12'1.4. Para a caracterização do pedido de rêequilíbrio, a CoNTRATADA deverá apresentaÍ no Setor de compras e
Licitaçóes, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:
12'1'4 1' Planilha de custos informando sua margem de lucro no fornecimento do{s) irrodxt.{ri contÍatados e o
preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo

12'1'4'2' cópias das notâs fiscais referentes ao mês de julgamen:o da licitação, informando sua margem de lucro
no foÍnecimento do(s) produto(s) contrâtado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de
realização do pedido.

12'1'4'3. o valor reequilibÍado nunca deverá ser superior ao va lor máximo estipu lado no edital da Iicitação, para a
garântia do equilíbrio econômico-financeiro.
12'1'4'4' cópias das certidôes vi8entes: i,l certificado de regulâridade do FGTS; ii, certidão de débitos Trabalhista;
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Descrição do Se.viço

a) VaÍor registrado no Contrâto
Rs 0,00

b) Custo unitárío (N.F. na Data .. ../ ......./ ... -...) Rs 0,00
Totôl de impostos/tríbutos Rs 0,00

d) Jotalde custos fixos 0% RS 0,00
Fórmul. = e. (b +. + d)

Margem dê Lucro 0% RS 0,00
Custototal=a-ê

Rs 0,00

Descrição do Serviço

a)Valor rêgistrado no ContÍato
Rs 0,00

b) Cuío Uoitário (N.F. nr Daé..../......./........1 RS o,oo
c) Total de impostos/tíibutos

RS 0,00
d) Totalde custos fixos o% .RS o,oo

Fórmula=a-(b+c+d I
e) Margem de Lucro o% iRS o,ooCustototãl:ã-e

Rs 0,00

GOVERNO MUNICIPAL

CONÍRAÍADO

c)
o%

e)

0%
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,r, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à DÍvidâ Ativa da União; lv,l Certidão relativos a débitos

tributários e dívida ativa Estadual; v, Certidão de débitos relatavos a débitos tributários e dívida ativa municipal; v,,

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de

Licitar); vri, Tribunâl de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas ,u rídicas que reúne os resultedos

das certidões no ÍCU - Licitantes lnidôneos; vru CNIA - Câdastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade; i, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e.f,,

cNEP-cadastroNacionaldeEmpresasPunidas,nosite@.
12.1.5. Na ausêncla de um dos documentos elêncados aclma, o pêdldo dê Ísêquilíbrio êconômico-Íinancelro NÃO

SEú RECEBIDO.

12.1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONÍRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

12.1.7. A llcltantê Ílca clant€ dê que os lancês ofênados durânt6 a sossão são dê sua exclusive responsabllldada,

não cabendo rêequilíbrio de preços em consequêncla de altos dsscontos com o intuito únlco de genhar a licltação

ê postêÍlormente buscar via revisão do preço aumêntar ou regularlzar sua margem opeÍecional, sob pena de

rescisão do contreto e dê apliceção das pênalidadês edministratlvas previstas em lei e no edital.

12,1.8. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilÍbrio econômico-financeiro e a existência de fato
superveniente, o pedido será INDÊFERIDO pelâ PREFEIÍURA e o contratâdo continuará obrigâdo a cumprir os

compromissos pelo valor aríematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penâlidades

administrativas previstas em lei e no edital.

12.1.9. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alBuma das situações descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos âtuelizâdâ, novamente acompanhada de todas as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação

do preço pago âo{s) fornecedor(es).

12.1.10. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralele, pare averiguar os valores informados nas

Plânilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de Íornecedores por
pârte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

12.1.11. A Administração deverá, quando autorizado o reequilÍbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitiÍ Nota de Empenho complementar para as novas despesâs, sêndo que a atualizâção não retroagirá

a ordens de fornecimento já emitidas.

12.1.12. O novo Dreco só terá validade após iurídlco e não terá efeito Íetroativo
12.1.13. Da mesma forma, paía a realização de reequilÍbrio êconômico do Contrato para menos, ã Administração

deverá comprovaí a queda dos preços atÍaves da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de
preços de mercado.

12.1.14. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados a partir da deta limite pare âpresentação da proposta ou do orçâmento a que essa se referir.

12.1.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a âplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando
sempre pela escolha do índice mais vantajoso parâ administrâção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.1.16. Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

12.1.17. No caso de atraso ou não divul8ação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgâdo{s) o(s) índice(s) definitivo(s).

12,1.18. Nâs eferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obri8atoÍiamente, o(s) definitivo(s).

12.1,19. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

12.1.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuâlizâdos monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 14.133l2O2Ll
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§ 7r krdêpeítdêncín€ntê do prazo d€ úraÉo do Cfifato, sq-á 4atórlâ a pí€vbão no editel dê &dke dê rêa.iustamento do

pI€ço, com data-base ünculada à data do orFÍnêírb €6dÍnado e com e pdilHade de ser €stabelecido mals dê um índca

€apêdEco ou s€toÍial, em conformilade corn a redHade de merrado d6 rcspedvo6 insurnos.

cúusur-l oÉctnita TERCE|RA - DA GEsrÃo E FtscauzaçÃo Do coNTRATo

13.1, O contrato deveÍá ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as cláusulas avençâdas e as normas

da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consêquências de suã inexecução totâl ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

13.3, As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratadâ devêm ser realizâdas por escrito sempre que o

âto êxigir tâl formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicâ para esse íim.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa paÍa adoção de providênciâs que devam

ser cumpridas de imediato.

13.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefÍcios, encargos trabelhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

tributos, sêm quâlquer exceção, que incldirem sobre a execução do obieto, correrão por contâ exclusiva dâ empresa

vencedorâ.

13.6. A Íiscâlização do fornecimento do objeto contratualse dará de forma ampla e iríestrita, competindo âo gêstor

e ao fiscal do contrâto o seu exercicio.

13.7. o responsável pêla têstão destg contrato sorá o s€rvldor "t''rt":rt1'r**r, ocupante do cargo de "trt",
flcándo dêsdê agora notiflcada da indiceção na qualldade de tsstemunha contratual.

1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogações contratuais, elêborando relalóÍio com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, lV).

2. O gestoÍ do contÍato acompanhará os registros realizados pêlos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 17.246, de 2022, arr.2L, lll.
3. O gestor do contrâto acompanhará a manutenção dâs condiçôes de habilitãção da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Oecreto nr 11.246, d e 2022, arl.2l,lll).
4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho nâ execução contratual, baseado nos indicadores obietivâmente definidos e âfêridos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constâr do cadastÍo de atesto de cumprimento de obrigações. (Dêcreto ne 11.246,

dê 2022, an. 21, Vlll).

5. O gestor do contrato tomará providências para a formali!âção de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, e sêr conduzido pele comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência pâra tal, conforme o caso. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.21, Xl.

6. O gestor do contrato deverá elaborar.elatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e êvêntuâis condutes a serem adotadas para o aprimôíamento das atividades da

Administração. (oecreto ne 11.246, de 2022, art.21, Vl).

7. O gestor do contrato devÊrá enviar a documentação pertinente ao setor cle contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

13.2. A Fiscalização do Contrato sêrá etribuída âo(s) Servldor(êsl:

13.2.1.1. rr*.4r..*+**r**,i*:rt, CeÍgO. *t.i**.*'r*., matfíCula..r*r**.***, SeCretarla *rt*rr*r**a,r+atar

a) A execução do contrato deverá ser acompenhadâ e fiscali2adâ pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei nc 14.133, de 2021, an. 117, caput).

b| O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, pâra que sêjam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 11.246,

de 2022, aÍt. 22, Vll)
c| O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamênto do contrato todas as ocoÍrências relacionadas à
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execução do contrato, com a descÍição do que for necessário para a regularização dâs faltas ou dos defeitos
observâdos. (Lei ne 14.133, de 2021, an. 117, §le e Decreto ne U.246, de 2022, art.22.lt).
dl ldentificada qualquer inexãtidão ou irÍegularidâde, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo pera a correção. (Decreto nc 11.246, de 2022, art. 22, |ll;
6l O fiscal do contrâto informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar dêcisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneâdoras, se for o caso.
(Decreto ne 11.246, de 2022, ar..22,lvl)
f) No caso de ocorrências que possam inviabilizâr a execução do contrato nas datas apra2adas, o fiscal do contrato
comunicará o fato imediatamente ao testor do contreto. (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍt.22,Vl)
g! O fiscal do contrato comunicará ao gestor do conÍato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua
responsâbilidade, com vistas à tempestiva r€novação ou à prorrogação contratua I (Dêcreto n! 17.246, de 2022, art.
22, Vfl).

h! O fiscal do contrato verificará a mênutenção das condições de habilitaçâo da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as SarentiaE as glosas e a formalização de apostilamento e termos âditivos, solicitando
quaisq uer documentos comprobatórios pertinentes, câso necessário (Art. 23, I e lt, do Decreto ne 17.246, de ZOZ2!.
lI Caso ocorra descumprimento das obrigações contíatuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivâmente nâ solução do problema, reportando âo gestor do contrato para que tôme as providências
cabíveis, quando ultrapassâr a suâ competência; (Decreto n e l!.246, de 2022, art. 23, tV).

cúusuLA DÉclMA QUARTA - oa nesclsÃo - O CoNTRATANÍE se reserva o direito de rescindir o contrato,
independêntemente de interpelaçãojudiciel ou extrejudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização
de qualquer especie, nos seguintes casos:

al Quando a CONTRATADA trânsferir no todo ou em parte o Contrato;
b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçôes contratuais por parte da coNTRATADA;
cl Quando houver desobediência à determinação do CONÍRATANÍE;
dl Quando a contratada falir.
Parágrefo Prlmelro: Para apuração das situaçóes acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o
CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao controtado de todos os
atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itêns acima relacionedos,
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.
Pa.áüeÍo setundo: o coNTRATANTE, por conveniência exclusiva e andependêntemente de cláusulas expressas,
poderá rescindir o contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.
cúusuLA DÉctMA qutNTA - DAs AlTrnaçõrs:
18'1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinâ dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de
2027.

18.2. A CONTRATADA obrita-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nas mesmas condiÇôes e dentro
do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por c,r.iro) nos itens
licitados e as supressões resultantes de acordo celebÍado entre as partes, do valor inicial atualizado .ta contratação,
na forma do ârt. 125 dâ Lei Federal n 14.133/21.
cúusurA DÉctMA sExrA - DA REvoGlçÃo r aruuuçÂo:
a) Fica assegurado a Prefeitura Municipal de PÉRoLA-PR, o direito de revogar a licitação por rJz,.s de interesse
pÚblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá,la em virtude de vicio insanável.
b! A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidad. :lis atos que
diretamente dele dependam.

cl Quando da decleração de nulidade de algum âto do procedimento, a autoridade comp, , ,nte indicará
expressamente os atos e que ela se estende.
dl A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
el A nulidade dâ contratâção opera eíeitos retroativamente, impedindo os êfeitos jurídicos o rp o contrato,
ordineriâmentê. deveria produzir, âlém de desconstituir os iá produzidos.
f! Nenhum âto será declarado nulo se do vício não resultar prejuÍzo ao interesse público .,: ios demais
interessados.

8l A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contradi. r rto e a ampla
defesa, e formalizada mediante perecer escrito e devidamente fundamentedo.
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h) A âutoridade competente para anularou rêvogâr â licitaçãoéo prefeita Municipar de pÉRo[A-pR.
cúusutÂ DÉctMA sÉTIMA - DA suBcoNTRATAçÃo
u.1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual, devendo o objeto desta licitação ser
fornecido/prestado em sua integralidede pelo vencedor do processo.
cúusutA DÉctMA otÍAVA - DA FRAUDE E coRRUpçÃo
18'1' As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação br..ileira, dentre
elas, a Lei de lmprobidade Adminisrativa (Lei Federal nc 8.429/1992j, a Lei Federal ne 12.84a to13 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá (. recer, dar ou
se comprometer a dar, a quem quer que seia, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quêm queÍ c.re seja, tanto
por conta prÓpria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento. doação, compensa(io, vantagens
financeiras ou bênefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico financeiro do presente co,.,.rto, sera de
Íorma direta ou indiretâ quanto ao objeto deste contreto, devendo garantir, ainda que 5, 5 prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma Íorma.
cúUsuIA DÉCIMA NoNA- oBRIGAçÕEs PERTINENTES À LGPD:
a) As pa nes deverão cu mprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2o1g (LcpD), quânto a todos os c. j pessoaasa
que tenham ecesso êm razâo do certame ou do contrato administrâtivo que eventualmente venha .. . firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de dr rração ou de
aceiteção expressa.

bl os dados obtidos somente poderão ser utirizados para as finalidâdes que justificaram seu ace.
com a boa-fé e com os princípios do art.6e da !GpD.
cl É vedado o compartirhâmento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses peÍmitidas er.
dl A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco)dias úteis sobre todos os contratos i

firmados ou que venham a ser celebredos pelo Contrâtado.
e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do contrarado íj,
exceção das hipóteses do an. 16 da LGPD, incruindo aqueras em que houver necessidac.
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações regais ou contratu,lis e sô,
não prescritâs essas obrigações.

f) É dever do contratado orienter e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e Í,
decorrentes da LGpD.

8l o contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumpÍimento dos dever.
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia.
h) o contrâtante poderá rearizar dirigência para aÍerir o cumpÍimento dessa cráusura, drve. .

atender prontamente eventueis pedidos de comprovação formulados_
ll O Contr3tado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorÍogável justificadânr
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGpD, incrusive quanto a evenrLr.rr dr
lf Eancos de dados formados a partir de contratos administÍativos, notedamente aqueres que !
armazenãr dado§ pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuar controrado, com registro indi,
de tratamentos realizados (LGpD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finatidad
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
k) os referidos bancos de dados devem ser desenvorvidos em formato inteÍoperáver, a fim de ga'.
desses dados pela Administraçâo nas hipóteses previstâs na LGpD,
l| o contrato está sureito a ser alterado nos procedimentos peninentes ao tratamento de cl..los I

indicado pela âutoridade competente, em especiar a ANPD por meio de opiniões técnica, o,J
editadas na Íormâ da l-GpD.

ml os contratos e convênios de que trate o § 1e do art. 26 dâ LGPD deverão ser comunicados i r .l
cúusur-A uGÉsrMA - DA tEGrsLAçÂo ApLrúvEt: o presente instrumento contratuar regf !,,
expressãs na Lei nc 14.133/21 e suâs alterações posteriores, na Lei ne g.078, de 11.09.1990 - Ci
consumidor, no código civil Brâsileiro, no código comercial Brasileiro e em ourros referentes ao
não explicitadas.

CúUSULA V|GÉSIMA PR|MEIRA - DO FORO: As panes contratuais ficam obrigadas a responlt .r il
deste termo, perante o Foro dâ Comarca de pérola, €stado do peÉná, não obstante qualquer nrLr,_r

arrr-rD.r. oorua r-Énornr§,.*I,X 
1r:r-,,. ___-:Tj:1gi99 - F.one/FÀ\:3636 ,.,,
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigade a mantêr um representante com plenos po j

notificação, citação inicial e outÍas medidas em direito permitidas.

E por estarem justas e concordes, as panes assinam o presente instíumento em 0l (1,

forma e teor, na presênça das testemunhas.

0c 0226
leceber

:. rle igual

Pérola/PP " te 2025.
VAI.DETE CUNHA

Prefeita Municipal

CONTRATADA

' Se necessário a presênte minutã será âltêrada pata evemual adsquação a legislação vigen,.
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PUBLICADO NO jORNAL
UMUARAMA ILUSTRÂDO 0c 0t,l?
Edlao N.": l-)s'// PÉROLA

GOVERNO MUNICIPAL

Data: 09 I etl I bA
PORTARIA N9 OO7, DE 08 DE JANEIRO OE 2025.

súruuta: otspÔr sosRt e NoMEAçÃo Do AGENTÉ DE conTnauçÃo' rQutre

DE Apolo t oa covttssÂo or corurR.ereçÃo'

APREFEITAMUNICIPALDEPÉRotA,EsrADoooplRanÁ'nousodesuas

atribuições fegais e nos termos do Decreto Municipal nc 422/7O23 e'

CoNSIDERANDO o que dispôe a Lei Federal ns 14.133/2021 e o Oecreto Municipal 
^e 

42212023,

que estabelecem as atribuiçoes e demais disposições das funções do aSente de contÍatação, equipe

de epoio e comissão de conlíatação;

RESOLVE:

DAs DTSPOSIçÔES GERAIS

Art. 1e Ficam nomeados os servidores abaixo especiÍicados paÍa executarem as atribuições descritãs

no Decreto nc 422 de 28 de dezcmbro de 2023'

DA NOMEAçÃO OO AGENTE DE CONTRATAçÃO

Art. 2e rica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de contratação, nos termos da Lei n9

14.133/2021 o(s) seguinte(s) servidor(es):

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-2

b) Yasmim f ernanda Rissâto Martins - matricula n.2774-O

c) Leonardo Cordeiro da Silva - matÍicula n. 2513'5

d) Debora Maia RodÍi8ues - matricula n' 2494-5

DA NOMEAçÃO DOs MEMBROS OA EQUIPE DE APOIO

Art. 3e Ficam nomeados paÍa comporem a Equipe de Apoio nos teÍmos da Lei ne 14.133/2021 os

seguintes servidoreS:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo Cordeiro da Silva - matriculâ n. 2513'5

Ut. th:tn,t Qir.,ta Al/|llgton, tr' t.7-t t - (:tntío - (lt7\ §7-íí(r-{XD - C:MI,; 81.178., Jl/OU)1-7O Çoru: 41'36JG8)0O

'E'noiÍ:a,he Wíopí-ga!.bt - '?tío(4 ' eoranaí
\,1
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PÉRo
GOVERNO MUNICIPAL

c) Debora Maia Rodrigues - matricula n 2494-5

d) Paulo Fernando Travain Bento - matricula n' 2455-4

e) Yasmim de Freitas Marsola - matricula n' 2648-4

f) Laila Salvadego - matricula n. 2378-8

g) Pedro Renato Poiares Euosi - n. 2411-2

h) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n'2774-O

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAçÃO

Art. 4e Ficam nomeados para comporem a Comissão de contratação nosteÍmos da Lei n9

14.733 I 2027 os seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-3 - Presidente'

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n' 2174-o

c) Laila Salvadego - matricula n.2378-7

Pará8raÍo único. Em suas ausências ou impedimenlos, o Presidente será substituído, observândo'

se a ordem acima.

Art.5e As atribuições dos servidores acima nÔmeados e dêmais disposições inerentes às funçôes'

são as estabelecidas no Decreto ns 422 de 28 de dezembro de 2023'

AÍt. 6e Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as dlsposlções em

contÍário.

Pérola, PR, aos 08 dias do nrôs de ianeiro de 2025.

\,, f \rltt.. -

VÀIDETE CUNHA

PreÍeita MuniciPal.

11. Aon.t ,Ntoh lrritgk ü, n" 1.7i1 - Ce,/.tro - CLP: 87t1O4Oo - (5lrl: 81.178. r33/0001-70 $ont: 14'3$ÇEJ0O
tE' aits{4lrggh Pr'|w 6r - tPinth - "t'araná'
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PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA NO 16/2025
Processo Administrativo No 1 1912025

Tipo: AOUISIÇÃO
CONDUTOR: TIAGO DA SILVA CANGUÇU

Data de Publicação: 1511212025 16:11:32

LOTE 1

Item: I Quant.: 2 Unidade: UN

Descrição: Kit Pirotecnico MDA. Cores 40 T 2 AB Azul

Val. Ref.: 1.137,50

\-,utor
E O L ROORIGUES PESCA. ME

Marca/Modelo
sao joao / colorido

Valor
1.100,00

Item:2 Quant.: 2 Unidâde: UN

Descrição: Kit Pirotecnico MDA. Cores 40 T 2 AB Pisca

Val. Ref.: 1 .137,50

Autor
E O L RODRIGUES PESCA- ME

Marca.lModelo
sao joao / colorido

Valor
1.100,00

Item: 3 Quant.: 2 Unidade: UN

Descrição: Kit Pirotecnico MDA. Cores 40 T 2 AB Verde

Autor
E O L RODRIGUES PESCA- ME

Marca/Modelo
sao joâo / colorido

Valor
't.'100,00

Item:4 Ouant.:2 Unidade: UN

Descriçáo: Kit Pirotecnico túDA. CoÍes 40 T 2 AB Lilas

Val. Ref.: 1.137,50

Autor
E O L RODRIGUES PESCA. ME

Marca/Modêlo
sao joao / colorido

Valor
't.100,00

em: 5 Quant.: 1 Unidade: UN

Descriçáo: Kit Pirotecnico 120 Tubos Efeito W Azul

Val. Ref.: 1.41 1,75

Autor
Ê O L RODRIGUES PESCA- ME

Marca/Modelo
sao joao / colorido

Valor
'1.400,00

Itêm:6 Quant.: 'l Unidade: UN

Descriçáo: Kit Pirotecnico í 20 Tubos Efeito W Verde

Val. Ref.: 1.41 1,75

Autor
EOLROORIGUESPESCA-ME

Marca/Modelo
sao joao / Colrido

Valor
1.400,00

Item:7 Quant.:'l Unidade: UN

Descrição: Kit PiÍotecnico 120 Tubos Efeito W Vermelho

Val. Ref.: 'Í.41 'Í,75

Marca/Modelo
sao joao / clorido

Valor
'1.400,00

DOCUMENTOS ANEXADO§

Áà

\IN

MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA-PR

Val. Ref.: 1.137,50

Autor
É O L RODRIGUES PESCA. ME

1



MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA.PR

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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MARINGA FOGOS
SHOWS PIROTEGNIGOS

Razãosociar! E. O. L. RODRIGUES PESCA

Odair Fogueteiro
o4+9A42-7141
o4+993s-í 349

CNPJ: 13,2ss.695/0002-20 - lNSCR. EST. 90's62.814-33

ROD. PR 453 - S/Ne - zONA RURAL - FONE: 044-3262-1710.

CEP: 87.640-000 - UNIFIOR - PR

E-mail: o!I!.!Ee&99§@h9!Egj!,!9l0

ANEXO _ V

PREGÃO ELETRÔNICO N9 16/2025

PROPOSTA AJUSTADA

A empresa E O L RODRIGUES PESCA, estabelecida na RoD. PR 463 ZONA RURAL -
UNIFLOR - PR, telefone 44-3262-t7to, e endereço eletrônico

maringafogos@hotmail.com, inscrita no cNPl sob nq 13.255.69610002-20, neste ato

representada por ELIZABETHE DE O. L. RODRIGUES, Cargo PROPRIETARIA, RG

6.070.004-4, CPF 884.069.979/15, AV. PARANA Ns 1365 - MARINGA - PR, vem por

meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de PREGÃO (ELETRÔNICO) ns

t6l2}25 em epigrafe que tem por objeto a contratação de empresa para a aquisição

de fogos de artifício para show pirotécnico na festividade de réveillon no dia 31 de

dezembro de2025 que será realizado pelo Município de Pérola, Estado do Paraná.,

em atendimento as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:
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1) Prazo de validade da proposta de 60 sessenta dias, a contar da data de abertura

do certame.

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de

licitação, caso não estejam de acordo às especificações e padrões exigidos.

3) Garantia mínima dos produtos acima descritos é de 12 meses'

4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por

meio de lances, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro

ITEM DESCRTÇAO MARCA VALOR UNIT, VALOR TOTAL

01 02 KIT PIROTECNICO MDA. CORES 40 T 2 AB.

AZUL

SAO JOAO 1.100,00 2.200,00

02 02 KIT PIROTECNICO MOA CORES 40 T 2 AB

PISCA

SAO JOAO 1.100,00 2.200,o0

03 o2 KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB

VERDE

5AO JOAO

04 02 KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB

LILAS

SAO JOAO 1.100,00 2.200,00

05 01 KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W

AZU L

sAo .JoAo 1.400,00 L.400,00

06 01 KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W

VERDE

sAo loAo 1.400,00 1.400,00

01 KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W

VERMELHO

1.400,00 1.400,00

TOTAL 13.000,00

empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumpr ime nto

integral do objeto deste edital e seus anexos.

5) lnformar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:

Banco: CRESOL 133 Agencia: 1712 Conta Corrente: 28519-6

Razão Social da Empresa Licitante: E O L RODRIGUES PESCA

QIDA

1.100,00 2.200,00

01 SAO JOAO

Q»
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CN Pl : 13.255. 696 I OOO2-20

Endereço: ROD. PR 463 ZONA RURAL- UNIFLOR -PR

Telefone: 44-3262-77 70

UNIOFLOR,lT DE DEZEMBRO DE 2025.

ELIZABETHE DE

OLIVEIRA

LIMA:8840699791

Assinado de forma digital por
ELIZABETHE DE OLIVEIRA

2025.12.1

15

7 '10:11:20 -03'00'

ELIZABETHE DE O. L. RODRIGUES

4
W



0c 0ts4

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
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REPÚBLICA FEDERAT]VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE tNscRtÇÀo
í 3.2s5.696/0002-20
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 1410612011

NOME EMPRESARIAI

E. O. L. RODRIGUES PESCA

Í o Do ESÍaSELEC|MENTO (NOME OE FANTASTA) PORÍE
ME

E OESCRTÇÃO DAATTVTDAOE ÊCON
47.89-0.06 . Comércio varejista ds fogos do artiÍicio e artigos pirotécnicos

IGO E DESCRI OAS ATIVIDAOES ECON ICÂS SECUN tas
47.63-6{4 - Comércio varejista de aÍtigos dê caça, pesca ê camping
47.89-0{5. Comércio vaí€jista de pÍodutos saneantos domissanitá-rios
90.01-9-99 ' Artos cênicas, espetácuros e atividades compremonlaÍes não espêcificadas anrerioÍmente

E OA NATIJR€ZA J
2'13-5 - Empresário (lhdividual)

ROD PR 463
NÚMERO

s/N
COMPLEMENTO

87.640-000 ZONA RURAL
MUN C

UNIFLOR PR

ENDEREçO ELE tco
srscoN@srscoN.cNT.BR (/(4) 30266080

ENÍE FEDERAÍ]VO RES (EFR)

ATIVÀ

MOTIVO 0E St

sITUAÇÃO ÊSPECtAL
OAÍA DA SIÍUAÇÃO ESPECIAL

Pá9ina: 1/'l

0cc236

14t06t2011

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1í 9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11h112025 às 10:36:06 (data e hora de BrasÍlia).

Qt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1.não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Fêderal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerâl da Fazenda Nacional (pGFN) débitos inscritos
êm Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 15.1 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou dirêitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de dêcisão judicial que delermina sua desconsidera çáo paÍa fins de certificação da
regularidade fiscal.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederâtivo, para
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no g.?12, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

0cc23'7

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: E. O. L. RODRIGUES PESCA
CNPJ: 1 3.255.696/0001 -49

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/pcFN no 1.751 , de 211ot2o,l4.
Emitida às 15:28:18 do dia 2310912025 <ho,a e data dê BÍasÍlia>.
Válida até 2210312026.
Código de controle da certidão: F528.3464.9CCF.E915
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

4
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
0cctltS

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 038257616-22

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.255.696/0002-20
Nome: EO LRODRIGUES PESGA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta dâta.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a dêbitos dê
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até 0410312026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Ehiudo ia lntêm.t Pllbli@ (04/112025 14:17:07)

4
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Uniflor - PR, Uniflor, 08 de Dezembro de 2025

Emitido por: << Equiplano Público Web >>

\
I

Prefeitura Municipal de Uniflor
Departamento de Cadastro e Tributação

NEGATIVA

IMPORTANTE:

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÀO.
2. APRESENTECERTIDÃOTEMVALIDADE
ATÉ,0710112026, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TR]BUTÁRIO,
MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO, YENCIDO RELATIVO A EMPRf,SA COM A LOCALIZAÇÀO
DESCRITA ABAIXO.

NEGATIVA N": 25212025
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

SZXH ZXU FFH 5ZA){'| H92QF

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: E.O.L, RODRIGUES PESCA

INSCruÇÃO EMPRESA

652t

INSCRIÇÃO ESTADUI ALVARA

9 t2.0
ENDERX,ÇO

ROD PR 463, S,4.,1 - ZONA RURAL Uniflor - PR CEP: 87640000

CNAE / ATI!'IDADES
Comércio varejista de fogos de artiÍicio e aÍigos pirotécnicos, Comércio varejista de artigos de caça, pesca e

camping, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Anes cênicas, espetáculos e atividades
complementares não especificados anteriormente

Página I de I

CNPJ/CPF

13.255.696t0002-20
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Voltar lmprimir

c^rx^
CAIXA ECoNÔM:CA FEDERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribulção que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:06/12 /2025 a O4loL/2026

CeÊifi cação NúmeÍo: 2025L2O602331813566519

Informação obtida em 08/L2/2025 10:14:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

13.25s.696/0002-20

E. O. L. RODRIGUES PESCA

ROD PR 463 S/N / ZONA RURAL / UNIFLOR / PR / 87640-000
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PODER JUDICIÁRIO
JUST]ÇÀ DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀIHISTAS

Nome: E. O. L. RODRIGUES PESCA
CNPJ: 13 .255. 696/ 0A02-20

(MÀTRI Z E FILIAIS )

Certidão n": 66358451, / 2025
ExpediÇâo: 04/ll/2025, às l-4:18:34
Validade: 03/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados d.a d.ata
de sua expedição.

Certifica-se que E. O. L. RODRIGUES PESCÀ (tdÀTRrz E EIIrÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 13.255.596/OOO2-20, NÃo coNsTA como
inadimpfente no Banco Nacional- de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitj-da com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescêntados pelas Leis ns." 12.440/2OlL e
73.461 /20L1 , ê no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tri-bunais do TrabaLho.
No caso de pessoa lurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçâo
a todos os seus estabef ecimentos, agênclas ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no pÕrtaf do Tribunal Superior d.o Trabafho na
lnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçAO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Naci,onaf de Devedores Trabalhistas constam os dad.os
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em jurgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos p r e v i d e n c i á r i- o s , a honorários, a custas, a
emol,umentos ou a recofhimentos d.eterminad.os em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f.irmados perante o Ministério público do
Trabafho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títuIos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestôês: cndtotst. ius.br
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nrpúrr,rca FEDERATTvA Do BRASIL
EsrADo oo p.q,RANÁ

FoRo REGIoNAL DE NovA ESrERAI{ÇA DA coMARCA oa nncrÃo
METRopoLTTANA DE ua,mNcÁ

orÍcro Do DISTRTBUIDoR, coNTADoR, rARTIDoR, AvALIAD
CARTORIO DO DISTRIBUIOOR E ANEXOS

RUA À,,IARINS ALVES DE CAMARGO, NO 1587 - CENTRO
NOVA ESPERANCfu PR. 87600-000

TITULAR
PAULO TANAMATI

JURAMENTAOO
JORGE AUGUSTO LEONI

Certidão Negativa
certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os rivros ê arquivos

dE distribUiçãO dE FALÊNCIA E RECUPERAçÃO .IUOICINL E EXTRAJUDICIAL,
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃo CoNSTAR nenhum registro em anda-
mento contra:

E.O.L. RODRIGUES PESCA
CNPJ 13.255.696l0002-20
Rodovia 463, RURÀL, UNTFLOR/PR, cEp 97640000

no período compreendido entre a presente data e os últimos 30 anos que a antece-
dem.

NOVA ESPERANCA,/PR, 04 de Novembro de 2025
pAULO Assinado deforma digitalpor

rA N A MArr :240 3 i 7 o 4s 68 l1::: ]âf,Tàl iÍ31#f,:3,
PAULO TANAIVIATI

Página 0001,/0001
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& C.,ertidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.137, de 03 de abril de 2023 CREA.PR

consêlho Regional dê Engeíharia e Agronomia do Paraná

Página 112

CAT SEM REGISTRO
DE ATESTADO

t720240005438

Proíssional: LUIZ HENRIOUE NOGUEIRA MARINHO

Registro: PR-150991/D RNP:17í5043294
Título profissional: ENGENHEIRO DE PRODUCAO - AGROINDUSTRIA, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.137, de 03 de abrilde 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de EngenhaÍia e Agronomiâ do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional LUlz HENRIQUE NOGUEIRA MARINHO
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Número da ARÍ: 1720236506í8 situação da ART: BAD(A PoR coNCLUSÁo DE oBRÁ,/sERVlÇo
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada êm:07/122023 Baixâda em: 1911212023 Fotma de registro: lnicial
Participação técnica: lndividual

Empresâ contratada:

GREA'PR.
Consolho Rêglonal do EngenhâÍi. s Agronomia do Pár.ná

0800 041 0067

www.crcarr.org.bÍ

Contralante: E. O. L. ROoRIGUES PESCA CNPJ| í3.255.696/0002-20

Rua: RODOVíA PR 463 No: S/N

Complemento: ÁREA RURAL Bairro: ZONA RURAL

Cidâde: LJNIFLOR UF: PR CEP:87640-000

Contrato: cêlebÍado em 0111212023

Valor do contrato: R$ 2.000,00 Tipo de contralante: Pessoa Juridicâ (Direito Privado) brasileira

AÉo lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: PRAÇA SANÍA CRUZ, N": 249

Complemento: PREFEITURA, SÃo JoRGE Do IVAÍ - PR Baino: cENTRo

Cidade: SAO JORGE DO lVAl UF: PR CEP: 87í90{00

Coordenadas Geográficâs: -23,4320ô4 x -52,294065

Data dê início: 01/122023 Conclusão efêtiva'. 09h2no23

Finalidade: Outro

PropriêláÍio: E. O. L. RODRIGUES PESCA CNPJ: 13.255.696/0002-20

Aüvidâde Técnica: í- Assossoria Assessoria, Consultoria, Orientação técnica de trabalho com Explosivos (NR19) , 4,82 KG

Obsêrvaçõês:
Show pirotécnico rêalizado no dia 08/122023 pelo Blaster Odair de Olivoira Lima com Alvará d6 Licença no12358

*Çrr
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ceÊidão de Acêrvo Técnico - CAÍ
Resolução no 1.137, de 03 de abril de 2023 CREA.PR

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067
a

Número da ART: í720236849020 Situação da ART: BAIy\A POR CONCLUSÃo DE oBRASERVIÇo
Tipo de ART:ART de Obra ou SeNiço Registrâda em:28/122023 Baixadâ êm:03/01/2024 Forma dê registro: Inicial
Participação técnicâ: lndividual

Empresa contratada:

Contratante: E. O. L. RODRIGUES PESCA CNPJ: Í3.255.696/0002-20

Rua: RODOVIA PR 463 N": S/N

Complêmento: ÁREA RURAL BâirÍo: ZONA RURAL

Cidâde: UNIFLOR UF: PR CEP:87640{00

Contrato: cêlebrado em 1511212023

Valor do contrato: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/seíviço: PRAÇA SANTA CRUZ, N": 249

complêmento: PREFEITURÂ, sÁo JoRGE DO lvAl- PR BairÍo: cENTRo

cidade: SAOJORGE Do lVAl UF: PR CEP:87190-000

coordenadas Gêográficas: -23,432064 x -52,294065

Oala de inícioi 2211212023 Conclusão efstivat 0110112024

Finalidade: Outro

ProprietáÍio: E. O. L. RODRIGUES PESCA CNPJ: 13.255.696/0002-20

Atividade Técnica: í- Asso6soria AssessoÍia, Consulto.ia. OrientaÉo tócnica de trabalho com Explosivos (NR19) , 4,82 KG

Obsorvaçóos:
Show pirotécnico rêalizado no dia 3111212023 pelo Blaster Leandro H. G. Lima com Alvará de Licença no12355.

observaçôês da cêrtidão:
O Crea-PR certiÍlcâ os dâdos da ART

Cêíidão de Acervo Tácnico no 172024000543812024

25107 12024 14150

Esta CAT não comprovs o registro do atestado emitido pelo A CAT é válida em todo o terÍitório nacional.
contratante da obra ou selviç! referenciado na Lei nô

8.666/1993. A autenticidade e a validadê desta certidão deve ser
conÍirmada no site do Crêa-PR, no endereço

Esta CAT pêrderá a validade no caso de modiíicâção https://www.crea-pr.org.br, inÍormando o número do
dos dados técnicos qualitativos e quantitativos nelâ ptotocolot 21297112024.
contidos êm .azão de substituiÉo ou anulaÉo do ART.

A falsificação dêstg docum€nto constitui caime prêvislo no
Código Penal Brasilêiro, sujoilando o autor à respoctiva
aÇão Pênal

Conselho Rogionalde Engenhâria o Agronomia do Paraná

PR,
w\^,w.cÍea.pr.org.bÍ

Página 212

CAT SEM REGISTRO
DE ATESTADO

t720240005438
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CertiÍicado dc Rcgistro

No:96876 vALIDADE: 37/1012027

uzÃo
soCIALl E. O. L. RODRIGUES PESCA

cNP): 13.255.696/0002-20

ENDEREço: ROD PR 463, SN, ZONA RURAL, Unlflor-PR

ATIVIDADESI
or - couÉnclo oe ptnorÉcrurcos oE uso REsTRITo
02 - IMPoRTÂçfo DE prRorÉcNtcos
os - enesra{o oÉ seiviçó tpnópnlo) - ARMAZENAGEM oe ptnotÉct'tlcos
ol - rnesrnçÃo oe senvr(ó ipnópnroi - TRANSPoRTE oe ptnorÉcnIcos

Obr: 'Or produtot .uto.lr.do. Ptr| .t .Uvld'd" 'cllr' 'ncc'tt'nr-" 
no 

'ncro
"R.l4ao d. P.oduto. ContÍol.dot.'

ob.r:-onúncrodoÚtulo.lot.slrlroP.r.otP.oc.trotd..nu'nêl'P'losl'FPCáohúm"otllh''''

AMPARoT art.46 da portarla no 56 - COLOG, de 5 de,unho de 2017'

Írtc r.rr ç^o D! PRoootot

§f,TO DE AUIENNCII)âDE
I
:1,,'

curitibô - PR, 3l dê outub.o de 2025

G.n Olv RtCtt^RD W^ll CÉ SaOfT MURF-IY
Conr..d.n!. dÂ 5r R.!llo Hlllt..

Por D.1.9àção:

,1.1
\'l'. I lt,

wtLsoN

,al

obsr A sollcltação para revalldaçáo do Íeglstro deverá ser p

Produtos Controlados (SlsFPC) a partlr de noventa d
Íotocollzada no Sistema de Fiscal:uação de
lãs ãnteriores à data de término da sua

art. 51 da Portarla no 56-COLOG, de 5 de Junho de 2017).valldade (

5d.5'ÊH

.t 7.'1,1 f!

Digitalizado com CamScanner

il! 05. 4ll



0C 02,16
x4.i'r,,^

§SP;ír
w.sz

IunrstÉtuo I)À r)riItisÀ
rxÉnctroBn stLBIRo

COI\IÀNDO MILI'IÀII DO SUL
s'nEctÁo lttlrraR

REGIAO IIEROIS DA LAPA

ÀNEXo Ào CERTIFIC^Do DE REGISTRO r' 96t76 - Dc SIGÀl^ 96t76 - SFPC 5' RIIÍ
pnormrtÁntor r. o. L. RoDRrcuEs PEsc^

Rf, L^ÇÀo DE pRoDt,'Tos col{TRoL^Dos

N'
ORD.

DEscRtÇÁo Do PRoDUTo QTD
[t^x

I,IND.
IIIDD

ATIVIDADE

06.t.0010 PI DE ARTrlclo LiEilc -coÀÍÉRcto 
DE

trRorÉc?.flcos DE uso
RESÍltTO

0ó. t.0010 TI DE^RÍflcto lm KC

PT.ESTÀCAO DE §ERVICO
oRóPruo) -

IXM^ZEI{ACEIII DE
PnorÉc cos

06.200r0 PI PlRorÉcNtco LiEit. UNI)
COMETCIO DE

PrRoÍÊcMcos DE uso
N.ESTRITO

06.2 0010 PI PnorÊcMco tm KC

IRtsr^ÇÀo DE sERvrço
(PRÓPRIO).

AÀMAzENAOEIII DE
PnoÍÊcMcos

Curltib. - PR, 31 dê outubro de 2025

C^V^ - Ccl
Chcfe do SIrPC/5 dâ 5. RM

Digitalizado com CamSc n ner

UNI)
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SECHETARTA OE ESTADO DA SEGUBAT)IÇA pÚBL|CA

POLíCIA CIVIL Do PARANÁ 
.

FUNDO ESPECIAL DE SEGUBANçA PÚBLICA

0c024?

ALVARÁ NÚMERO: 1 1239 12024

o sr. Delegado de Policia - DELEGACTA DE ExpLostvos ARMAS E MUNtçôEs - oEAM (cuBtTtBA - p8)

Atendendo ao que Íequereu - E.O.L. RODR|GUES PESCA . CNPJ - 13.255.696t0002-ZO

Resolve conceder-lhe licença, de acordo com o Íato gerador:

2,9 - Comércio alacadisla de produtos químlcos, agresslvos, corroslvos, lnílamáveis, conlÍolado3,
êxplosivos, combuslívêls, pirolécnlcos, balÍsllcos, armas e munlções,
da tabela:

2 - ExERcíclo Do PoDEB DE poLÍcrA ADMlNrsrnATlvA E sERvtços BEALtzAoos pELA poLÍctA crvtL
SOBRE AS ATIVIDAOES BELACIONADAS A PBODUTOS CONTFOLADOS OU OE RISCO

da Lei Número 20.936, de l7 de dezembro de 2021, para íuncionar como CôM.ATAC.pROD.ptROTÉCN|COS

no seguinle endereco RODOVTA pR 463 . S/N Bâlrô: ZONA BURAL . UNTFLOR/ pR

HORÁBIo DE FUNcIoNAMENTo: coNFoBME LEI MUNICIPAL

PropÍiedade de : ELTZABETHE DE OLtvHBA LtMA FooBtcuES - cpF 884.069.979-15

Pagou a taxa no valor de: RS i22,42 (trêzEnlos e vinle e dols reals e quarenta ê dols centavos)

alÍavés da(s) cBls) número(s) SEFA,Oâ4í 03010104469

Alvará válido de 0l 10112025 até 31112t2025

CURITIBA, 6 de Novembro de 2024
,l r

DELEGAOO CHEFE
Adrl.no Chohíl
RG 10.009.927.6

ww

O êslabelecimênlo comercial dove cumpíií o que d6l0ímlna a loglslação ambiôntat p.evl§t6 na L€l FedoÍal no96OrSB, O€croto
Fedgral ne 65Í4/08, Ponarla Mintgí nr 09Z8O, Besotuçào Conâma n. 0Í/90 € NBR,

Digitalizado com Camscanner

suJErTo A FtSCALtZAÇÃO DA AUTOFTOAOE COMpETENTE



,,.Éll(t\t

.(§y.'l ctvltl I

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGUBAI)lÇA PÚBLICA
POLíCIA CIVIL DO PARÂNÁ 

.

FUNDO ESPECIAL DE SEGURÂNÇA PÚBLICA

0c0248

ALVARA NUMERO: 11241 12024

o sr. Delegado de Porícia - DELEGÂC|A DE EXPLOSIVOS ÂRMAS E MUNIçÔES - OEAM (CUFITIBA' PR)

Atendendo ao que requereu - E.O.L. RODRIGUES PESCA . CNPJ - 13.255.696/0002'20

Alvará válido de 0l t0112025 alé,3111U2025

SUJEITO A FISCALIZAçÃO DA AUTOBIDADE COMPETENTE

O estabolecimonlo comeícialdove cumpík o qu€ doteímina a legislação amblental pÍ€vlsla na Loi Fqderal n§50í98, Dgcíslo
Federal n,6514/08, Ponâda Mlntêr ns 09?J80, Resolução Conama nc 01/90 e NBR.

CURITIBA, ô de Novembro de 2024

lr,"À1

DELEGAOO CHEFE
ÂdÍl.no ChohÍl
RG 10.009.927-6

l
Digitalizado com CamScanner

Resolve concedeÍ-lhe licença, de acoÍdo com os Íatos geradores:

2.6 - Transporte rodovlárlo - PoÍ veÍculo/Placa empresa

2.5 - TÍansporle rodovlárlo - Empresa

de tebele:

2 - EXERCÍC|O DO PODER DE pOLÍCtA ADM|N|STRAT|VA E SERV|çOS FEALIZADOS PELA POLíCÍA CIVIL

SOBRE AS ATIVIOADES FELACIONADAS A PRODUTOS CONTBOLADOS OU OE RISCO

da Lei Número 20.936, de 17 de dezembro de 2021, para Íuncionai como COM.ATAC.PBOD.PIEOTÉCNICOS

no seguinte endereco RoDOVIA PR 463 - s/N Balrro: ZOI)IA RURAL - ITNIFLOR/ PR

HoBÁRro DE FUNCToNAMENTo: coNÊoRME LEt MUNtcrpÀL

Propriedade de : ELIZABETHE DE OLIVEIBA LIMA BODBIGUES - CPF 884.069.979-15

Pagou a taxa no valoÍ de: A§ 4Oq,O2 (qüatocentos e três reais e dols cenlavos)

através da(s) GB(s) número(s) SEFAzOà4Í 031Í 33Í 4520, SEFA2024103Oí 0105597, SEFA2024í 03010105414
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
ESTADO OO PRRnruÁ

AVENIDA DAS FLORES, 118 - CENTRO - FONE: (44) 3270-1150
CEP:87640-000

cNPJ 76.279.97 510001 -62
DEPARTAMENTO DE CADASTRO E TRIBUTAçÃO

Esta Prefeitura Municipal, concede licença ao estabelecimento abaixo identiÍcado, para Localização e
Funcionamento, nos termos da Legislação em vigor.

AL\A

Cadastro Mobiliário

DE I_ICENÇA N" 912.0/2025

OD PR 463. s n - ZONA RURAL Uniflor - PR CEP: 87640000

21 1 3.25s.696/0002-20
E/RAZÃO SOCTAL

DATA DE ABERTURA
30/06/2011
NOME FANTASIA

NSCR|çÃOMUNTCTPAL CPF/CNPJ

.O.1. RODRIGUES PESCA
NDEREçO

CNAE S

763-6/04 - Comércio vare.,ista de artigos de caça, pescâ ê camping.

789-0/05 - Comércio varêjista de produtos saneantes domissanitários.

789-0/06 - Comercio varejista de fogos de artifÍcio e artigos pirotécnicos

Lista de Servi

Horário de Funcionamento

nda à Domi o das 07:00 às 23:59
oÍário Comêrcial Especial

ata.0710412025 Vencimento: 311121202

(iidigo de Àutcnticirçào: 9Z'l'Ml 19U1'.1M21\\\ t )

Jorbos Silüo Hednger
FISCAL DETRIBUÍOS
PoÍtorlo NoTtlzoÉ

,aa

Obsêryacões
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
DEPÁRTAMENT'O DE SÁUDE E SÁNEAMENTO

DECLARAçÃO DE DISPENSA DE LICENçA SANITÁRIA

Declaramos, para os devidos Íins, que o estabelecimento E.O.L Rodrigues Pesca CNP.I/CPF N I
13.255.696/0002-20, com endereço Rodovia Eranco Mendes Km 13 no município de Uniflor,

no estado do Paraná, está dispensado da Lic€nça Sanitária para os Íamos de atividêde abaixo

listados, com base nas determinações da Resolução Estadual n.e 7.03412020

CNAE Principal 4789-0/06

CNAE(s)Secundário(s)

O Íepresentante legal do estabelecimênto em epígrafe Íica ciente da possibilidade de

Íiscalização por parte dos órgãos de controle.

Cami la Roeles

VISA-Uniflor
Órgão de Vigiláncia Sanitária competente

Unlílor, 10 de Novembro de 2025.

Digitalizado com CamSca ner
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ESTADO DO PARANÁ

PoLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

5GB . SPCIP MARINGA

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.01.25.0000889828-32

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do PaÍaná
licençia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a

legislação de prevenção confia incêndio e a desastres em vigor:

E. O. L. RODRIGUES PESCA - ME
Nome Fantasia: MARINGA FOGOS
CPF/CNPJ: 13.25 5.696 IOOO2-20

4789/0.06 . COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO T ENTICOS PIROTÉCNICOS
Logradouro: RODOVIA PR463 Número: I

to: ZONA RURAL Bairro: LTNIFLOR Município: LNIFLOR-PR

pnrÍÉNÇÃo É cóúsaiÉ À rNCÊNoro É a óÉSÀsfnÉ§
Á,reaTotal: 432,57 m2

Área Vistoriada: 432,57 m'?

Ocupação: L-l - COMÉRCIo
Capacidade de Público:
Uso de GLP: NÀO PERMITIDO
Medidas de prevenção e combate a incêDdios e a desastes

SATDAS DE EMERGENCIA
SINALIZAÇÀO DE EMERGÊNCIA
EXTINTORES DE INCENDIO
ILUMINAÇÀO DE EMERCÊNCIA

Proieto Técnico NIB:

OBSERVAÇÕES

Esta liceíça perde a validade, a qualquer lempo, c&so ocorram allemções que impliquem em inconfoÍmidade com s legislaçâo
le prevenção e combarc a incéndro ê a desâstÍes em ügor.
O CoÍpo de BombeiÍos Miütâr poderá fiscalizâr a edificação/estâbelecimento/área de dsco/evênto a qualquer tempo.

Documelto emitido clcEoDicameDte p€lo Sistema PrcvFogo.
A aurendcidáde deve *r confiftada no e ndcrcço $qry.prevfogo.pr.gov.br atràvés do liík "Verifice Aureúticidâde

LfCENÇA VÁLtDÂ ÂTtr: l2 de Junho do 2026

Número autenticidade: e0ç847 20.5f61 199a.407 32df7.8a420bd6-6 Páeina 1 de 1
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PARANÁ
GÔVERNO DO ÉSTADO
sEcRÉÍr.Êr^ oo o€§€worv$1ENÍo

s{rsrENr^v€! E oô ruFrs}ro

rE, O
§.cr.trriâ d. E.t dodo De..nvolvlm.nto Sú.t nllv.l . do Tu.l.mo -SEDEST
h.tltqlo Á9ú. Í.m 17.37rr03-9

221ô37

CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENÍO AMBIENTAL ESTADUAL 21t0212031

o 6tnúo Á9uá o Tê@, @m b.* nã legidâção .ftü€nral ô dúaÉ nma3 p6íi.4b5, ê tendo sm vÉlá o coitdc no êrpêdiúlô p.oto@bdo âob o nc 17.379.9010, úeê CERÍ|FTADO OE

olsPENs DE LlcENClAi,lENÍO AMAIENTA! ESTAoUaL dB @ndiçó€s ê rê3t,içó€3 âbaúo o3c.§6câdas.

t, to€xn'lêrçÁo oo ÉtPiEEllDEmi

13.255.69610002.20

9056281433

SONA RURAL

EOLRODRIGUESPESCA

ROO PR 463, S/N

2.D6nrCrCIôOOCWro

Comárclo atacldl.t! nlo ..p.clíc.al,ô ant Íloamanta

cdr.Er, x*..xrt d. ihÉ. .r. ,c..rícno. $t .lm|. l.e.r. D.!dú{ ..,toEl

Êoãiarlro Ô ,.a- d. rtlc.
cdú..4- UÍIG-lll lrr.d..n. xtbb
340553.4 - 7444533.0 Rodovia PR 463, s/N
r.c. r{d6e.$a a&!
Paíanapaneme 4

r cra cÍ§ltE^3ú Ê5tga5ato
!.r PioDuro 

^ix/tExaoo

\,,,igos parâ pesca € fogos de aÍtiÍicio

UnifoÍ/PR

Ou.nrld.d.rDll IlP. ik 
^tr@n.tmro800,00 kg Pálio

Humeno o Empíêendimênto 0,01

0.01

87.640-000

87.640-000

!.3E ruENrÉr rlouroor

Elluenle dê êsgoto sanüáno

oú.: 
^r 

r.'íd6tç4.. e 5r4.. t, 2 . 3 * & Epo.ubúd-. do tr{uEni,

1- A presente Disp€nsa d€ Licenciam6nto Ambiental Esteduãl- DLAE fol êmitidâ com o quê estabelêcê o ÀÉigo 30. lnciso ll. da Rêsolução CEMA 107f2020, dê Og dê Sotombro
dê 2020, RosoluÉo SEMA 51/200S, dê 23 de Outubro de 20Og ê com base ná6 informaçõês aprêsêntadâs pêlo requê.ênlê e não disp6nsê, táo pouco. §ubslilui quáisqueÍ
outros Àvaíás 6/ou Cêrlidõ€s d€ qualquêr natursza a qu6. 6vênluâlmenle, €sleie suj€ila, srlgidas pêla l€gislação í€deral, €staduâl ou munidpâ|.

2. Esla d€daraÉo €stá viôculâdâ à sxatidào das iníoÍmaÇõos aprossntadas pelo int€rêssado s não eximê o omprê€nd€doí do cumprimento das 6rigêncies âmbientâis
sslabêl€cidas êm dispo8içóês l6gâis, rogulam€ntarês e em normas técnicas apllcáv€is eo caso e o sujelta â fscalização 6 anulaçâo dâ prêsênl6 d6clâÉção. ca6o ssiam
constatedas iÍregularidades. bem como à âutuâçáo e imposiÉo d€ ssnçóes administralivâs cablvgis.

3. Os cíitários edotedo§ psra emissão da prcsênto DLAE podsíáo s€Í reíormulados 6/ou compl€m€ntedos do a@rdo coín o des€nvolvimonto ciontifico 6 tocíolóOaco e a
necessidedê d€ prosârváÉo ambisnbl.

' O não cumPrimênto à l6gislâçào êmbl€nlel vlgênte sujeitaíá a 6mpresa 6/ou s€us ropÍessnlanles, às sanções pr6vlslss na L6i Fadsrâl 9.605/98, e s6us docrotos

5. No câso (lê d€slinâÉo final d€ rêsíduos sôijdos dêveÉo s€r etêndidoG os rsqúisitos da Porlâíiâ LÀP 2'1212013 €/ou Rêsolução CEMA 76/2009. obs6Ívsndo a nêcsB§dâds dê
Auto.izaçào Ambientâl.

6. Náo s€rá p€ímitido quâhuêí tipo do oaupaÉo. construção e/ou obíâ 6m ár6a dg prEs€rvação permsnento.

7. Ficâ proibida a queima a céu ab€ato d6 quâlquor tipo d9 mat€íal, 6rc6to nos cesos definidos no artigo 15 da Rêsolução SÉMA noo16i/14.

8. Caso nocôssitê do movimentaÉo do solo e o voluÍne ultrapassâí a 100,00 mt, devorá solicitsa sutoÍizâÉo junto a esle lnsÍtulo.

200101 - Papel e cartão
160306 - Rssiduos oBânicos não abrangidos em 16 03 05

1,00 k9
1.00 kg

Atoío Municipal

9. Em ocorrêndo a nacessidâdô da r€moÉo ds quâlquer tipo d6 cob€Ítuía vêgetel nâ área da 6mpr6sâ, ê6ta dêveíá soí pÍ€c€didâ dê Àutorização esp€clíc€ a s6r oblida junio
a eslê lnstrtúo, coííorme estabelecido na legi§laçáo vlgente.

10. A p.esonle Dispêôsa de Licençâ Âmbiental Estaduel- DLAE, nào autoriza â utilizâçáo dê rscursos hÍdricos. bem como o lançâm6nto de efluêntôs l{quidos em corpos
hÍdricos.

11. Pare utilizaÉo d€ recuÍsos hídícos, bêm como o lançFm€nto de eíuentês llquidos êm corpos hídricos deverá po$uir s Outoígô ou â Disponse dê Outorga iunto osts

Curôhq à ó. F.Éú. .t 2ulr
Esta declâreçáo astá vinculada à êxatadáo das inÍormaçõês apres6ntadâs f,êto lnt€rêssado e náo
exim6 o r€qu6r6ntê do cumprimento das 6xjgências embisntãis sstabelêcidas 6m disposiçô€s legais,
Íêgülam6ntarês ê em normas técnlcas aplicávêis so caso 6 o sulêita à Íscallzâção e ânulâção da
presontg dêclaíação, câso sejam constatadas inoguladdâdês b€m como à autuação e impo§içào dê
sanÉ€s administralivas cabÍveis. O tnstituto Agua € TerÍa poderá. â qualqusÍ mom€nto, invâtldá-tâ
caso v€riÍiqu€ discordância êntÍê as informaçôes. Este CÉRIIFICADO DE OISPENSA 0Ê
LICENCIAMENTO AMSIENÍAL ESÍADUAL d6vêíá ssr aÍI,(ada em local vistvet.

TERR:63596162000178
Da|.i2021.0223
1014028 BRÍ

eÊÚ'sr&ã1a.6}'16,cff

EVERTOTi LU|Z OA COST SOIII
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HDI
SEGUROS

CNPJ: 13.255.696/0002-20 TELEFONE:44999351349
ENDEREÇO: RODO PR - ZONA RURAL

CIDADE: UNIFLOR - PR CEp: 87640000

HAVENDO ALGUM DADO INCORRETO OU INCOMPLETO,
AVISE SEU CORRETOR.

0c0256
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HDI PME Super Simpl
lice Emitida

)

APOLTCE No 06572202500200982000031 8

vlGÊNCA: DE 24hrs 26t11t2o25ATE 24hrs 26t11t2026

CONFIRA SEUS DADOS CADASTRAIS ABATXO:

NOME:E. 0, L. RODR|GUES PESCA I
w



Produto

HDI 0 c025?

0657 2202500200 9820 0 0 0 3 1 8

Renova Apólice

0657 220240020 0993 0 0 0 03 6 e

Vigência

De 24 hrs 2611112025 até 24 hrs 26111t2026

Razão Social

E. O. L. RODRIGUES PESCA

Endereço Fiscal
Logradouro

RODO PR

Cidade

UNIFLOR

- Bairro

ZONA RURAL

Apólice de Seguro

Número Proposta

0266914

Data de Emissão

301101202515:36

0rgão Emissor

0020-000-0000

I
Complemento

UF

PR

CEP

87640000

Telefone

44999351349

SEGUROS

No Apólice

CF

01

Endereço Fiscal
Logradouro

I

T I

Razão Social

E. O. L. RODRIGUES PESCA

I
I

-I - Complemento

IoDados do Seg ro

Dados do Estipulante

Dados do Subestipulante

RODO PR

w6y

Dala:O311112025 9:53 AM página: 1 / I

PME Super Simples

Ramo

0993

I

PJ

13.255.696i0002-20
I

CNPJ

13.255.696/0002-20

t-



HDI Apólice de Seguro

Dados do Subestipulante (continuação)

Cidade

UNIFLOR

Bairro

ZONA RURAL

UF CEP

PR 87640000

Telefone

44999351349

CF

01

Tipo de Adesão

Compulsório

Limite de ldade

Plano de Cobertura

Tipo de Capital

Escalonado

Tipo de Custeio

Não Contributário

Novas Adesões

Na lmplantação

PME - VG

70

70

Cobertura

Morte

CapitalMÍnimo Capital Máximo Prêmio

105.130,00 157.695,00

Cobertura

IEA - lndenização Especial por Acidente (Morte Acidental)

CapitalMínimo Capital Máximo Prêmio

1 05.'l 30,00 1 57.695,00

Cobertura

lnvalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente

CapitalMínimo CapitalMáximo Prêmio

105.130,00 157.695,00

A Averbar

A Averbar

A Averbar

MatÍiz: Avenida das Naçóês Unidas, '14261 - CJ23O1 B - São Paulo - SP - 04794000 CNPJ. 29.980.158/OOO1-57 \ / wwwhdicom-br
CentÍalde Atendimento: W
Capitais e Regiõ€s Metropolitanas 3003-5390 - Demais Regióos 0800 434 4340 Ouvi-d,oria: O8O0 775 40 35

3i3l"Ji:lf;#11:T ::S:,lJÍffi:amentos,institucionaiserêcamaçóes "*":ü1PÊH;lTr'$'àfi*lllliri%/

SEGUROS

0 c 015B

Data:0311112025 9:53 AM Página:.21 I

Garantias e Capitais Segurados

Fator Múltiplo

Estado

Paraná



HDI Apólice de Seguro

Quantidade lnicial de Vidas - Taxa Média Total 0,4183625

Em caso de morte em consequência de acidente, os capitais segurados da

cobertura de Morte e IEA - lndenização Especial por Acidente (Morte Acidental),

desde que contratadas se acumulam.

Cobertura - lnformaçoes Adicionais

Assistência Funeral lndividual - Com Reembolso - R$ 7.000,00

Capital lndividual Franquia Prêmio lndividual

A Averbar

O valor do capital segurado por cobertura (garantia) de cada Segurado
Principal e do(s) respectivo(s) Segurado(s) Dependente(s), quando
contemplados neste seguro, estão descritos e detalhados no Certificado
lndividual. O Certificado !ndividual é emitido nominalmente a cada
Segurado Principal e enviado ao estipulante/subestipulante como anexo à

apólice e a cada fatura emitida.

O prêmio do seguro será faturado com base nas informações que deverão ser
fornecidas pelo estipulanteicorretor no máximo até a data limite para envio de
movimento indicada na proposta de contrataçã0.

As solicitações de movimentação devem ser encaminhadas necessariamente via
e-mail oficial do estipulante/corretor para o endereço informado. Não serão
consideradas as movimentações enviadas por endereços de e-mail com
extensão genérica ou de terceiros.

IFaturam to

meio de Proposta de adesão e declaração de saúde e atividade devidament
preenchida e assinada pelo proponente.

Matriz: Avênida das Naçóes Unidas, 14261 - CJ23O1 B - Sáo Paulo - SP - 04794000 CNPJ. 29.980.158/000't -57
Central deAtendimento:
Capitais s Rêgiõ6s M€lropolitanas 3003-5390 - Demais Rêgiõês 0800 434 4340 0800 775 40 35
Para deficientes auditivos : 0800 772 18 25
SAC24h:0800 722 71 49 - Produtos, cancelamentos. institucionais e reclamaÉes

OrrM"

0c 02:;9

SEGUROS Dala:O311112O25 9:53 AM Página: 3 / I

As inclusões /alteraçoes serão processadas mediante a análise de aceitaçã0, por

Ouvidoraa DeÍicientês Auditivos: 0800 775 040 36
SUSEP: 0800 021 8484 I www.susep.gov.br
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HDI Apólice de Seguro
SEGUROS Data:O311112025 9:53 AM Página: 4 / I

Demonstrativo de Prêmio Total

Adicional de Fracionamento R$

A Averbar

Prêmio de Assistência R$

A Averbar

Prêmio Total R$

A Averbar

A Averbar

IOF R$

A Averbar

Forma e Periodicidade de Pagamento

Tipo de Pagto: Boleto Carnê

CF Periodicidade de Pagamento

01 Faturamento Mensal

Dia Limite para Envio da Documentação Dia de Vencimento da Fatura

10 10

Tipo Referência ao Mês de Vigência Tipo de Vencimento da Fatura

Atual Apos Competência

O Segurado Principal poderá livremente e a qualquer tempo indicar, por escrito,

o(s) Beneficiário(s) que desejar, podendo ainda incluir outros ou substituir as

indicações anteriores, ressalvadas as restrições legais.

Não havendo expressa indicação de Beneficiário na ocasião do falecimento d

Segurado Principal, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita,

Capital Segurado será pago de acordo com o que estabelece o art. 792, do

Código Civil brasileiro.

Matriz: Avenida das Nações Unidas, 14261 - CJ23O1 B - São Paulo - SP - 04794000 CNPJ. 29.980.158/0001-57
Central de Atendimenlo:
Capitais ê Regiôos Mokopolitanas 3003-5390 - Demais Regiõês 0800 434 4340

hdi com br

Ouvid o 775 40 35

Ouvidoria DeÍicientes Auditivo§ 0800 775 040 36

Beneficiários

Para deíicientes auditivos:0800 772 18 25
SACz4ht 08007227149 - Produtos, cancelamentos, institucionais e reclamações SUSEP:0800 021 8484 | www.susep.gov.br

O não recebimento dessas informações, para faturamento, até o prazo limite

previsto, implicará a emissão da fatura pelo mesmo valor do mês imediatamente

anterior.

Prêmio Líquido R$
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Sinistro

0s sinistros serão liquidados em até 30 dias corridos da data de entrega da
documentação completa.

Os documentos básicos necessários para a liquidação de sinistro, que deverão
ser encaminhados à Seguradora, são os indicados nas Condiçoes Gerais e nas
Condições Especiais de cada cobertura contratada.

A inclusão no seguro se dará somente mediante a aceitação expressa da HDI
Seguros,

PROPONENTES AFASTADOS E APOSENTADOS

Matriz: Avenida das Naçôes Unidas. 14261 - CJ23O'| B - São Paulo - SP - 04794000 CNPJ. 29.980.158/0001-S7
Central de Atendimento:

hdi br

Capitais e RegiõBs M€lropolitanas 3003-5390 - Domais Regiões 0800 434 4340
Para deficientes auditivos : 0800 772 18 25
SAC24h: 0800 722 71 49 - Produtos, cancalamentos, institucionais e reclamaçóes

Ouvidoria: 0800 775 40 35
Ouvidoria Deíicientes Auditivosr 0800 775 040 36

SUSEP: 0800 021 8484 lwww.susêp.gov.br

Observações

,p

Os serviços de assistências possuem franquias e limitaçoes de utilização por
vigência. Consulte as condiçoes no site: www.hdiseguros.com.br.

GRUPO SEGURÁVEL
Destina-se as pessoas que mantém vínculo empregatício devidamente e
legalmente comprovado com o Estipulante ou pessoas contratadas
especializadas que prestem serviços ao Estipulante, através do contrato de
Prestação de Serviços, na data de emissão do seguro, respeitando os limites,
desde que:
. estejam em plena atividade profissional/laborativa;
. estejam em boas condições de saúde;
. não estão cobertos os eventos ocasionados por acidente ou doença, ocorridos
antes do inÍcio de vigência da apólice;
A inclusão de novos segurados, após o início de vigência deste seguro, deverá
obedecer aos requisitos acima especificados.
Não estão incluídas no grupo segurado as pessoas que mantenhâm c0rr1 06,z
Estipulante qualquer outro tipo de vínculo, que não seja o especificado acimafi

lJ



HDI
0c02e2

Apólice de Seguro

segurados, para análise de aceitação da HDI Seguros, nos seguintes casos:
- Para capitais individuais superiores a R$ 200.000,00; e
- Para as vidas com idade a partir de 65 anos com capital individual superior a

100.000,00.

IMPORTANTE
Os sinistros decorrentes de acidente (assim como a liquidação e pa n d

Matriz: Avenida das Nações unidas, 14261 - CJ23O1 B - Sáo Paulo - SP - 04794000 CNPJ. 29.980.158/0001-57
Central de Atendimento:
Capitais e Regiões l\4etropolitanas 3003-5390 - Dêmais Regiôes 0800 434 4340
Para deficientes auditivos i 0800 772 18 25
SAC24ht 08007227149 - Produtos, cancelamentos, institucionais e reclamações

hdi.com.br

SEGUROS Daá:o3l11l2o2s9:s3AM Página:6/ 8

Nos casos informados e constantes na relação enviada para cálculo no momento

da contratação pelo Estipulante, que tiveram a liberação prévia da HDI

Seguros, serão aceitos, desde o início de vigência desta apólice, desde que o

Estipulante recolha mensalmente o prêmio correspondente e repasse a HDI

Seguros.

Atuais afastados e aposentados de suas atividades profissionais que

tiveram seu afastamento antes o início de vigência, por qualquer razão, que

não foram informados e/ou aceitos nesta apólice, estão automaticamente

excluídos da cobertura do seguro. Poderão fazer parte do seguro no retorno às

suas atividades normais de trabalho, desde que informados e aceitos pela HDI

Seguros.

ATUALTZAçÔES DE CAPTTATS E PRÊMIOS

Para aumento de Capitais durante a vigência da apólice, será necessário o envio

de proposta de adesã0, devidamente preenchida e assinada por todos os
proponentes que o aumento for superior a 30% do capital segurado vigente no

mês anterior, considerando as regras de dispensa estabelecida na apólice. A
proposta será analisada pela HDI Seguros.

NOVAS ADESOES, MOVIMENTAçOES E ALTERAçÔES:
Para capitais individuais inferiores a R$ 200.000,00, enviar o formulário de

Movimentação dos Segurados devidamente preenchido e assinado pelo

Representante da Empresa Estipulante.
Será necessário o envio da proposta de Adesão devidamente preenchida e

assinada pelo proponente juntamente com o formulário de movimentação dos

Ouvidoria: 0800 775 40 35

Ouvidoria Deíicientes Auditivos: 0800 775 040 36
SUSEP: 0800 021 8484 | www.susep.gov.br
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HDI Apólice de Seguro
SEGUROS

mesmos), ocorridos em data anterior a do início de vigência deste contrato, serão

de integral responsabilidade da Seguradora anterior.

Dados de Gorretor
r

100401871 BRICIO ADM. COR. SEGUROS LTDA

MARINGA REINALDO MANO DE ASSIS +55(44)30261 1 10

Falta de pagamento: Tendo se esgotado o prazo de 90 (noventa) dias, contados
a partir da primeira parcela vencida e não paga, o seguro será automaticamente
cancelado.

As condições contratuais/regulamento deste produto protocoladas pela
sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no endereço
eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo
constante da apólice/proposta.
Em atendimento à Lei 12.741112 informamos que incidem as alíquotas de 0,65%
de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do
estabelecido em legislação especÍfica.

Para registro de reclamações acesse www.consumidor.gov.br

As condições contratuais desse seguro estão em conformidade com as normas
regulamentação da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados.

Matriz: Avenida das Naçôês Unidâs, '14261 - CJ23O1 B - São Paulo - SP - 04794000 CNPJ. 29.980.158/0001-57
Central de Atendimento:
Capitais e Regiôes Metropolitanas 3003-5390 - Demais Regióes 0800 434 4340 Ouv

br

40 35
Para deÍlcientes auditivos : 0800 772 18 25
SAC24\: 0800 722 7 1 49 - Produtos, cancêlamentos, institucionais e reclâmaÉes

Ouvidoria Deficiêntes Auditivos: 0

Notas lmportantes

SUSEP:0800 021 8484 | www
7

77

Dala:0311112O25 9:53 AM Página: 7 / I

Nome Registro SUSEP

00000202051664

Produtor

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal
responsável pela fiscalizaçã0, normatizaçã0, e controle dos mercados de seguro,

Telefone
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Apólice de Seguro
SEGUROS

previdência complementar aberta, capitalizaçã0, resseguro e corretagem de

seguros.
A HDI Seguros, e empresas de seu grupo econômico tem o compromisso de

proteger á sua privacidade e respeitar os seus direitos de confidencialidade e

proteção de dados nos termos das leis e regulamentos aplicáveis.

O Proponente/Segurado está ciente que a HDI Seguros, tratará os dados, bem

como poderá compartilhar com prestadores de serviços, resseguradores,

cosseguradores e órgãos reguladores, com a finalidade de cumprimento de suas

obrigaçoes legais e contratuais ou conforme permitido pela legislação aplicável'

Para saber mais sobre o tratamento de dados pessoais pela HDI Seguros,

acesse nossa Política de Privacidade disponível em

https://hdiseg u ros.com.br/pol itica-de-privacidade/

Local: São Paulo

Data: 30 de Outubro de 2025.

.f
HDI Seguros S.A.

CNPJ No: 29.980.'1 58/0001-57

Código SUSEP No: 06572

l\,latriz: Avenida das Nações unidas, 14261 - CJ2301 B - Sáo Paulo - SP - 04794000 cNPJ. 29.980.1 58/000',l -57 .hdi br

Central de Atendimento:
Capitais e Rogiôês Metropolitanas 3003-5390 - Dêmais Regiõe§ 0800 434 4340

Para deficientes auditivos:0800 772'18 25

SACz ht OSOO 7227149 - Produtos, cancelamentos, institucionais ê reclamações

Ouvidoria: 0800 775 40 35

Ouvidoria DeÍicientes Auditivos: 0800 775 040 36

SUSEP: 0800 02'1 8484 | www.susep.gov br

Data'.O3l1112025 9:53 AM Página: 8 / 8
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICO

pelo presente instrumento particular de contalo de Preltação de serviços, celebrando entre a empíesa E.0.1.

RODRTGUES PESCA, inscÍira no CNPJ: 13.255.696/0002-20, locatizada na Rodovia PR 453.5/N, zona Rural, cÉP:

8764G000 uniÍior - PR, aqui representada por ELIZABEIHE DE OIIVEIRA UMA RODRIGUES, brasileiÍa, maioí,

solteira, empresária, natuÍal de MarinSá-PR, portador da cédula de identidade RG ne 6.070.004-4 SSP PR e CPF

n7 884.069.979-15, de ora em diante denominado de CoNTRATANTE e de outÍo lado o 5Í. [ulz HÉNRlQt'E

NOGUEIRA MARINHO, brasileiro, maior, residente e domiciliado na cidâde de Maringá-PR, portadoí do

documentode identidade profisslonalsob o ne 1715043294, data de emissão 08/03/2016, CREA-PR n? PR-

150991/D e inscrito no CPF ne 014.485.561-18, de ora em diante denominado de coNTRATADO, estabelecem

de comum acordo, íirmar um o presente contrato de prestação de serviços conforme as cláusulas e condições

abaixa:

CúUSUIÁ pRIMEIRA: O ob,iêtivo do presente Contrato é a Prestação de Serviços de forma AUTONOMA do

CONTRATO à CONTRATANTE, visando prestar Serviços de Engenharia de produção e engenharia de segurança do

trabalho. As pârtes declaram não haver entÍê si vínculo empregatício, tendo o CONTRATADO plena

autonomia na prestação dos serviços, desde que prestados nas condições ora pactuadas, o CoNTRATADO

responde exclusivamentê por eventual imprudência, neSliSencia, imperícia, ou dolo na execução de serviços

que venham causar qualquer dano ao CONTRATANTE ou a terceiros, devendo responder regressivamente caso o

CONTRATANTE seia responsâbilizado iudicialmente portais fatos, desde que haja a denuncia da lide, salvo no

caso de conduta da própria CONTRATANTE contraria a orientação dada pelo CONIRATADo'

CúUSUIA SEGUNDA: O CONÍRATADO se compromete a iniciar o serviço em 0V05/2025 e com termlno êm

oslos12076.

CúUSUtA TERCEIRA: O CONTRATANÍE pagará pelos serviços prestados ao CONTRATADO, o valoÍ total R

10.000,00 (Dez mil reais), pagos mediante assinatura desde contrato,

cúusutÂ QUARTA: O descumprimento de quaisquer das obriSaçóes e das clausulas fixadas neste contràto,

,"i" p"f, cO,lfnlfeNTE ou pelo coNTRATO, ensela sua imediata rescisão' porjusta causa' e suieitara o

ink"to, ad pagamentode multa conespondente a 10 (dez) por cento do valor total do contrato, sem prejuÍzo

de indenização ou repaEção por eventuals perdas e danos.

CutUSULA QUINTA: Elegem o Íoro da comarca de Marl

contrãto de Prestação de Serviços' E por estarem iustos e

02 (duas)vias dê igual teor e forma.

Maringá - PR,05 malo de 2025.

CONTRANTE E.O.L

CNPJ:13.2Ss

ngá.PR, para dlrimlr eventuals lití8ios acerca do

contratados, subscrevem o presente contrato em

I 
^rrhdo 

d. ío'r' dlg'l'l Por
LUIZHENflIQUE',uurtmrcuErocútm
NoGUEIRA ,,'\Ylntutoot{tsccttS
MÀRINHO:o144856óJíE 

o'dor:2025os 0ó zro8o7

LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA MARINHO

CREA-PR n7 PR'1s@91/DCPF 014'485'661-18

Ils,rs 0
ll

E. O. IGUES PESCA

D. PR {63

,I,í^/",m
Digitalizado com Camscanner

0

2-20
ES

L A nuRÁL - CÉP 8 7640 000
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coNTRATO DE PRESTAcÃo oe seRVIco

PaÉgraÍo Únlco: o veÍcuto é um SCANIN9 420 A1X2, espécie de traçáo
caminhão/lrator, de cor branca, combustÍvel diesel REÂIÁVÁM 00317932207, placa AUL-
4826, ano de Íabricação 2011, ano modelo 2011, número do CRV 251317381868, potência
de 420 CV, peso bruto total 29.0 T, motor n'8175381, CMT 80.0,3 er,ios, /oÍaçáo 02 P, com
a obseruação de alienaçáo fiduciária.

CLAUSULA SEGUNDA: Fica acordado que o presente contrato será celebrado pelo
período de 36 (Trinta e seis meses).

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestaçáo de Serviços, celebrado por

um lado pela empresa E O L RODRIGUES PESCA, inscrita no CNPJ n'13,255.69610002-
20 (filial), com domicilio em Uniflor-PR, sito a Rodovia PR 463, Zona Rural, CEP 87.640'
000, representada por ELIZABETHE DE OLIVEIRA LIMA, maior, brasileira, nascida em

2310111972, solteira, residente e domiciliada na cidade de Maringá - PR, sito à Rua

Maranhão, n'1617, Jardim Alvorada, CEP 87033-290, portadora do documento de

identidade RG n'6.070.004-4 SSP-PR e CPF n'884.069.979-15 na qualidade de titular

também da empresa matriz E. O. L. RODRIGUES PESCA' inscrita no CNPJ sob o

n"1 3.255.696/000 l -49 com sede na cidade de Maringá- PR, sito a Avenida Paraná, n' l 365

- Loja 06, Zona 07, CEP 87020-085, com registro nessa Junta Comercial sob o NIRE

41106962934 em 31/01/2011., de agora em diante denominada CONTRATANTE, e de

outro lado a empÍesa GUSMÃo TRANSPoRTES LTDA, inscrita no CNPJ n"

56.157.580/OOO1 -80, categoria ETC n' 057887277, cer'(ificf,,da pela Agência Nacional de

Transportes Tenestres (ANTT), cadastrada desde 25 de março de 2o25' representada

neste ato por FABIANo GUsMÃo MlNUcELl, brasileiro, maior, portador do n" CPF

005.850.279-35, denominada CONTRATADA, estabelecem de comum acordo, as

seguintes disPosiçóes:

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente Contrato é a PrestaÇão de Serviços de forma

AUTONOMA da CONTRATADA à CONTRATANTE, visando prestar Serviço de

ORTOPROTESISTA, dentro da sua área de atuaçáo profissional. As partes declaram náo

haver entre si vÍnculo empregatÍcio, tendo a CONTRATADA plena autonomia na prestaçáo

dos serviços, desde que prestados coníorme as condiçôes ora pactuadas. A
CONTRATADA responde exclusivamente por eventual imprudência, negligência, imperÍcia,

ou solo na execuçáo de serviços que venham causar qualquer dano ao CONTRATANTE

ou a terceiros, devendo responder regressivamente caso a CONTRATANTE seja

responsabilizada judicialmente por tais íalos, desde que haja a denunciaçáo da lide, salvo

no caso de conduta da própria CONTRATANTE contraria a orientaçáo dada pela

CONTRATADA.

& //

\"j Atf
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CLAUSULA QUARTA: A CONTRATANÍE e o CONTRATADO acoídam pelo valor de R§

8,00 (Oito Reais) por quilômetro rodado, com índice de aumento anual baseado na inílaÇáo.

CLAUSULA QUINTA: As partes declaram náo haver entre si vínculo empregatício, náo

tendo direito a férias, 1/3 sobre Íérias, 13'salário, FGTS, INSS.

0ccl'i6

1/

CLAUSULA SEXTA: Elegem o íoro da comarca de Maringá- PR, para diÍimir eventuais

litígios acerca do contrato de Prestaçáo de serviços. E por estarem justos e

CõnrnernooS, subscrevem o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma'

Maringá, í6 de outubro de 2025.

oC

E RO IG

E

UES PESCA

CNPJ n'í 3,255.696/0002'20
ELIZABETH DE OLIVEIRA LIMA

CPF: 884.069.979-í5

CONT o
GUSMÁO TRANSPORTES LTDA
CNPJ n"56.í 57.580/000í-80
FABIANO GUSMÃO MINUCELI
CPF: 005.850.279-35

t'

/ Cilr
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CLAUSULA TERCEIRA: Em caso de Íescisáo do contrato, seja pela CONTRATADA ou
pela CONTRATANTE, deverá haver um aviso prévio de no mÍnimo 30 dias de antecedência.
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IANCHI
ASSESSORIA

SaÚoe & SEGURANçA Do TnaeeLxo

GUTLHERMI c,rH(l|r*rrniu.n
HtNRIÔUÊXAVIÉR r'^'.(x'dcl,lert
ruuoir-os,osrszlt*:-]llj:-].::rt"
lnrtrutor/Responsá'üãl técnico.

Guilhe.me Heníiquê Xavier Bianchi

Íécnico de Segurançô doTrabalho

RÊG.MTÉ .0020511-PR

Àêtistro de ÍÍclnamcnto

NR 1T - OPERADOR DE EMPILHADEIRA - RECICTAGEM

07:30 à5 11:30 13:30 àr 17:3G- ShorasDàta:06/11/2025

CONTEUDO PROGRAMÁTrco -

lntrodução;
Tipos e modelos de empilhadeirar;
^.nto de Equilíbrio;

\^abilidade: centro de gravidade, base;
Centro de carga;
lnrpeção Preventiva;
Tipor e causas de acidentes com empilhadeira;
Âegras de operação;
Regras gásicas de ope.ação, operaçóes diversas sem carBa, com Gârga ê com carSôs esPêclei5;

Regras 8ásicas de Segurança;
Sinaliração de SeSu.ança;
Equlpômrnto de Proteção lndividual;

Conteúdo pro8íàmático:

Direção Defensiva;
Êxeícícios Práticos

Emp,lsa

t O.L.RODRIGUÉS ^$-nbd.rd 
óed""o

peicr,t r:ssos6omz: i.Hff"."-,-
O oi.rrolt tI lI |l,'l' 4rd

E. O. L. RodriSues Pesca (E. O. L. RODRIGUES

PESCA)

CNPI:1l.2SS -70

00t^'.'Q. v v., . L,

d

@

-

ArslnaturaColaborador

ODAIR DE OLIVEIRA LIMA
cPF 614.478.039.49

Digitalizado com CamScanner
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ASSESSORIA
oE Á SEGURÀNç^ oo TRÀB^Lrlo

CONTÉUOO PROG ATICO

Normas e Íegulamentos aplicáveii ao trabàlho em altura;
O ambiêntê ve.tical;

^nálise 
de risco e condiçóes impeditivas;

Riicos potenciais inerentes ao trabalho em altuÍa e medidas de prevenção . contÍole;
Sistêmas, equipamentos e procedimentos de proteção coletiva;

Equipãmêntos de proteção individual paía tÍabâlho em altura;
;eleção, inspeção, conseÍvação e limitação de uso;

identes típicos em trabâlhos em altura;
Condutat em emerSências, incluindo noçôe§ de técnicas de restate e de primeiros socorros

I nstruto r/Re s Po nsável técnico

GUILHERME ÀdebddttrrÉ
i:rneut x^vrn tri#.ii#lÍ ""'
8l^tlCHl:0969258992, o'ó'

cuilherme Henrlqu. X.vieÍ ElanGhl

Íécnico de Seguiançâ do TÍebalho

Rê8. MÍE{0205l1-PR

EndeÍêçoi Av. oona sophla RasgulaeÍí, 165 ' ''aÍdlm AlvoÍada' MarlnSá'PR' 8'043'010

RêBistrg de Trelnamentos

NR 35. TRASATHO EM A!ÍURA

Duração: 08 horas

Das oBhOOmin às 12hoomin lntervâlo 13h00min às 17h00mln
Data:07/11/2025

EMPRESÂ PARTICIPANTENome do colaboÍadot

E. O. t. ROORIGUES

PESC^:13255696000220

^t!úó.íd 
c'g.dFto

E. O. L. RodÍiguês Pesca (8. 0. L. R00
PESCA)

CNPJ: 13r55.696,0002-20

RIGUESODAIR OE OLIVEIRA LIMA

cPF 614.478.039.49

01

Digitalizado com Cam nner
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MARINGA FOGOS
SHOWS PIROTECNIGOS

Odair Fogueteiro
o4+9A42-7141
04+9935-í 349

Razãosociâr: E. O. t. RODRIGUES PESCA
cNPJ: 13.255.696/0002-20 - lNscR. EST. 90.562,814-33

ROD. PR 463 - S/Ne - ZONA RURAL - FONE; 044-3262-1710.

CEP: 87.640-000 - UNIFtOR - PR

E-mail: maringarosos@hotmail.com

ANEXO _ IV

DISPENSA ELETRÔNICA N9 t6I2O25

DECLARAçÃO UNTFTCADA

Ao pregoeiro e equipe de apoio Prefeitura Municipal de PEROLA, Estado do Paraná.

DTSPENSA ELETRÔNtCA n' t612O25.

Pelo presente instrumento, a empresa, E O L RODRIGUES PESCA, CNPJ ns

13.255.696/0002-20, com sede na ROD. PR 463 ZONA RURAL - UN IFLOR - PR, através de

seu representante legal infra-assinado, que:

(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar ns 123/06, alterada pela Lei Complementar np 147 h4, bem assim que

- inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias do DISPENSA

ELETRÔNICA n'xxxxx do Município de Maria Helena-PR.

2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos

licitados, referente ao DISPENSA ELETRÔNICA n" 76/2025, nas quantidades e nos prazos

previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos

3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

DISPENSA ELETRÔNICA n" t6l2O5 Município de PEROLA-PR, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências supervenientes.

.t ,+,
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4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei ns 14.133/2021)

5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição

6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. Le e no inciso lll

do art. 5e da Constituição Federal

7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas

g) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

9) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

10) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação.

1.1) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

- ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

12) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução

Normativa SLTI/MP ne 2, de L6 de setembro de 2009

13) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

empresa é o(a) Sr.(a) ELIZABETHE DE O. L. RODRIGUES, Portador(a) do RG sob ne

6.070.004-4 e CPF ns 884.069.979115, cuja função/cargo é. PROPRIETARIA, responsável

pela assinatu ra do contrato.

14) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal ne 8.429/1992), a

0c c234

Wà,
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Lei Federal np 72.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto

por conta própria AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Ne 1731 - CEP: 87.540-000 -
Fone/Fax: 3636-8300. CNPJ: 81.478.133/OOO1-70 - email: compras@perola.pr.gov.br

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefÍcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

- 15) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E - m a il :ma ringafoeos@ hotma il.com

Telefone: 44-99935-1349.

16) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado

como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

17) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

.- 18) Declaro para os devidos fins que se o serviço for terceirizado cumprirei com o valor

mínimo disposto para os oficineiros, conforme termo de referencia

UNIFLOR, 17 de dezembro de 2025.
ELIzABETHE DE oLlvElRA fÉ'3ifl.8*Íilff#:i:lHÍ|'^''"'
LIMA:884069979'15 Dàdo5:2025.r2.r7r0:r2:01'o]oo

ELIZABETHE DE O. L. RODRIGUES

(

W
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MARINGA FOGOS
SHOWS PIROTEGNICOS

Razãosociarr E. O. L. RODRIGUES PESCA

Odair Foguetêiío
o4+9A42-7141
04+9935-1349

cNPJ: 13.25s.695/0002-20 - INSCR. ESÍ. 90'562'814-33

ROD. PR 463 - S/Ne - ZONA RURAL - FONE: 044-3262-1710

CEP; 87.64GOOO - UNIFLOR - PR

E-mail: marinsaÍogo5@hotmail.com

ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO N" 1612025

PROCURAçÃO

pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito,

A EMPRESA E O L RODRIGUES PESCA, COM SEdE NA ROD' PR 463 ZONA RUAL -
uNtFLOR- PR, DIsPENçA ELETRONICA n" L612O2S,devidamente inscrita no cNPJ/MF,

sob n" 13.255.696/0002-20, representada, neste ato, por seu sócio-gerente (ou

gerente) Sr. ELIZABETHE DE o. L. RoDRIGUES, brasileira, casada, proprietaria,

residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o sr.

oDAIR DE OLIVEIRA LIMA, casado, procurador, portador da cédula de identidade, R.G'

- n'4.361.675-7 e do cPF/MF, sob n" 614.478.039-49, a quem são conferidos poderes

para representar a empresa outorgante no Pregão n" 
-L612025, 

instaurado pelo

Município de Pérola-PR, em especial para firmar declarações e atas, formular lances,

negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame acima indicado'

Uniflor, 15 de dezembro de 2025.
ELIZABETH E DE ollvElRA âI3i$?Êii:'l'111ífl':iPoí 

EÚzÂ8ErHE

LIMA:8840699791 5 Dados: 2025.1 2.17 lOl0:31 43'00'

ELIZABETHE DE O. L. RODRIGUES

.i,t
-,,1,
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MARINGA FOGOS
SHOWS PIROTECNIGOS

Razãosociar: E. O. L. RODRIGUES PESCA

Odair Fogueteiro CNPI: 13.25s.696/OoO2-20 - INSCR' EST' 90's62'814-33

O4+gA42-7141 ROD. PR 463 - S/Ne - ZONA RURAT - FONE: 0tl4-3262'1710'

o4+ee35'134e ,:ifilllf.JhLffi#
ANEXO _ V

PREGÃO ELETRÔNICO N9 16/2025

PROPOSTA AJUSTADA

A empresa E O L RODRIGUES PESCA, estabelecida na RoD. PR 463 ZONA RURAL -
UNIFLOR - PR, telefone 44-3262-7710, e endereço eletrônico

maringafogos@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob ne 13.255.69610002-20, neste ato

representada por ELIZABETHE DE O. L. RODRIGUES, Cargo PROPRIETARIA, RG

6.070.004-4, CpF 884.069.979/15, AV. PARANA Ne 1365 - MARINGA - PR, vem por

meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de PREGÃO (ELETRÔNICO) ns

7612025 em epigrafe que tem por objeto a Contratação de empresa para a aquisição

de fogos de artifício para show pirotécnico na festividade de réveillon no dia 31 de

dezembro de 2025 que será realizado pelo Município de Pérola, Estado do Paraná',

_ em atendimento as secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

'i 1.

):

{,r.
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1) Prazo de validade da proposta de 60 sessenta dias, a contar da data de abertura

do certame.

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de

licitação, caso não estejam de acordo às especificações e padrões exigidos.

3) Garantia mÍnima dos produtos acima descritos é de 12 meses.

4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por

meio de lances, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro

ITEM QTDA DESCRTçAO MARCA VALOR UNIT,

02 KIT PIROTECNICO MDA. CORES 40 T 2 AB

AZUL

SAO JOAO 1.100,00 2.200,00

02 02 SAO JOAO 1.100,00 2.200,00

03 02 KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB

VERDE

SAO JOAO 1.100,00 2.200,00

04 02 KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB

LILAS

5AO JOAO 1.100,00

05 01 KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W

AZUL

SAO JOAO 1.400,00 1.400,00

06 01 KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W

VERDE

SAO.JOAO 1.400,00 1.400,00

o7 01 KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W

VERMELHO

SAO JOAO 1.400,00 1.400,00

TOTAL 13.000,00

empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto deste edital e seus anexos.

5) lnformar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar o

Banco: CRESOL 133 Agencia: 1712 Conta Corrente: 285L9-6

Razão Social da Empresa Licitante: E O L RODRIGUES PESCA

s possíveis pagamentos:

M

VALOR TOTAL

01

KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB

PISCA

2.200,00
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CN PJ : 13.255. 696 I OOO2-20

Endereço: ROD. PR 463 ZONA RURAL - UNIFLOR -PR

Telefone: 44-3262-L7 LO

UNIOFLOR, 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

ELIZABETHE DE

OLIVEIRA

LIMA:88406997915

Assinado de forma digital Por
ELIZABETHE DE OLIVEIRA

LIMA:88406997915
Dados: 2025.12.17 '10:l l:20 43'00'

ELIZABETHE DE O. L. RODRIGUES

W



MARINGA FOGOS
SHOWS PIROTEGNIGOS

Razãosociarr E. O. L. RODRIGUES PESCA

Odair Fogueteiro
o4+9A42-7141
04+9935-í 349

CNPJ: 13.255.696/0002-20 - INSCR' EST. 90.562.814-33

RoD. pR 463 - s/Ne - zoNA RURAL - FoNE: 044-3262-u10.

CEP: 87. 0-000 - UNIFIOR - PR

E-mail: mari h com

PREGÃO ELETRÔNICO N' 16/2025

PROCURAÇAO

pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito,

A EMPRESA E O L RODRIGUES PESCA, COM SCdC NA ROD. PR 463 ZONA RUAL -
uNIFLOR- PR, DISPENÇA ELETRONICA n" 1,612025, devidamente inscrita no cNPi/MF,

sob n" 13.255.696/0002-20, representada, neste ato, por seu sócio-gerente (ou

gerente) Sr. ELIZABETHE DE O. L. RODRIGUES, brasileira, casada, proprietaria,

residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o Sr'

oDAIR DE OLIVEIRA LIMA, casado, procurador, portador da cédula de identidade, R.G.

-n 4.361.675-7 e do CPF/MF, sob n" 614.478.039-49, a quem são conferidos poderes

para representar a empresa outorgante no Pregão n' 
-L612O25, 

instaurado pelo

Município de Pérola-PR, em especial para firmar declarações e atas, formular lances,

negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os

demais atos pertlnentes ao certame acima indicado.

Uniflor, 15 de dezembro de 2025.
ELTZABETHE DE oLlvElRA âI§i# flii:ffi:#i:iPorE5L|ZASEIHE
LIMA:8840699791 5 Dàdo' 2o2s.r 2 17 roro:31 {3'oo'

ELIZABETHE DE O. L. RODRIGUES

i-:

,:.i

0 c 0t30

ANEXO VI
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MARINGA FOGOS
SHOWS PIROTEGNIGOS

Razãosociarr E. O. L. RODRIGUES PESCA

odair Foguêteiro
o4+9A42-7141
04+9935-1349

CNPJ: 13.2s5.696/0002-20 - INSCR. EST' 90.s62.814-33

ROD. PR 463 - S/Ne - zoNA RURAT - FONE: 044-3262'1710.

cEP: 87.90-000 - UNIFLOR - PR

E-mail; maringafogos@hotmail'com

ANEXO - IV

DISPENSA ELETRÔNICA N9 7612025

DECLARAçÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro e equipe de apoio Prefeitura Municipal de PEROLA, Estado do Paraná.

DTSPENSA ELETRÔNICA n' 1'6 /202s.

Pelo presente instrumento, a empresa, E O L RODRIGUES PESCA, CNPJ ns

13.255.696/0002-20, com sede na RoD. PR 463 ZONA RURAL - UN IFLOR - PR, através de

seu representante legal infra-assinado, que:

(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

.- complementar ne 723/06, alterada pela Lei complementar ns t47ll4, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias do DISPENSA

ELETRÔNICA n'xxxxx do Município de Maria Helena-PR.

2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos

licitados, referente ao DISPENSA ELETRÔNICA n" 76/2025, nas quantidades e nos prazos

previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos

3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

DtSpENSA ELETRôNtCA n" 161205 Município de PEROLA-PR, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências supervenientes.
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4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei ns 14'133/2021)

5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

enãoempregamenordeL6anos,salvomenor,apartirde14anos'nacondiçãode
aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição

6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll

do art. 5e da Constituição Federal

7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas

g) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

g) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

10) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação.

11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de

- ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

12) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução

Normativa SLTI/MP ne 2, de 16 de setembro de 2009

13) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

empresa é o(a) Sr.(a) ELIZABETHE DE O. L. RODRIGUES, Portador(a) do RG sob ne

6.070.OO4-4 e CPF ns 884.069.g7g/t5, cuja função /cargo é. PROPRIETARIA, responsável

pela assinatu ra do contrato.

14) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal ns 8.4291t9921, a

w



UNIFLOR, 17 de dezembro de 2025'
ELIzABETHE DE oLlvElRA fE'3i#,iirL:1ff.*i':iHii''*'
LIMA:884069979'1 5 oado3:2025 r2.17 r0:r2:or 'oloo'

ELIZABETHE DE O. L. RODRIGUES

\/ aN
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Lei Federal ne 12.84612073 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto

por conta própria AVENIDA OOrue pÉROU BYINGTON, Ns 1731 - CEP: 87.540-000 -
Fone/Fax: 3636-8300. CNPJ: 81.478.133/000L-70 - email: compras@perola.pr.gov.br

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação'

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

- 15) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail:maringafogos@hotmail'com

Telefone: 44-99935-1349.

16) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado

como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

17) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

- 1g) Declaro para os devidos fins que se o serviço for terceirizado cumprirei com o valor

mínimo disposto para os oficineiros, conforme termo de referencia
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

DtSPENSA eletnôNtcl r,r" t6/zozs
Processo AdministÍativo No 1 1912025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: TIAGO DA SILVA CANGUÇU

Data de Publicãçáo: 1511212025 16:11:32

TOTAL DO PROCESSO: 13.000,00

EOLRODRIGUESPESCA-ME '13.255.696/0002-20 13.000,00
IOTEí Quant.:1 Num:931 Lance: í 3.000,00 Total:13.000,00

km: 1 Unidade: UN Marca: sao joao

DescriÉo: Kit Pirotecnim MDA. Cores 40 T 2 AB Azut

Quantidade: 2 Yal. ReÍ.: 1.137,50

irlodelo: colorido

Valor Unit.: 1.100,00 Total ltem: 2.200,00

Item: 2 Unidade: UN Marca: sao joao

Descrição: Kit Pirotecnim MDA. Cores 40 T 2 AB Pisca

Quantidade: 2 Val. ReÍ.: 1.137,50

Modelo: colorido

Valor Unit.:1.100,00 Total ltem: 2.200,00

Item: 3 Unidade: UN Marca: sao joao

OescriÉo: Kit Pirotecnico MDA. Cores 40 T 2 AB Verde

Quantidade: 2 Val. Ref.: 1.137,50

Modelo: colorido

Valor Unit.: 1.'100,00 Total ltem: 2.200,00

Item: 4 Unidade: UN Marca: sao joao

DescriÉo: Kit Pirotecnico MDA. Cores 40 T 2 AB Lilas

Quantidade: 2 Val. Ref.: 1.137,50

Modelo: colorido

Valor Unit.: '1.100,00 Total ltem: 2.200,00

Item: 5 Unidade: UN Marca: sao joao

\r:scrição: Kit Pirotecnico 120 Tubos Efeito W Azul

Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.41 1,75

Modelo: colorido

Valor Unit.: '1.400,00

Item: 6 Unidade: UN Marca: sao joao

DescriÉo: Kit Pirotecnico 120 Tubos Efeito W Verde

Quantidade: 1 Val. Ref.: 1 .41 1,75

Modelo: ColÍido

Valor Unit.: 1.400,00 Total ltêm:'1.400,00

Item: 7 Unidade: UN Marca: sao joao

Descrição: Kit Pirotecnico 120 Tubos Efeito W Vermelho

Quantidade: 1 Val. ReÍ.: 1 .41 1,75

[,llodelo: clorido

Valor Unit,: 1.400,00 Total ltem: 1.400,00

Getado em: 221 1212025 14:04 .34 l dez

Total ltem: 1.400,00

d



MUNICIPIO OE PEROLA
PÉROLA-PR
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CONDUTOR: VA CAN U

Yfun,^ Ç R rnalÍznll
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

MEMBRO DE APOIO RENATO BUOSI

Getado em: 221 1212025 1 4:04:34 2de2
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MUNICIPIO OE PEROLA
PÉRoLA.PR

DISPENSA ELETRÔNICA N" 16/2025
Processo Administrativo No 1 1912025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONOUTOR: TIAGO DA SILVA CANGUçU

Data de Publicação: 1511212025 16:11:32

MOVIMENTOS DO PROCESSO
171121202510t22t56 CADASTRO DE PROPoSTA E o L RoDRIGUES PESCA - N.'lE

19|1212025 O9to0t20 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia sênhorês licitantes

11212025O9t01119 MENSAGEM CONDUTOR
Fâço a atençao dos licitantês para que sejam observadas todas as condiçóes dê participação previstas no instrumento convocalório
LembÍo que tudo o quê ocorrer nesta sessão será parte integrante da ata que poderá ser retirada/consultada, por todos, após o
encerramento da sessão.
l9/12/202509:í1:09 MENSAGEM CONDUTOR
Como a pÍoponente não teve concorrente no proc€sso, solicito que se possível a mesma atribua descontos ao processo
1911212025o9t1'lt3s MENSAGEM CONOUTOR
Abriremos prazo para que a proponente apresente a proposta ajustada sob pena de desclassiÍicaÇão
191121202509t21t30 MENSAGEM CONDUTOR
O condutor ativou o anexo de documentos com ementares
1911212025 09t21t37 MENSAGEM C U

O condutor alterou o horário limite paÍa envio de documentos complementâres paÍa '19112]202511:21i36
19nA2O25O9t22t58 MENSAGEÍI| CONDUTOR
O participante E O L RODRIGUES PESCA - ME adicionou o arquivo d6252e998db34a2a83ei/M59e2460f5.pdf aos documentos
complementares.
191121202509123|26 MENSAGEM CONDUTOR
O participante E O L RODRIGUES PESCA - ME adicionou o arquivo cga4e0df6215410d9c9i/24dde4307s0.pdf aos documentos
complementares.
191121202509t23t55 MENSAGEM CONDUTOR
O participante E O L RODRIGUES PESCA - ME adicionou o arquivo 738070d7Í3224be'18985e5470149dc7b. pdf aos documentos
com ementares

\ pârticipante E O L RODRIGUES PESCA - ME adicionou o arquivo caod58f546f548a8bd5d3oc€fe4dBo2.pdf aos documentos
complementares.
í9/12202513:40:í6 MENSAGEM CONDUTOR
PÍoposta ajustada em conformidade com o edital, abriremos pÍazo parâ envio dos documentos referenles a hâbilitaçâo, conforme
dispóe o edital, caso a proponente tenha apresentado junto a proposta a.iustada, Íica a critéÍio da mêsma a apresentação novamente
ou não.
191121202513:4Ot28 MENSAGEM CONDUTOR
O participante E O L RODRIGUES PESCA - ME foi convocado a ap resentar seus documentos de habilitaÇáo até 191121202515'.40

191121202516t4211O MENSAGEM CONDUTOR
Boa tarde, inÍoÍmo ao interessado que retomaremos o processo na segunda feira às 08:30h
22!1212025 08t32129 MENSAGEM CoNDUTOR
Bom dia
221121202508133:31 MENSAGEM CONDUToR
Solicitio uea ente a sente o CONTRATO SOCIAUCONSTITUI E OU CONSOLI DA MATRIZ E FILIAL
2211212025 08,33,44 M M CONDU

o prazo de entrega dos documênlos de habilitaÉo do participante E o L RODRIGUES PESoA - ME foi alle.ado paía 2211212025
10:33
2211212025 13t26t11 MENSAGEI, CONDUTOR
DocumentaÉo da proponente em conformidadê com o edital
221'1212025 13t26t20 MENSAGEM CONDUTOR
Proponente declarâda habilitada

GeÍado em. 221 1212025'l 4.04i47

ATA DE SESSÃO

\l'12/202509i25i17 MENSAGEM CONDUTOR

M,."
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MUNICIPIO DE PEROLA
pÉnoua-pn

LorEl - eu aoluotclçÃo
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vALoRES UNITÁRIOS FINAIS

Unidade: UN Marca: sao joao Modelo: coloridoItem:1
Descrição: Kit Pirotecnico MDA. Cores 40 T 2 AB Azul

Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.'100,00 valor Total: 2.200,00

Item: 2 Unidade: UN Marca: sao joao Modelo: colorido

DescÍiÉo: Kit PiÍotecnico MOA. Cores 40 T 2 AB Pisca

Ouantidade: 2 Valor Unit.: 1.100,00 Valor Total: 2.200,00

Item:3 Unidade: UN Marca: sao joao Modelo: coloÍido

DescriÉo: Kit PiÍotecnico MOA. Cores 40 T 2 AB VeÍde

Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.100,00 Valor Total: 2.200,00

-àmi 
4 Unidade: UN Marca: sao joao lúodelo colorido

DescriÉo: Kit Pirotecnico MDA. CoÍes 40 T 2 AB Lilas

Quantidade;2 Valor Unit.: 1.100,00 Valor Total: 2.200,00

Item:5 Unidade: UN Marca: sao joao Modelo: colorido

Valor Total: 1.400,00

Unidade: UN Marca: sao joao Modelo: ColridoItem:6
Descrição: Kit Pirotecnico 120 Tubos Efeito W Verde

Quantidade: 1 Valor Unlt.: '1.400'00 Valor Total: 1.400,00

Item:7 Unidade: UN Marca: sao joao Modêlo: cloÍido

Descriçâo: Kit Pirotecnico 120 Tubos Efeito W Vermelho

Ouantidade: 1 Valor Unit': 1.400,00 Valor Total; 1.400,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÍta Final otl.l%) ME

1 E O L RODRIGUES PESCA - ME 93'1 13.255.696/0002-20 13.000,00 13.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razâo Social Num Documento Ofêrta lnlcial OÍeÍta Final Dií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênlo oferta lnicial OfeÉa Final oií.(%) ME

MOVIMENTOS OO LOTE

151 1212025 1611 1 :32 PUBLICADO

15t12t2025 16.3OtOO REGEPçÃO DE PROPOSTAS

í9/í212025 O8:50:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

í9/í21202509:0í:41 DISPUTA

t9/121202509:0í:4í NOTIFI cAçÃo stsrEMA
A disputa seÍá encerrada em 5 minutos pois existe apenas uma proposta PaÍticiPante,

1911212025 09101 i41 LANCE E O L RODRIGUES PESCA - ME (PARTICIPANTE 931) 13.000,00

19/ 12/2025 09:06:42 NOTI FtcAçÃo stsrÉN.4A

O detentoÍ da melhor oíeÍla dâ etapa de lances ê E O L RODRIGUES PESCA- MÉ

19/1212025 09:06:42 NOTIFI CAçÂO SISTEMA

O detenlor da mêlhor oferta deve veÍificâr e uar seus valores unitários este lote

19/1212025 09:06:42 HABILIT

Geíado em: 221 1212025 14104:47

E O L RODRIGUES PESCA. ME (PARTICIPANTE 93'I)

2de3

í9/í212025 09;í9:39 MENSAGEM

BOM DIA

DescriÉo: Kit Pirotecnico 120 Tubos Efeito W Azul

Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.400,00
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MENSAGEM E O L RODRIGUES PÉSCA . ME (PARTICIPANTE 931)í9/í212025 09:19:45
SR PREGOEIRO

1911212025 Ogi20t03 MENSAGEM

A PLATAFORMA NAO ESTA ABERÍ
E O L RODRIGUES PESCA - ME (PARTICIPANÍE 931

A PARA EU PODER ANEXAR OS DOCUMENTO

1gl12l2125Ogt21t59 MENSAGEM CONDUTOR
razo na plataÍormaBom dia, está aberto p

í9/1212025 09:30:32 MENSAGEM E O L RODRIGUES PESCA - ME (PARTICIPANTE 931)

anexados a Proposta junto com os documentos exigidosSr. pregoeiro, ja

19t1212025

OLA

'í6:30:4í MENSAGEM EOLROD RIGUES PESCA . ME (PARTICIPANTE 931)

19h212025 16t42'.52 MENSAGEM

OK

E O L RODRIGUES PESCA. ME (PARTI cTPANTE 931)

^2t12t2025 08:'44'.55 MÉNSAGÉM E O L RODRIGUÉS PESCA . ME (PARTICIPANTE 931)

-nom dia sÍ. pregoerro

2211212025 08145131 MENSAGEM E O L RODRIGUÉS PESCA. ME (PARTICIPANTE 931

exêi novamente â documentaÉo solicitadaja an

22nA2o25 08158114

Bom dia, ok

2211212025 14104t11 EM ADJUDI

MENSAGEM CONDUTOR

t-

CONDUTOR: TIAGO ILVA CANGU U

ln\ Çt_ Í^rrAfl,NS
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO YASM IM FERNANDA RISSATO MARTINS

MEMBRO DE APOIO PEDRO RENATO PO S BUOSI

YN^

GeÍado eft 2211212025 14:04:47
3de3
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PARECER JURÍDICO

Dispensa Eletrônica n. 16-2025

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, bem como qu determinadas

ria autoridadeobservações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da

Àve da lhna PÉmlo Eylngton, nr l73l - trÊ 87540-000 - fonr/Frr: (IÉ) 363E-83[0.
EI{PJ: 81.478.13U000t - email: jq{dlqoldgerola.pr.qov.hr

ld.a2

0 C0t 1,9

Para exame e parecer desta Procuradorià Jurídicâ Municipal, a Seção de Licitações,

Compras e Contratos. por intermédio de sua chefia, encaminhou o processo administrativo em

epígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de fogos de artifício para show

pirotécnico na festividade de Réveillon no dia 31 de dezembro de 2025 que será realizado pelo

Município de Pérola.

lnicialmente, consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos

estritamente jurídicos da questão trazida ao exame deste departamento jurídico, partindo-se da

premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público

se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas,

levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência.

Destaca-se que se cumpriu o que preceitua a Lei n . L4.t33/2027, no tocante a publicação

do edital em jornais de grande circulação e Diário Oficial.

Verificada a ata da sessão presente nos autos, constata-se que o processo licitatório

ocorreu normâlmente, com a participação de uma empresa, a qual sagrou-se vencedora do

certame.

Feita a análise da documentação apresêntada, acreditando que todos são verdadeiros,

verifica-se que a empresa vencedora apresentou todos os documentos nêcessários para a

qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira, fiscal e trabalhista, previstos no edital do

certame, conforme rol já enumerado no parecer inicial.

Destarte, é inequívoco o fato de que a empresa que se sagrou vencedora, fora

devidamente habilitada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, uma vez que não se

vislumbra qualquer indício de irregularidade nã documentação apresentada, sendo correta, em

razão disso, a devida adjudicação do objeto aos vencedores.

Portanto, sob o olhar jurídico a qual compete esta Procuradoria Geral, o presente

processo licitatório, na modalidade Dispensa Eletrônica, seguiu o rito previsto na legislação

correlata, não sendo observado qualquer tipo de vício que possa ensejar ilegalidade ou ofensa aos

demais princípios que regem a atividade administrativa, razão pela qual é devida a realização da

homologação final.

Cumpre ressaltar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei,

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Portanto, destaca-se que o parecer é ato enunciativo por meio do qual o agente emite

opinião acerca de determinada situação. Salvo disposição legal e expressa em contrário, o parecer

não vincula a autoridade à qual se dirige, tratando-se de mera orientação.

Destaca-se ainda, que incumbe a esta Procuradoria Geral prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não competindo analisar aspectos de conveniência e oportunidade ou

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa (por exemplo, especificações do

objeto, justificativas, pesquisa de mercado, cálculo de apuração de preços, autenticidade das

certidões, entre outros).

Outrossim, devem ser cumpridos todos os ditames anteriormente expostos, bem como

as normas esculpidas nas Leis ns 74.13312021 e ne 4.320/1964 e demais atinentes ao caso,

respeitando ainda os princípios norteadores da Administração Pública fincados na constituição da

República Federativa do Brasil e Legislações infraconstitucionais.

Face ao exposto a Procuradoria, OPINA, S.M.J., pela autorização da Dispensa Eletrônica

np L612O25, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de fogos de artifício para show

pirotécnico na festividade de Réveillon no dia 31 de dezembro de 2025 que será realizado pelo

Município de Pérola.

Sem mais, remeto ao Agente de Contratação para os procedimentos necessários.

É a orientação.

Pérol 22 de dezembro de 2025.

LIANI

Procura r

lvliiÀ lhir PÉtuls 8!h!t!r. rr ÍXll - EE E7SllHItr - fon/hr (1,1) 3&FEItr.
0lP.l 81.178.133/0001-?0 - !m.i[ comp.ss aprmlíIr.qov.hr

1de2
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ATA DE SESSÃO

DTsPENSA ELETRÔNlcA N' 16/2025
Processo Administrativo No 1 19 l2o?5

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: TIAGO DA SILVA CANGUÇU

Data de Publicação 1511212025 16:11:32

MOVIMENTOS DO PROCESSO

17n212025 10122'j6 CAOASTRO OE PROPOSTA E O L RODRIGUES PESCA - i.4E

1911212025 09:o0t2o MENSAGEM CONDUÍOR

Bom dia senhores licitantês
1 911212025 09101 19 irE EM CON

-.,eço a atençáo dos licitantes para que sejam observadas todas as condiçoes de participaÉo previ stâs no instrumento convocatóÍio.

Lembro que tudo o que ocorrer nestâ sessáo será paíe integrante da ata que poderá ser retirada/consultada, por todos, âPós o

R

encerramento da sessão.
1911212025 09111'.og MENSAGEM CONDUÍOR
Como a não teve concorrente no

19/í212025 09:11:35 ME EM CONDU OR
rocesso, solicito ue se ívêl a mesma atribua descontos ao processo

proponente aPresente a proposta ajustada sob pena de desclassiÍicaçãoAbriremos prazo Para que a
1911212025 09t21t30 MENSAGEM CONDUTOR

o anexo de documentos complementaresO condutor ativou
19112t2025 09:21:37 MENSAGEM CONDUTOR

ra envio de documentos comP lementares Paa 1911A2O25 11:21:36o condutor alterou o horário limite pa

191'1212025 O9'.22i54

OparticipanteEOL
MENSAGEM CONDUTOR

RoDRlGUESPEScA.MEadicionouoarquivod6252eggEdb34â2483eflb459ê2460f5.pdÍaosdocumentos
complementares.
19112J2025 09t23t26
OparticipanteEOLR

MENSAGEM CONDUTOR
oDRIGUES PESCA - ME adicionou o aÍquivo c9a4eodl62'15410d9c9i/24dde4307e0.pdÍ aos documentos

complementares
1911U2025 09:.23155

OparticipanteEOLR
MENSAGEM CONDUTOR

ooRtGUÉs PESCA - ME adicionou o arq uiYo 7g8o7od7t3224be l8985e 70149dc7b.pdÍ aos documentos

com ementares.
'1911212025 09i25: 17 MENSAGEM ONDUTOR

\., O participante E O L RODRIGUES PESCA - ME adicionou o arquivo caod5Sf#6Í548a8bd5d30c6fe4df302.pdf aos documentos

ntaíes
'19/12202513:40:16 MEN GEM

Proposta ajustada em conÍormidade
dispóe o edital, caso a proponente te

CONDUTOR
com o edital, abriremos prazo para envio dos documentos rêÍerentes a habilitação, conforme

ntrá ãpi""áritroo iunto a pÍoposta ajustada, fica a critério da mesma a apresêntaçâo novamente

ou náo.
'19h212025 í3:40:28 MEN CONDUTOR

SCA - ME foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 1911A2025 15140
SAGEM
GUES PEoparticipanteEOLRODR|

1911212025 t6;42:10 MEN SÀGEM CONDUTOR

Boa tarde, inÍormo ao interessado que retomaremos o proce sso na segunda Íeira às 08:30h

2211212025 08132129

Bom dia

MENSAGEM CONDUTOR

,2i12t2025 08'.33131 MENSAGEM COND UTOR

Solicitio que a onente a nte o cONTRATO SOcIAUCoNSTITUI E OU CONSOLI

22t1 212025 O8:33:M MENSAGEM ONDUTOR

O prazo de entrega dos documentos dehabilitaçãodoparlicipanteEoLRoDRlGUEsPEscA-MEfoialteradopara22]1212025
10:33
2211212025 13t26111 MENSAGEM CONDUTOR

Documenta dap onente em conÍormidade com o edital.

2211212025 13126120 MÉN GEM CONDUTOR

Pío ente declarada habilitada

GeÍado eÍn: 221 1212025'l 5.44:21
de3

DA MATRIZ E FILIAL.



MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA-PR

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Unidade: UN l\4arca: sao joao Modelo: coloridoItem:1

Descrição: Kit Pirotecnico MDA. Cores 40 T 2 AB Azul

Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.100,00 valor Total: 2.200,00

Unidade: UN l\,4arca: sao joao Modelo: coloridoItem: 2
Descrição: Kit Pirotecnico MDA. Cores 40 T 2 AB Pisca

Ouantidade: 2 Valor Unit.: 1.100,00 valor Total: 2.200,00

Unidade: UN l\,4arca: sao joao Modelo: coloridoItem: 3
Descrição: Kit Pirotecnico MDA. CoÍes 40 T 2 AB Verde

Quantidade:2 Valor Unit.: 1.100,00 Valor Total; 2.200,00

Unidade: UN Marca: sao joao Modelo: colorido
'+em: 4

\-rescriçáo: Kit Pirotecnico MDA. Cores 40 T 2 AB Lilas

Ouantidade: 2 Valor Unit.: 1.100,00 Valor Total: 2.200,00

Item:5 Unidade: UN Marca: sao joao l\4odelo: colorido

Descrição: Kit Pirotecnico 120 Tubos EÍeito W Azul

Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.400,00 Valoí Total: 1.400,00

Item:6 Unidade: UN Marca: sao joao lVodelo: ColÍido

Descriçãor Kit Pirotecnico 120 Tubos Efeito W Verde

Ouantidade: 1 Valor Unit.: 1.400,00 valor Total: 1.400,00

Item; 7 Unidade: UN Marca: sao joao l\,lodelo: clorido

valor Total: 1.400,00

CLASSIFICAçÃO

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 E O L RODRIGUES PESCA - ME 931 13.255.696/0002-20 13.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Drtí%l ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento oÍertâ tnicial oferta Finat Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1511212025 16i11:32 PUBLICADO

í5/í212025 16:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

í9/122025 o8:50:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

19/í212025 09:0'l:4í DISPUTA

1sl12l2[25osto1t41 NoTIFICAçÃo SISTEMA

A disputa será encerrada em 5 minutos pois existe apenas uma píoposta Participante

1911212025 09tO1141 LANCE E O L RODRIGUES PESCA - ME (PARTICIPANTE 931) 13.000,00

'19/í212025 09:06:42 NOTIFIC AçÃO SISTÉIVIA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances e E O L RODRIGUES PESCA - ME

1st12t2025 Ogt[6t42 NOTIFICAçÃo slSTEMA

O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lote

19112!2025 Og.06t42 HABILITAçÃO

í91í212025 09:19:39 MENSAGEM
BOM DIA

Gercdo emt 2211212025 15144:21

E O L RODRIGUES PESCA - ME (PARTICIPANTE 931)

2

Descrição: Kit Pirotecnico 120 Tubos Efeito w Vermelho

Quantidade: 1 Valor Unit': í.400'00

13.000,00



0c03c2

MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA.PR

í9/í212025 09:í9:45
SR PREGOEIRO

MENSAGEM E O L RODRIGUES PESCA. ME (PARTICIPANTE 931)

19/1212025 09:20:03 MENSAGÉM E oLRODRIGU ES PESCA . ME (PARTICIPANTÉ 931)

A PLATAFORMA NAO ESTA ABERTA PARA EU PODER ANEXAR OS DOCUMENTO

191121202s09t21159 MENSAGEM CONDUTOR

Bom dia, está abeÍto prazo na plataforma

1911212025 O9I3OI32 MENSAGEM E O L RODRIGUES PESCA-M É (PARTCIPANTE 931)

Sr. pregoeiro, ja anexados a proposta nto com os documentos exiqidosju

MENSAGEM E O L RODRIGUES PESCA . ME (PARTICIPANTE 931)

1911212025 16i42i52
OK

MENSAGEM E O L RODRIGUES PESCA - ME (PARTICIPANTE 931)

2211212025 08144155 MENSAGEM
' .)m dia sr. pregoeiro

E O L ROORIGUES PESCA - ME (PARTICIPANTE 931)

'<211212025 084531 MENSAGEM E O L RODRIGUES PESCA - ME (PARTICIPANTE 931)

anexei novamente a documentação solicitadala
2211212025 08t58i14 MENSAGEM

Bom dia, ok

CONDUTOR

2A12J2025 14t04:11 EM ADJUDICAçÃO

2211212025 15:44:20 ADJUDICADo

CONDUTOR: SILVA N UÇU

ç in /^b
MEMBRO DE ÉQUIPE DÉ IO YASMII\,,I FERNANDA RISSATO MARTINS

MEMBRO DE APOIO PEDRO RENATO PO ES BUOSI

Ge]ado em 221 1212025'l 5:44:21 3de3

19112J2025 16t3O'.41

OLA
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ATA DE ADJUDIGAçÃo

DtSPENSA ELETRôNtcA N" 16/202s
Processo Administrativo No i lglz1zs

Tipo: AQUtStçÃO
CONDUTOR: TIAGO DA SILVA CANGUÇU

Data de Publicaçã o: 15112t2025 16:11:32

LOTE í - ADJUDICAOO - 22t1zlZOZ5 15:44:20
Lote 1

vALoREs uNltÁntos rNats
Item:1 Unidade: UN i/arca: sao joao Modelo; colorido
DescriÉo: Kit PiÍotecnico MDA. Cores 40 T 2 AB Azul
Quanüdade: 2 Valor Unit.: 1.1OO,OO Valor Total: 2.200,00
Item: 2 Unidade: UN Marca: sao.ioao Modelo; colorido
DescriÉo: Kit Pirotecnico MDA. Cores 40 T 2 AB pisca

Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.100,00 Vâlor Total: 2.200,00
Item: 3 Unidade: UN Marca; sao joao Modelo: coloÍido
Descrição: Kit Pirotecnico MDA. Cores 40 T 2 AB VeÍde
Quantidade: 2 Valor Unit.: '1.100,00 Valor Total: 2.200,00
Item: 4 Unidade: UN lvlarca: sao joao Modêlo: colorido
Descrição: Kit Pirotecnico MDA. Cores 40 T 2 AB Litas
Quantidade: 2 Valor unit.: 1 .100,00
Item: 5 Unidade: UN Marca: sao joao lúodelo: colorido
Descrição: Kit Pirotecnico 120 Tubos Efeito W Azut
Ouantidade: 1 Valor Unit.: 1.4OO,OO Valor Total: 1.400,00
Item:6 Unidade: UN Marca: sao joao Modelo: Colrido
OescriÉo: Kit Pirotecnico 120 Tubos Efeito W Verde
Quantidadei '1 Valor Unit.: 1.400,00 Valor Total: 1.400,00
Item: 7 Unidade: UN Marca sao Joao Modelo: clorido
DescriÉo: Kit Pirotecnico 120 Tubos EÍeito W Vermelhov Quantidade; 1 Valor unit.: 1.400.00

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Documonto Oforta lnicial Oferta Finat Drr.(%) ME,1 E O L RODRIGUES PESCA - ME 93't 13.255.696/0002-20 13.000,00 13.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Ra:ão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dit.(7o) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Finat Dir.(%) ME

GeÍ ado em: 221 1 2t 2025 1 S :44:2,1 1de2

MUNICIPIO OE PEROLA
PÉROLA.PR

Valor Total: 2.200,00

Valor Total: 1.400,00

W
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00C3it4

CONDUTOR:

rn (:

em:Gerado 2211212025 15144i21 2de2
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA-PR

ATA DE HOMOLOGAçÃO

OISPENSA ELETRÔNICA N" í 6/2025
Processo Administrativo No I 19l2O2S

Tipo: AQUtStÇÂO
CONDUTOR: TIAGO DA SILVA CANGUÇU

Data de Publicaçã o: 15112t2025 16:11:32

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 22t1zJZ0Z5 1S:U:23
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN lúarca: sao joao Modelo: colorido
Descrição: Kit Pirotecnico MDA
Quantidade; 2

Cores 40 T 2 AB Azul
Valor Unit.: 1.100,00 Valor Total: 2.200,00

Item: 2 Unidade: UN Marca: sao joao Modelo: colorido
Descrição: Kit Pirotecnico l\4DA. Cores 40 T 2 AB pisca

Quantidade; 2 Valor Unit.: 1.100,00 Valor Total: 2.200,00
Item; 3 Unidade: UN Marca: sao joao l\,lodelo: colorido
Descrição: Kit Pirotecnico MDA. Cor€s 40 T 2 AB V6Íde
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.1OO,OO Valor Total: 2.200,00
Item:4 Unidade: uN i/arca; sao joao Modelo: colorido
Descrjçáo: Kit PiÍotecnico MDA. Cores 40 T 2 AB Lilas
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.100,00 Valor Total: 2.200,00
Item: 5 Unidade: UN lvlarca: sao joao Modelo: colorido
Descrição: Kit Pirotecnico 120 Tubos EÍeito W Azul
Ouantidade: 1 Valor Unit.: 1.400.00 Valor Total: 1.400,00
Itemi 6 Unidade: UN Marca: sâo joao Modelo: Colrido
Descrição: Kit Pirotecnico 120 Tubos Efeito W Verde
Quantidade:1 Valor Unit.: '1.400,00 Valor Total: 1.400,00
Item:7 Unidade: UN Marca: sao Joao Modêlô: clorido
Descrição: Kit Pirotecnim 120 Tubos Efeito W Vermelhov Quantidade: 'l Valor Unit.: 1.400,00 Valor Total: '1.400,00

cLASStFtCAçÂO
Razão Social Num Oocumonto Oferta lnicial Ofêrta Final Dtf.(%) ME

1 E O L RODRIGUES PESCA- ME 931'13.255.696/0002-20 13.000,00 '13.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Ooçumento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Sociãl Num Documento Oíeía lnicial Ofêrta Final Oií.|%l ME

ú1."* (:-
AUTORIDADE:

Gerado em 221 1 21 2025 1 5:44 124

VALDETE CARLOS OLIVE IRA GONÇALVES DA CUNHA

1de 1
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

TERMo DE AUTORIZAçÃO

Dispensa de Licitação na 16/2025

A PREFEITA MUNlclPAt DE pÉRou, rsrnoo oo paRaruÁ, no uso das atribuições

legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 19. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no procedimento de

Dispensa de Licitação ne f612025, a Contratação de empresa para a aquisição de fogos de artifício para

show pirotécnico na festividade de réveilton no dia 31 de dezembro de 2025 que será realizado pelo Município

de pérola, Estado do paraná, com fulcro no artigo 75, inciso ll da Lei Federal n'14.133/2021, em favor

da empresa abaixo:

EMPRESA VALOR TOTAL RS

EOTRODRIGUESPESCA 13.000,00

Art. 2e. Publique-se.

VATDET NHA

Prefeita Municipal

Av, Dona Pérola Byington, ne 1.731 - c[p- 87'540-000 - tone: (olxil4) 363e8300

CN PJ : 81.478.133/0001-70 ' (E-mail): comp ra s@perola. pÍ.gov'b I

Pérola/PR,22 de dezembro de 2025.
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Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôes e Contratos

Termo de Âutorizaçào

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Dispensâ de Licitação n' 1ól2O25

a PREFETTA MUNtctPAL DE PÉRoLA, EsTADo Do PARANÁ, no uso das atribuiçóes
legais de autoridade máxima do municÍpio,

AUTORIZA:

AÉ. 1". Fica autoíizada, nos termos das razões constantes no procedimento de

Dispensa de Licitação no 7ó/2025, a ContÍateçâo de empresa para a aquislção de fogos de ârtiÍício

pâra show piíotécnico na festividade de réveillon no dia 31 de dezembro de 2025 que será realizado

pelo MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no artigo 75, inciso ll da Lel Fêderal no

14.133/202L, en Í avor da empresa abaixoi

EMPRESA VALOR TOTAL Ri
EOLRODRIGUESPESCA 13. O0 0,OO

Art. 2'. Publique-se

VAI"DETE CUNHÂ
PreÍeitâ Municipal

Av. Oqe Pé,o|. Byl.ratd, n' 1,731 - cF 8754o.{!o - tom: (onaa) aaa+830o
cNPr: 81.474.13v@1-ro - (Etull): @mpr-e9crol.-p..tov,bt

lCP;>
Bãsil -

DlÁRI0 OFICIAL - Assinado Eletronicômente com Certlficêdo Pâdráo lcP8rasll, em coníormldâde com a MP n0 2.200-2, de 2OO1

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.perola.pr.gov.bídiario-ofi(ial-eletronico

TERMo DE AUToRTzAçÃo

Pérola/PR, 22 de dezembro de 2025.
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

DISPENSA ETETRÔNICA N" 1ó12025
CONTRATO DE FONECIMENTO NO IIO/2O25
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o
MUNICÍPlO DE PÉROLA, pessoajurídica de direito público interno, com
sede administrativa na Avenida Dona Pérola Byington, n. 1791, na

cidade de Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n."
81.478.733/0007-70, neste ato reprêsentado por seu prefeito

Municipal a Sra VALDETE CARTOS OL|VE|RA GONçAwES DA CUNHA,

brasileira, casada, residente e domicilíada na Rua Olavo Bilac n" 870,
neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CpF n.
524.O98.729-72, portadora da Cédula de tdentidade RG. n" 4.015.357-g
SSP,/PR, doravante denominado CONTRATANfE, e, E O L RODRIGUES

PESCA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à ROD. pR 4ó3 Zona
Rural, na cidade de UNIFLOR, no Estado do paraná, inscrita no CNpJ sob
n." 73.255.696/0002-20, neste ato representada por seu sócio
Administrador: ODAIR DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de tdentidade Rc n-. 4.9ó1.67s-7,
inscrito no CPFIMF sob n.' ó14.478.039-49, residente e domiciliado na

cidade de Uniflor-PR, denominâda CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no Processo no 779/2025 e em observância às disposiçóes

da Lei n' 14.133. de 1'de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente dâ
DISPENSA ELETRÔN|CA no 76/2025, homologada em 22/72/2025
mediante âs cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas:

cúusutA pRtMEtRA - Do oBJETo E DAs coNDtçôEs
O pÍesente contrato tem por obieto a Contratação de empresa para a aquisiçâo de fogos de artifício para show
pirotécnico na festividade de réveillon no dia 31 de dezembro de 2025 que será realizado pelo Município de
Pérola. Estado do Pâraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

Valor Total: RS 13.0O0,0O (treze mil reais).

CúUSUI-A SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO CONTRATUAT: FiCAM iNtEgrâdos A ESIE CONtrAtO,

independente de trânscrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da

AVENTDA OONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.73í - CEP: 87.54GOOO - FONê: 3636'E3OO.

cNpJ: 8í.ir8.133/0OOí-70 - ema : COmpras@perola.Dr.gov,br

0 C03a 0

1 1 2 cÂtxA KIT PIROTECNICO MDA. CORES 40 T 2 AB. AZUL R$ 1.100,00 R$ 2.200,00

2 1 2 cltxA KIT PIROTECNICO MOA CORES 40 T 2 AB. PISCA Rt 1.100,00 R9 2.200,0O

3 7 2 cAtxÂ KIT PIROTECNICO MDACORES40 T2AB. VERDE R$ 1.100,00 R$ 2.200,00

4 1 2 CAIXA KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB. LILAS R$ 1.100,00 R$ 2,200,00

5 1 7 CAIXA KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W AZUL R$ 1.400.00 R$ 1.400,00

6 1 1 CAIXA KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFÊITO W VERDÉ R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

7 7 1 CAIXA KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W VERMETHO R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

TOTAL

Ite

m
Lote qtde. Unidade Discriminação Valor Unit. Valor Total

RÍ 13.000,00
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CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, bem como a propostâ, da proponente vencedora,
parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie.

cúUsuLA TERCEIRA - DAs coNDIçÕEs E FoRMAS DE PAGAMENTo

3.1. o pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias após a entrega e conferênciâ das quanüdades

solicitâdas pelo Município.

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar nota fiscal e/ou fatura do(s) material,/equipamento(s)

entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Pérola.

3.3. Além da nota fiscale/ou fatura do(s) material/equipamento(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão)

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de débito de FGTS;

b)certidão coniunta NegatÍvâ de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa dâ União;

c) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):

d) Certidâo Negativa de Débitos Municipais;

f) Certidão NegatÍva de Débitos da Fazenda Estadual.

1.1. Nenhum pagamento será efetuado a PRON4ITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação

de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência,

sem que isso gere direito ao pleito de reâjustamento de preços ou correção monetária.

cúUsUtA QUARTA - VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato será terá validade de 30 (trinta)

dias contados da data de assinatura do contrato.
CúU5UIA QUINTA - Do MoDEto DE ExEcUçÃo Do oBJETo

5.1. A execução do objeto ocorrerá mediante fornecimento direto e integral dos itens adquiridos,
conforme quanütativos especificados, durante a vigência contratual de 30 (trinta) dias, contados da

assinatura do contrato ou emissáo da notâ de empenho.

5.2. A entrega deverá ocorrer em até 02 (dois) dias corridos, contados da solicitação formal da Secretariâ

Demândante, realizada por e-mail ou outro meio oficial. Todos os itens deverão ser entregues prontos para

uso, devidamente embalados e em conÍormidade com as especificações constantes do Termo de
Referência.

5.3. Os materiais serão entregues no endereço indicado pela Secretaria Demandante, conforme
informado na requisição de entrega. O recebimento provisório será realizado pelo servidor designado, que

verificará quantidade, integridade e conformidade dos produtos. Havendo divergências, avarias ou
inadequações, os itens deverão ser substituídos pela contratadâ no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, sem qualquer ônus adicional à Administração.

5,4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias após o recebimento provisório,

mediânte conferência Íinal e aceite dos itens.

5.5. Os produtos deverão apresentar prazo de validade compaívelcom seu uso.

5.ó. Por se tratar de materiais de uso imediato e sem necessidade de instalaçâo ou assistência técnica,
eventuais garantias aplicam-se apenas àquelas fornecidas pelo fabricante, devendo, em caso de defeito, a
contratadâ providenciar a troca do item em até 02 (dois)dias úteis após notificaçâo da Administração.

5.7. A contratada será responsável por todas as despesas de trânsporte, âcondicionamento e entrega, até o
local designado pela Secretaria Demandante.

cúusuLA sExTA - Dos REcURSos oRçAMENTÁRlos: As despesas decorrentes do presente contrato
correrâo por contâ dâ dotação orÇamentária:

ctÁUSULA sÉTIMA:

7.1. Vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcriçâo

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' ,I.73.I . CEP: 87.540.000. FONE: 363ô8300.

745 5572 06.o2 13.392.0008 3.3.90.30.05.00 000 2253

CN PJ : 81.478.133/OOOÍ-70 - emall: COmpraS@perOla.pr.qOV.br

DESPESA

PRINCIPAL
DESDOB.

ORGÃO

UNIDADE
FUNCIONAL

PROJETO

ATIVIDÁDE

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DE

RECURSO
RESERVA

2.O70
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7.1.1.O Termo de Referência;

7.1.2.O Estudo Técnico Preliminar;

7.1.3.O Edital da Licitação;

7.1,4.A Proposta do contratado;
7.1.5.Eventuais anexos dos documentos supracitâdos;
7.2. São as seguintes âs obrigaçôes das partes neste contrato:
7.2.1. SÃO OBR|GAçÔE5 DA CONTRATADA

7.2.1.1. Executar o objeto da forma ajustada;

7.2.1.2' Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do
presente contrato;
7.2.1'3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela
âssumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.2.1.4. A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigaçóes decorrentes
deste Contrato.

7.2.1.5. Caberá ainda a Contratada:

a) Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos
decorrentes do presente contrato, sendo que o CoNTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo
contratual de natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta
titular e responsável pelos dlreitos, obrigaçôes e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que
seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e
considerada nos arts.3'e ó" do Regulamento de seguro de Acidente de Trabâlho, aprovado pelo Dêcreto
n.'67.784/67:
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CoNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CoNTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Dar cumprimento às obri8açÔes de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são
correlâtas;

e) Apresentar, sempre que solicitado, durânte a execução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em viSor quânto as obrigaçÕes assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fi scais e comerciais:
f) Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;
g) Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;
h) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos ob.jetos
transportados e terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se
verificarem;

i) A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua propostâ,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesâs de€orrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
j) Efetuar a entregâ do objeto em perfeitas condições, conÍorme especificações, prazo e locâl constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicaçóes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
k) o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da
rede de assistência técnicâ autorizâda;

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do código de Defesa do Consumidor (Lei n" B.o7B, de 1990);

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N'1.731 - CÉPI67.540.000 - FONE:3636.A300.

CNP.,: 81.47E.1 33/0001-70 - emãit: Compras@Derola.Dr.gov.br
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m) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, o objeto com avarias ou

deÍeitos:

n) Comunicar à Contratante, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que entecede a datâ da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

p) lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7.2.1.ó. SÃO OBRTGAçÕEs DA CONTRATANTE:

a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

b) Dar a contratada as condiçôes necessáÍias a garantir a execução de contrato;

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaçÕes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, pâra que seja substituído, reparado ou corrigido;

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão,/servidor

especialmente designado;
g) Efetuar o pâgamento à CoNTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo e

Íorma estabelecidos no Edital e seus anexos;

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contrâtadâ, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA oITAVA - ANTICoRRUPçÃo

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/79921, a Lei Federal n.' 12.84ó12013 e seus

regulamentos, se comprometêm que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico

tinanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cúUsULA NoNA - A abstenção por parte do CoNTRATANTE da uülização de quaisquer direitos ou

faculdade que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos

direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CúUSULA DÉCIMA - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no

Capítulo Vlll da Lei n." 14,733/27. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão

administretiva prevista na Lei Federal n'74.L33/27.
cúusutA DÉcrMA pRtMEtRA - DAs TNFRAçôES E sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs

11.1. Comete infrâção administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das inÍrações previstas no art.

155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. Dar causa à inexecução parcialdo contrato;

11.7.2. DaÍ causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Dar causa à inexêcução total do contÍato;

11.1.4. Deixar de entÍegar a documentação exigida para o certame;

11.1,5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente .iustificado;

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N'1.73'I - CÊPi 87.340.000 - FONC:3536-8300.

,-)0003Í

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@pe rola.or.oov.br
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11.1.ó. Não celebrar o contrato ou não entregâr a documentação exigida para a contratação, quândo

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. Ensejar o retârdamento dâ execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

11.1.8. Apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. Prâtjcar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objeüvos deste certâme.

11,1.12. Praticar ato lesivo previsto no art.5" da Lei n' 12.84ó, de 1' de agosto de 2013.
11,2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsâbilidade civile criminal, às seguintes sanções;

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste contrato, quândo não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

bl Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrâçôes dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federatívo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a

11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitarou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de ó (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.3. Na aplicação das sanções seráo considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuântes;

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração pública;

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de progrâma de integridade, conforme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.
11.3.ó. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.3.7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Diretã, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração pública.

11.3.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançóes.
11.3.9. 5e, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 72.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverâo ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.3'10. A apuração e o julgamento das demais infraçóes administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrângeira nos termos da Lei n. 12.84ó, de 1. de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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11'3.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos âdministrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.3.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e â ampla defesa ao fornecedor/adjudicãtário, observando-se o procedimento
previsto na Lei n" 74.733, de 2027, e subsidiariamente na t-ei no 9.784, de t999.
11'3.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

CúUSUTA DÉcIMA SEGUNDA - Do REA,USTAMENTo DE PREços
I2.1. DO REA'USTE DE PRECOS

72.7.1. o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas
seguintes ocorrências;

12.1.7.7. Pa.a mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsÍveis, porém, de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de
perda concomitante à probabilidade de lucro) extÍaordinária e extracontratual.
72.1.7.2. PaÍa menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou,
ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.

12'1.1.3. Para solicitar o reequilíbrio náo poderão haver empenhos com pendência de entrega referente
s aos itens objetos do pedido.

12-7.7.4. os pedidos de reequilíbrio não susoendem a entresa de itens lá emoenhados. os pedidos de
reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a dêcisâo final da Autoridade
Competente.

12.1.1.5. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA devêrá apresentar no setor de
compras e Licitaçôes, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, todâ documentação abaixo:
12'1.1.ó. Planilha de custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s)
contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

AVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, NO I.731 - CEPI87.540-OOO - FONC:36368300.
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a) Valor registrado no Contrato R$ 0,00

b)

Custo Unitário
Data:..../......./........)

(N.F. no..........

R$ 0,00
Total de impostos/tributos o% R$ 0,00

d) Total de custos fixos o% R$ 0,00
Fórmula=a-(b+c+d)

e) Margem de Lucro o o/o R$ O,00
Custo total =a-e R$ 0,00

Descrição do Serviço

a) Valor registrado no Contrato R$ 0,0o

b)

Custo Unitário
O atat.... /....... /........1

(N.F. no..........

R$ 0,00
c) Total de impostos,/tributos o% R$ 0,00
d) Total de custos fixos o% R$ 0,00

Fórmula=a-(b+c+d)
e) Mârgem de Lucro o% R$ 0,00
Custo total =a-e RS 0,00

CN PJ: 81.478.133/0001-70 - êmail; compras@Oe la.pr.oov.br

PREçO CONTRATADO
Descriçâo do Serviço

c)

PREçO ATUATIZADO
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12.1.1.7. Cópias das notâs fiscais referentes ao mês de iulgamento da licitação, informando suâ margem de
lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao
perÍodo de realização do pedido.

12.1.1.8. O valor reequilibrado nunca deverá ser superlor ao valor máximo estipulado no edital da licitação,
para a garantia do equilíbrio econômico-tinanceiro.

12'1.1.9. Cópias das certidões vigentes: if Certificado de regularidade do FGTS; ii) Certidão de débitos
Trabalhista; iii) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv) Certidão
relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual; v, Certidãode débitos relativos a débitos tributários e
dívida ativa municipal; vi) Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site
http://www1.tce.pr.gov.br,/ (Consulta de lmpedidos de Licitar); vii) Tribunal de Contas da União - TCU em
consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados das certidôes no TCU - Licitantes
lnidônêos; viir) CNIA - Cadâstro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e
lnelegibilidade; ix, cElS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e x) CNEP - Cadastro
Nacionalde Empresas Punidas, no site httos:./certidoes-aof.aoos.tcu.sov.br.
12.1.2. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pêdido de reequilíbrlo econômico-
financeiro NÂo sEú necgatDo.
12.1.3. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do
CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

12.1.4. A licitante Íica ciente de que os lances ofertedos durante a sessão são de sua exclusiva
responsabilidade, não cabendo reequilÍbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito
único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisâo do preço aumentar ou regularizar sua
margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades admlnlstrativas
prêvistâs em lêi e no êdital.

12.1.5. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato
superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir
os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades
administrativas previstas em leie no edital.
t2.1.6. Para deÍerimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situaçÕes descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de
todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante
a comprovação do preço pago ao(s) fornecedor(es).

12.1.7. o Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados
nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de
fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores
originals.

12'1.8. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrâr Termo Aditivo com os
preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização
não retroagirá a ordens de fornecimento iá emitidas.
12.1.9. O novo oreco só terá validade epós parecer lurídlco e não terá êÍeito retroâtivo.
12.1.10. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a
Administração deverá comprovar a queda dos preços atrâvés da juntada de planilhas de composição de
custos e/ou cotaçôes de preços de mercado.
12.1.11. O reajuste de preço será admitido caso a vigêncie do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze)

meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se

rcÍeíir.
12'1.12. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
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serão reajustados, mediante a aplicâção, pelo contratante, sendo consultados nos Índices IGPM, IPCA e

INPC optando sempre pelâ escolha do índice mais vantajoso para administraçâo, exclusivãmente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.1.13. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos eÍeitos financeiros do último reajuste.

12.1.14. No caso de atÍaso ou não divulgação do(s) índice (s) de rea.lustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

12.1.15. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reâjuste será(ão), obritatoriamente, o(s)

definitivo(s).

12.1.1ó. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

formâ náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação entâo em vigor.

12.1.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariâmente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivâ reâlização, mediante

aplicação do índice de correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7'da lei L4.733/2027:

§ 7' lndependentemente do prazo de duração do Contrato, será obrigatória a previsão no edita! de índice

de Íeajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade

de ser estabelecido mais de um índice especíÍico ou setoríal, em conÍormidade com a realidade de mercado

dos respectivos insumos.

cúusutA DÉctMA TERCE|RA - DA GEsrÃo E FrscAUzAçÃo oo coNTRATo
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normâs dâ Lei no 74.733, de 2027, e cada parte responderá pelâs consequências de sua inexecuçâo total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicâ para esse fim.
13.4. O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçâo de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Íodas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta
exclusiva da empresa vencedoÍa.

13.ó. A fiscalização do fornecimento do objeto contratualse dârá de forma ampla e irrestÍita, competindo
âo gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.

13.7. O responsável pela gestão deste contrato seÍá o servidor BRUNO AUGUSTO SltVÉRlO, ocupante do
carSo de Secretário de Comunicaçáo Social, Culturâ eTurismoficando desde agora notificadâ da indicação
na qualidade de testemunha contratual.
13.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no históríco de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de
atendimento da tinalidade da administração. (Decreto no 7t.246, de 2022, aft.27,lV]|.
13.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, dê todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competêncie. (Decreto n" L7.246, de2022, att.2].,lll.
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13.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagâmento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesâ no relatório de riscos eventuais. (DecÍeto no 17.246, de 2022, art.2l,llll.
13.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penêlidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto n" 7L.246, de 2022, art.27,Vtttl.
13.7.5' O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 15g
da Lei n" 14.133, de 2027, ou pelo agentê ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso.
(Decreto n" 77.246, de 2022, art.27,X).
73.7,6. O gestor do contrato deverá elaborar relatôrio final com infoÍmaçôes sobre a consecução dos
objetivos que tenham iustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no f7.246, de 2022, an. 2\Vt\.
73.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contrâtos paÍa a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagâmento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.
13.2. A Fiscalização do Contrato será atribuída ao(s) Servidor(es):
13.2.1. MAYcoN DE MORAES APARíclo, caÍto: Diretor do Depertamento de cultura, matÍícula 2443011,
Secretaria de Comunicação.

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n' 74.t33, de 2021, art. 117, caput).
b) O Íiscaldo contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumprides todas as condiÇões
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administrâção. (Decreto no

77.246, de 2022, art.22,Vl\.,
c) o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descriçâo do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei n' 74.t33, de 2027, art. 117, §1. e Decreto n" 17.246, de 2022, art.22,ll\.
d) ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correçâo da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n" 11.246, de 2022, art.
22, |t);
e) o Íiscal do contrato informará ao gestor do contâto, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoçâo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se Íor o câso. (Decreto n" 77.246, de 2022, art.22,ly);
f) No caso de ocorrências que possa m inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n" r1.246, de 2022, art.22,vti
g) Ofiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n" {.246, de
2022, an. 22, Vll\.
h) o fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, âcompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, le ll, do Decreto
n" 77.246, de 2022).

i) Caso ocorra descumprimento das obrigaçóes contrâtuais, o Íiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrâto para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n. LL.246, de 2022, aft.29,lyl}-
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÂO - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de

indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:

e) Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato;

b) Quando houver inadimplêncie de cláusulâs ou condições contrâtuais por parte da CONTRATADA;

c) Quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;

d) Quando a contratada falir.

Parágrafo Primeiro: Para apuÍação das situaçÕes acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o
CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de

todos os atos a serem realizados. A rescisáo do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima

relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências

legais cabíveis.

Parátrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas

expressas, poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e

aceitos.

CúUSUTA DÉCIMA QUINTA - DAs ALTERAçÔES:

15.1, Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sêguintes da Lei n'
74.733, de 2027.

15.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nas mesmas condições e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)

nos itens licitados e as supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial

atualizado da contratação, na Íorma do art. 125 da Lei Federal no 74.133/27.
cúusurA DÉcrMA sExrA - DA REvoGAçÃo E ANurÂçÃo:
a) Fica assegurado a Prefeitura Municipalde Pérola, o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidâmente compÍovado, ou anulá-la em virtude de vício

insanável.

b) A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

c) Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos â que ela se estende.

d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

e) A nulidade da contrâtação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

f) Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

g) A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, âssegurado o contraditório e

a ampla defesa, e formalizada mediante paÍêcer escrito e devidamente fundâmentado.
h) A autoridade competente paraanularou revogar a licitaçãoéo Prefeita Municipal de Pérola.

CúUSULA DÉCIMA sÉflMA. DA sUBcoNInATAçÃo

17.1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser
fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

cúusurA DÉctMA otTAVA - DA FRAUDE E coRRUpçÃo
18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n" 8.429/79921, aLei Federal n" 72.846/2OL3 e

seus regulamentos, se comprometem que para e execução deste contrato nenhuma des partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer â âceitar, de
quem quer que seiâ, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

AVENIOA DONA PÉROLA EYINGTON. N" 1 .731 - CEp,. E7.540-OOO - Fone: 3636-E3oO,

cNPl: 81.478.133/OOO1-70 - email: compraS@perola.pr.gov.br
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doação, compensaçâo, vantagens financeiras ou beneÍícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam práüca ilegâl ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, sera de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
Íorma.

cúUsUtA DÉcIMA NoNA - oBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD:

â) As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2o1B (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b) os dados obüdos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. ó. da LGPD.

c) É vedado o compartilhamênto com terceiros dos dâdos obtidos fora das hipótêses permitidas em Lei.
d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contrâtos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
e) Terminado o tratamento dos dâdos nos termos do ârt. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminálos,
com exceção das hipóteses do art. 1ó da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento dê obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçóes.

f) É dever do contratado orientâr e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes dâ LGpD.

g) O Contratado deverá exiSir de suboperâdores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permânecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
h) o contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contrâtâdo atender prontâmente eventuals pedidos de comprovação formulados.
i) o contrâtado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogáveljustificadamente, quaisquer
informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

i) Bancos de dados formados a partir de contratos administrâüvos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manüdos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPo, art. 37), com cada âcesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
k) os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LcpD.
l) o contrâto está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentês ao tratamento de dados pessoaís,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendaçôes, editadas na forma da LGpD.

m) Os contrâtos e convênios de que trata o § 1' do art. 2ó dâ LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

cúusuLA vlcÉstMA - DA LEGlstAçÃo ApUcÁvEt: o presente instrumento contratual rege.se pelas
disposiçôes expressas na Lei n" 14.133/21 e suas alteraçôes posteriores, na Lei n. g.o7g, de 11.09.1990 -
Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.
cúusuLÂ vlGÉslMA PRIMEIRA - DO FORO: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste termo, perante o Foro da comarca de pérola, Estado do paraná, não obstante qualquer
mudançâ de domicílio da coNTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber noüficação, citação iniciale outras medidas em direito permitidas.
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E por estarem justâs e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias,

de iguãl forma e teor, na presença das testemunhas.

Pérolâ,/PR, 23 de dezembro de 2025

VALDETECARLOS À,in.dodeíomadieiralpo.

oLlvElRA GONCALVES vÁlDm(Á&osoLrvFrRÁ

DA (uNt^:trlo947?972

cUNHA:52409872972 Dàdo5r202s.1221 14r7:22{r',oo',

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

E, O. L. Assinàdo de foÍma

RODRIGUES i8Jiiff:i ".
PESCA: 1 3255 3:'#;l'.'#ii:g'"
696000220 r3:se:47-03'oo'

EOLRODRIGUESPESCA

CONTRATADA

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.73Í - CEP: 87.54GOOO - FONE: 363&E3OO.

cNPJ: 8í.,rE.133/oool-70 - êmall: compras@perola.pr.oov.br
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Contrato de Fornecimento ne 110/2025

Dispensa de Licita ção ne L6l2O25

contratantê: MUNICÍPIO DE PÉROtA

Contratado: E O t RODRIGUES PESCA.

obreto: contrâtação de empresa para a aquisição de fogos de ãrtifício para show pirotécnico na festividade de

réveillon no dia 31de dezembro de 2025 que será realizado pelo Município de Pérola, Estado do Paraná.

ValorTotal: RS 13.000,00 (treze mil reaisl'
Vigênciaz 23h2/2025 à 221].2/2026.

AutofiTaçáoi 22/ L2/2025 .

GOVERNO MUNICIPAL

ÊXTRATO DE CONTRATO

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1.73 t - CEP: 87.540-000 - Fone: (44) 3636-8300.

CNPJ: 8 I .478. I 33/0001-70 - email: compras@perola pr'gov br
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n 1)

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

contÉto de Fornecimento n" 11Ol2O25
Dirpênsa de Llcltaçáo n" 16/2025
Contíatantê: MuNrcÍPlo DE PÉRoLA
Contrâtâdo: E O L RODRIGUES PÊSCA.

Obi€to: contratâção de empresa pârâ a aquistção de íogos de artiício para show piÍotécnico na festividade dê

rév;i on no diâ 31 d€ dezembro de 2025 que será íêâtizado peto MunicÍpio de pérotâ, Estado do Paraná.

VeloÍ Total: Rl 13.O(Í),OO (tretê mll Íeãl§|.
Vlgênclat 23/ 12./2025 à 2A 12/2026.
At toÍizeção| 22/ 72,/2025.

Licitaçôes e Contratos
Prefeitura Municipal de Pérola

Extràto de Contrato

llnD -\- DlÀRlo oFtclaL. Assinado Eletronicãmênte.om cêrtificado Padrâo lCPBrasil, em coníormidade com a MPne2.200'2,de 2001

âÉif 'F óir"ni'Ãoiu iut"nt,"oôde deste documento, desde que visualizôdo através do site www perola.pr.gov.br/diario-ofi.iâl-êletronico

AVENIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN, N" r .73r - cEv a7.540-000 - Fone: (44) 3636-8300.
CNPJ: 81.47a.133/OOO1-70 - emàil: compras@PeÍolã.pr.gov.br
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